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Approva o regulamento para instruccão e serviço interno elos corpos elo

Exercito

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brnzil, de
aocõrdo com o disposto no art. 1:18, loura d., da, lei n. 1,860, de
4: de janeiro ele 1a08, resolvo approvar o regulamento que com este
baixa assignado pelo general de divisão Carlos Eugenio de Andrade
Guimarães, ministro de Estado da Guerra, para instruccão e serviço
dos corpos elo Exercito.

Hio de Janeiro, ,E) de julho de H)09, 21° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Carlos Eugenio ele A. Guimariiee,

l.~cguh"]ncnto para.. iustrucºão e ser",·i~:-() in..
'te:r:no dos cOJ.."POS do Exerci to

TITULO I

Disposições communs a todas as armas

CAPITULO

DO EXERCITO

Art. 1. o As forças de terra c mar são instituições nacionaes pCI'~

mancntes, destinadas á defesa da Patria no exterior e ti manutenção
elas leis no interior. (Constituição, art. 1!r.r , )

Art. 2. o O Exercito (força de. terr-a) compõe-se de combatentes e
não combatentes. Cabe directamente aos primeiros conquistar a vi
ctoria nos campos de batalha, e aos segundos fornecer os múltiplos
r2GlllSOS indíspcnsaveis á realizacao dessa tarefa.

Art , 3. 0 Os combatentes do Exercito grupam-se em armas, con
forme os instrumentos de qtl8 so podem utilizar nas operações de
guerra

Dahi a divisão habitual em quatro armas : infantaria, cavallaría,
artilharia c engenharia.

Art. 4. o Os combatentes de uma mesma arma formam unidades
mais ou menos numerosas, quer em vírtude de necessidades tacticas
e estratégicas, quer no interesse da administração. Organizam-se
dest'arte:

Na infantaria: a brigada, o regimento, o batalhão, a, companhia,
o pelotão, a secção e a esquadra.
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Na artilharia: a brigada" o regimento, o grupo (ou o batalhão na
artilharia. de posícão), a bateria, a secção e a pcça .

Na. cavallaria : a brigada, o regimento, o esquadrão, o meio es
quadrão, o pelotão e a. esquadra.

Na engenharia: o batalhao, a companhia, o pelotão, a secção c
a esquadra:
, Art. li. o Os não combatentes constituem o pessoal dos serviços
auxiliares (serviço de administração, de saude e vetcriuaria, de ar
mamento e material bellico, de justiça, etc. y.

Al't. 0. 0 Algumas dessas unidades, a saber o regimento ou o
batalhao isolado na infantaria, o regimento na cavallaria, o regi
men to 011 o grupo isolado na artilhnria e o batalhã o na engenhar-ia
SfLO unidades tacticas e administrativas, B aquartelam separada mente
em edifícios apropriados. Dá-se-lhes em g'81',Ü o nome de corpos arre
gimentados ou de G01'pOS do lsxcrcito .

Art. 7. o O presente regulamento trata da. instrucção e do serviço
interno desses corpos c será tambcrn applicado ás pequenas unidades
das quatro armas q uando isoladas.

CAPITULO li

DA llANDEmA E DO J U1Ll.MEl\'TO

Art. 8, o Cac\ a batal hão de i tl fan taria, o li de engenharia, bem
como crsda l',:gimemto de cava.llaria ou grupo do artilharia, terá. sob
sua guardn uma. bandeu:a nacional, destinada a symbolíxar a I'atr-ia
Brazlleirn e a excitar, nos que se gruparn em torno dclla, os
elevados seu tímentos mOI'l1.GS de ded icaf/I.O c de sacriúcio, tão ncces
sarios ao cabal desem ponho da nob rc profissão militar.

Art. 0. 0 A bandeir-a nacional nunca será abatida em oont.i
nencia. Na occasião de ser hasteada ou arriada á. frente do quartel,
receberá as seguintes homeuageus : as guardas e seutinellas apre
sentarão armas, os tambores, clarius ou cornetas tocarão marcha
batida, e a música o hymno nacional, Todos os militares que se
acharem no interior do estabelccimonto Iarão a continencia regula
mentar , 'voltados para o local onde estiver icaudo ou arriando a
bandeira, embora não a possam ver elo ponto em que se encontre.

Art. f O. Todos os militares, armados 011 desarmados, farão con
tíncncia á bandeira, ao hyrnno nacional, ao da indepcudeucia e ao
da proclamação da Hepuhlica.

As sentinellas c CJ ualq ~I er forca em Iórrna perfilarão armas
sempre que nas proximidades se CXCCl1t<11' qualquer desses tros
hyrnuos.
, Art. 11. A cerimonia da incorporaçào elos voluntarlos ou sorteá-
dos effectuar-se-ha elo seguinte modo:

O commaudan te da unidade mandará formal' toda a. forca de seu
commando em legar apropriado e Ia rá apresentar a bandeira aos no
vos alistados, que prestarão em voz alta este compromisso: .
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« Alistando-me s-oldado da Patria Brazileira , comprornetto-mc a
cumprir rigorosamente todas as orrleus quo me forem dadas pelas au
toridades (L quo estiver subordinado, a respeitar meus superiores híe
rarcuicos a tratar com aíleicão meus irmãos clG armas e com bondade
os quo vC~lham a ser meus subordinados, a votar-mo inteiramcurc ao
serviço de minha Patria, cuja honr-a integridade o instituicões defen
derei com saciificlo da própria vida. )'

Al'L. 12. O oíficlal promovido a..o primeiro posto presta á, na se·
cretaria do corpo e em presença de todos os offlciaes, este outro com
prornisso, que será registrado em um livro especial e por elle assí
gnado :

« Prometto, sob minha palavra cumpri!' hem e fielmente os deveras
inhercu tos ao pOSLO a que Iui pl'omovifl0 e esforçar-me quanto pudor
pela ordem o progresso de minha Pátria, defendendo com sacrifício da.
propria vida. a sua integridade, honra e instituições. »

Art. 13. A bandeira do corpo será guardada no gabinete do com
mandante, salvo o caso previsto no art. LH. Ahi também ficarão
recolhidas em arm arios apropriados as bandeiras que se tiverem inu
tilizado em serviço do guerra.

CAPITULO 111

l'!\INCIPIOS GERAES DE SUBORDINAÇ,lO

Art. 14, O objcctivo principal do Exercito é a defesa da Patria ,
TodcfS os saeriflcios para mantcl-o na paz, sempre bem instruido c ap
parelhado, justificam-se por esse destino. Declarada a guerra, cabe
lhe actuar sob impulso decisivo de urna uuica vontade e com a ma
xirna energia sobre as rot'(~,as do adversário, de modo a arrebatar-lhe
toda a esperança de victoria.. E' da máxima irnportaucia para a 1'ea·
lização dessa CO 11 vergeucia de esforços individuaes, em mil organismo
complexo corno o Exercito, a perfeita harmonia de vistas, a ininter
rupta solidariedade G principalmente o respeito e a suuordinação cn·
t1'8 os varias orgaos pOI' cujo íuterrncdio as ordens do chefe alcançam
o derradeiro dos subordinados. Todas estas qualidades deve-as possuir
o Exercito desde o tempo de paz, visto como seria difflcíl improvizal-as
durante a guerra -Deutre ellas avulta a que se refere á subordinação
entre es membros da níerarohía militar, isto é, a tlieciplina .

8 1. 0 « A força armada 6 csseucíalmen te obetliente, dentro dos
limites da lei, <LOS seus superiores hierarchicos e obrigada a sustentar
as instí tuicões constituciouaes. » (Coustituíção.]

Em vista ela missão desta força, torna-se iudispensavel que o
su porior ohte li ha de se us su hord iuados comr1eta obcdiencia o COTl

stan te submlssüo. As ordens devem sei' cumpridas fielmente, sem hc
sita.(;~w uern murm urio. A autoridade q LlO as expede assume-lhes a
respousabilidade j o subordinado só pódo reclamar depois de haver
obadecírio . '

§ 2. o Si o iutercsso de serviço exige ClLlO a disciplina seja real,
não impede quo seja iutelligcntc, paterna e digna. Todo rigor dos-
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necessário, toda punição não determinada nas leis c regulamentos, é
susceptível de provocar sentimentos contrarios ao dever militar, bem
como todo acto ou gesto affrcntoso de um superior pua com seu
subordinado, e mormente deste para com aquolle, constituem gr-ave
falta discinlinar .

§ 3. o Os membros ela hierarchia militar, de qualquer gráo que
seja, devem tratar seus subordinados com estima, c bondade,
guial-os com benevolencia e dispensar-lhes todo o interesse e todas
as considerações devidas a homens dignos, irmanados por um
mesmo destino. Por seu lado, o subordinado não deve ter a mínima
hesitação nem o mais leve constrangímentc em dar a. seus superiores
as provas de respeito e cousidet-ação previstas nu regulamento ele
continencias e habituaes entre homens de educação: Obedecer é
tão digno quanto comrnandnr : ambos SiLO exercícios do mesmo dever
social. As manifestações de disciplina são tão importantes em um
exercito) que bastam para caraeterizal-o. Entre (1 adulação que
amesquinha. c avilta o caractor, e a desconsideração c o desrespeito
systematicos, que rompem os laces Iuudarnentaes ela instituição, hu
sempre o caminho da boa educação e elo dever, que o subordinado
deve trilhar sem dcsfallecimento. A disciplina só 6 real e proveitosa
quando se traduz em actos \'0I\1ntl1['i05 elo subordinado, dictados pelo
desejo de cooperar livremerue p.ua a missão espinhosa da corpo
ração a que pertence, isto 6, pelo sentimento do dever colloctivo,
e não pelo medo que porvcnuu-a possam inspirar-Ines os castigos
previstos na. lei. Todo o empenho do sUp81'IOI' dera consistir em
inspil'al'~;). seus commandados ;;tO l>cundas disposições moraes.

Art . ·1;]. A subordinação opera-se rigorosamente de gráo em gráo
da hierarchio militar, quo é assim consütuida entre nós;

Of(iCÚUJS

Géneraes

Marechal ;
General de divisão;
General de brigada.

Superiores :

Coronel;
'l'cnentc-coronel ;
Major -.

Subalternos :

Capitão ;
Primeiro-tenente;
Seguudo-Loneruc •



Aspirante ;
Sargento ajudante;
Primeiro sargento;
Segundo sargento;
Terceiro sargento ;
Cabo de esquadra;
Auspeçada :
Soldado.
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Art. 1G. O Exercito também devo obedíeucia aos actos emanados
dos ditterentes poderes da. Nacã.o, que cheguem ao seu conhecimento
pelos órgãos competentes.

Art. J7: As demonstracões de respeito, consideração e frater
nidade, habituaes entre os militares braxileiros, serão por elles es
tendidas aos militares estrangeiros que visitem o paiz, pois são
sígnacs exteriores de vínculos naturaes entre individuos ela mesma
profissão.

CAPITULO IV

RECEPÇÃO DOS OFFICIAES

Art. 18. Os offícíaes promovidos ou tranfcridos para, qualquer
corptt serão nelle recebidos com as seguintes formalidades, que não
poderão dispensar : ,

§ 1. o Coronel, tenente-coronel e major, quando commandantes :

A força aguardará, o novo chefe formada no pateo interno do
quartel, ou em logar apropriado c próximo, e lhe fará as contincn
cias devidas. O antigo cornmandante irá receber o seu substituto á
distancia conveniente e dlr-lhe-ha que lhe transrnítte o commando de
accórdo com as ordens superiores. Assumindo o commando, o novo
chefe passará revista á forca e mandará depois destrocar . Em segui
da dirigir-se-na ao seu gabinete onde se lhe reunirão todos os officiaes
que seu antecessor apresentará individualmente. Lavrada a ordem do
dia da entrega do commando e a do recebimento, o secretario prece
derá á. sua leitura em presença dos oíftciacs e da nova autoridade.
Quando esta for de posto inferior á antiga, o corpo formará sob o com
mando do fiscal ou do official que pelo seu posto e antiguidade estiver
logo abaixo do commandanto ,

Para fiel observancia elo cerimonial descripio, deve o novo com
mandante marcar o dia e a hora em que pretende assumir o exerci
cio do cargo.

~ 2. o Tenente-coronel ou rnajoJ'-/iscal :
Apresentar-se-na ao oommandanto'[do corpo; este reunirá (',111

seu gabinete todos os oíliciaos c lh'os aprcsentar.; individualmente.
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§ 3.° Ajudante ou secretario :
Apresentar-se-lia ao com mandante do corpo e ;1..0 tenente

coronel e este o aprcscn ta rá a todos os offioiacs do rogim en to.
O ex-ajudante acompanhará o seu substituto á casa da ordem c ahi
lhe apresentai-á o estado-menor do corpo. O pessoal da secretaiia
será apresentado ao novo secretario pelo seu antecessor.

§ 4.° Comnuuulantc ele companhia (btueria ou esquacll'ão) :

Depois de apresentar-se ao commandantc do corpo, o seu imme
diato e ao major do batalhão ou grupo, e de ser apresentado pelo
tenente-coronel a todos os oüíciaes do corpo, irá com seu antecessor
assumir o commando da companhia, que deverá recebel-o formada
no respectivo alojamento. A esta cerirnonia assistirá o major.

§ 5.0 Subalterno :

Depois da sua apresentação ás autoridades superiores do corpo,
será apresentado pelo tenente-coronel a todos os offlciaes. Em se
guida apresentar-se-ha ao cornmandante de sua companhia.

§ 6. 0 O/ficiaes elos serviços auxiliaree :

Apresentar-se-hão ao commandante do corpo o depois ao teneritc
coronel, que os apresentará á offtcialidade ..

CAPITULO V

DAS noxnxs E CONTINENCI1\S MILITAln:s

Art , Hl. As honras e continencias militares serão prestadas COB

forme prescreve a tabella que acompanha o decreto n. 6. 055 j de ao
de maio de Hlü6.

Art. 20. Para os casos IÜO provistos ahi as continoucias serão
as seguintes:

§ 1. G Nenhuma força marchará. para exercício ou qualquer ser"
viço 101'a do quartel, nem debandará, sem prestar a continencia ao
terreno, como está estabelecido no art. 3tí9 ,

§ 2. o Os offíciaes e praças deve rüo levan Lar-se sem pro que por
elles passar qualq ner força, embora sejam de grad uacão superior á do
commandanto della ,

§ 3. 0 i\s pr-aças q L1e. viajarem na boléa dos carros farão a conti
nencia sentadas ; as quo viajaram como passageiros em vehiculos pu
blicas (bouds, canos de estrada de feITO, barcas, etc.), levantar-se-hão
quando entrar ou passar algum oülcial, Iarão a conrineuoia regula
men U\!' e sentar-se-hão i retaguarda do legar occupado pelo superior.

§ 4,. o A contineucia das praças que estiverem com as mãos occupa
das, c por conseguinte impedidas de fazer a continencia regulamentar,
consistirá em voltarem o rosto para ando se achar o oflicial e nclle

fíxarern o oIILH'.
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§ tio. As praças simples farão contineucia ás graduadas ou não,
devendo neste segundo CtLSO o signal ele respeito partir do subor
diuado ,

§ 6°. Em Igualdade de graduação, a contincncla SCl'<l simultanoa
e pat-Lirá da praca ou elo oflícial que melhor comprehcn.lcr 0:-; seus
deveres e tiVC1' mais aprimorada educação civil e militar,

§ 7°. Quando qualquer autoridade approximar-se de) urna força
em exercicio , o comrnanda.nte della far-lhc-ha individualmente a eou
tinencia devida, sem interromper o exercício, si essa autoridade fizer
parte da grande unidade a que pertencer a fOl'(da ; no caso contrario,
procederá de accórdo com a tabella de continencía .

TITULO II

Da í n s t r u c ç ã o

CAPITULO VI

PIlECElTOS GERAE5 soma: A INSTllUCÇÃO uos OFFlcrAES E I'fiAÇAS DE TODAS
AS AmlAS

ArL. 21. A iustrucção das tropas durante a paz será feita tendo
em vista as cxigencias da guerra. Eífectuar-se-ha de modo continuo e
progressivo, visando sempre dar um solido desenvolvimento á in
strlWção individual, pois que o preparo vicioso ou insufficiente acar
reta ao conjunoto falhas e defeitos que járnais desapparecem .

Art. 22. A f'unccão do soldado em cornpanh a é simples ,e consiste
em estar sempre prornpto a marchar e a servir-se de sua, arma.

Art. 23. Todo o commandante, a partir do de companhia, é res
pousavel perante a autoridade immediatamentc superior, pela in
strucçâo regulamentar de seus commandados e deve ter a máxima li
berdade na escolha dos meios, 05 chefes só poderão intervir quando
notarem erros indiscu tivcis, desídia ou demora na marcha da ill
struoção,

Art. 21:. Os exercícios serão tão variados quanto possível, afim
de que a rcpeLiçfLo não fatigue o corpo e o espírito. A natureza e a
d uração delles scrüo reguladas pelo gráo de resistcucia c de treina
mento dos soldados .

Art. 2~, Em todos os ramos ela instrucção o oflicinl é simulta
ncarnente insirucior e educado?'. Precisa, pois, não só de grande ex
periencia e saber, corno de caracter de escol. Em qualquer circum
stanoia, ainda a mais gravo e cxu-aordlnarra, deve proceder 1'0501\1
tamcntc para attingir ao fim desejado, S81TI esperar ordens de detalhe
dos S li periores .

Al't, 26, Devendo ser a instrucção objecto de constante solicitude
dos offíciacs e infer-iores, preterirá, sempre que for possível, qualquer
outro serviço.

Al'L. 27. Para não lhe prejudlcar a marcha continua c gradativa,
6 absolutamente prohibido afastar as praças dos exercícios. Semc-
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lhante preceito deve ser attendido mesmo quando se tiver de arbitrar
punícõos.

Art. 28. Sempre que o commandante do regimento, ou outro
chefe, divergir da dircctriz dada à instruccão pelo commandante da
companhia, esquadrão ou bateria, poderá modiüeal-a fundamentando
suas disposições em ordem do dia.

. Art. 20. A instruoção nunca se interrompe; continúa até no ter
reno do operações do guerra, si o inimigo o perrnitte ,
\ Comprehende lima parte theorica o outra pra tica , A theorica é
coustituida pelo conjuncto dos principias que devem inspirar os mi
litares no desempenho de seus deveres para com a Pátria, os supes
riorcs, os camaradas e os concidadãos e também os elemento.
indispensáveis ao preparo do soldado para receber a instruccão pratica.

Será ministrada mediante preleccões e linguagem simples) ao
alcance da intelligencia dos ouvintes e de accórdo com a natureza do
assumpto .

A instrucção pratica é a appiicação dos regulamentos vigentes
em exercícios diarios. As relações que o ensino estabelece entro
chefes 0 subordinados fornecem aos primeiros meio seguro de conhe
cer seus commandaclos e de captar-lhes a confianca ,

Art. 30. Todo militar q ue exercer commando, em qualquer
excrcicio tatíco, dará, si lhe for ordenado, uma parte descripta da
Iunccão desempenhada por sua forca, de aocôrdo com o modelo.

Estes trabalhos escríptos reunidos a outros que existam ou ve
nham a existir constituirão prova do aproveitamento dos autores,

Art. 3.l, Convindo que os otüciaes acompanhem os progressos
theoricos e @l'aticos da arte militar e apurem cada vez: mais o saber
profissional, os comrnandantcs os encarregarão de trabalhos práticos,
que clles poderão cffectuar individualmente reunidos.

Art. 32, Todos os offíciaes de vem dedicar-se aos exercicios que
possam desenvolver as energias physicas, inclusive os sporls uteis,
como a caca c 'outros.

Art. 33. A equitação tem importancia capital; os chores devem
exigir que todos os officiaes saibam montar.

Os commandantes dos corpos a pé providenciarão para, que seus
officiacs se .adcxtrem nesta arte, recorrendo ao auxilio dos corpos
montados. Os ofllciaes destes corpos farão diariamente uma 1101'a)
pelo menos, de exercicio elo equitação.

Art. 34. Os ofllciacs subalternos executarão, sob a direcçao de
seus capitães, e por occasião de marchas e manobras, repetidos
exercícios de avaliação de distancias, com OH som instrumento, de
orientação, elo calculo de escoamento de colum nas, de velocidade
de marcha, de porcentagem de retardatarios o estropiados, e de ava
liação de etl'eclivo de tropas em marcha e es taciou al~1 cu to.

Art. 35. Depois ela revista de iuspeccão dos rr-crutas o comman
dantc 1'<1.1'<1, em salas elo regimento, pelo menos lima vez nor semana,
durante deus mezes consecutivos, S8SS.ÜCg de jogo ela {-!.'uel'1'a

Art. :W. Os commaudautes dos corpos (\Q lima mesma guarnição
providenciarão pata qur: SQt\,;; offíciaes ~\ssi~t<.l1n :1 es-es trabalhos c
nolles participem quando convidados.
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Art. 37. Do 1 de junho <L :31 de agosto cada, commandantc de
batalhão far<'~ mensalmente, em terrenos variados, c com os offlciaos
do corpo, exercícios de quadros, em que se resolverão themas tactícos
previamcn te estabelecidos. Os q118 ti verem desem penhado funcção no
desenvolvimento do thcma, apresentarão, dentro de ~8 horas, tra
ba1110 escripto correspondente, acompanhado ele um esboço, com a
rlescripcão lacouica das pOsÜ~,Õ8S, as ordens e movimentos, tudo con
formo o regulamento para o serviço em campanha, A estes exercicios
assistirá o commandan te do regimen to. "

ArL. 38. Os chefes mandavão seus offlciaes executar, pessoalmente
ou com suas unidades, os seguintes exercícios: de exploração, de se ..
gurança em marcha e em estaclonamento, de travessia ele CLlr:JOS de
agua, de destruição de obstáculos com ferramenta ou explosivos, ele
emprego do telcphone ou telegraphc, de levantamentos expeditos, de
leitura de cartas, de decifraçãú de communícacõcs criptographicas e
scrnaphoricas, de redaccao e transmissão ele ordens.

Art , 30. Quando os corpos estiverem nos campos de instrueção
em exercícios preliminares das grandes manobras os offlciaes apre
sentarão os trabalhos cscriptos referidos no <11't. :n.

Art; 40. O commandunte do regimento ou corpo isolado escalará
mensalmente 11m ofllcial de qualquer graduação para dissertar. em pre
sença do corpo de offlciaes do regimento, sobre arte on histeria militar,
hygíeno ou outro q ualquer assumpto profissional, á escolha do ofâcial .

Art. H. O commandante do regimento ou-batalhão poderá exigir dos
oülciacs, em beneficio da illSlI'LlC1,:f1O, trabalhos escriptos sobro os exerci
cios que presenciarem ousobre q ualqu 81' ass um p to relativo á profissão.

~l't. ~·2. Qu,uHlo a i nstruccão houver aLtingido a escola de
batalhão, o conunanda ntc ele regimento 011 ele batalhão dará themas
tacticos lli1ra serem resolvidos no terreno pelos capitães, COIn suas
respectivas unidades. Alho de habilitai-os A direccao dessas unidades
elevadas ao efler.tivo maximo, os commandantes ele regimento as
completarão até este cffcctivo, mandando encostar praças ele outras
companhias, as quacs figurarão como si fossem reservistas incor
porados para a guerra, Desses exercícios os capi tães farão rclatorio
oscripto acompanhado ele um esboço topographico correspondente.

Com o mesmo intuito, os commandantes dos corpos escalarão os
nove ofllciaes subalternos mais antigos para, successivamcnte, dirigirem
exercicios dessa natureza.

Art. /1:~L 0." themas a resolver nos exercícios acima referidos
serão entregues ao commandante da força, em um envoltório fechado,
que será aborto no primeiro- alto horário. Ao partir a força, só será
conhecida a direccão da marcha.

Art. 44. Nos campos de manobra, ou em logur que o substitua,
o commandantr, do regimento dará, pelo menos em dous exercícios,
o commando dos batalhôes aos trcs capitães mais a.ntigos ; seguirá
ignal norma com o tenente-coronel e o major mais' antigo, relativa
mente ao com mando do l'EgilllCI;(-O.

Art. 4~. Os cornmandautos elos corpos ordenarão marchas á
noite, dando um thcma tactico a resolver, quer pelo regimento, quer
pelos ba tnlhõcs c compauhias.
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Art. !~(). Toda VGZ quo S0 resol verem thcrnas tacücos em exercício
de quadro ou com a tropel, registrar-se-hão no esboce as obras de de
fesa julgadas necessárias ou realmente feitas.

Art. 1·7. A instruccüo irá dos primeiros rudimentos da escola
de recruta á, elo soldado prompto , Para obtenção desse resultado, os
soldados da compa nhia serão divididos no começo do auno em duas
tu n» as , uma de recrutas e ouua de soldados promptos, e cada lima
confiada a um subalterno designado pelo capitão. A instruccão será
ministrada por escolas, qUJ~ se succederüo na seguinte ordem : escola
ele recruta, escola ele companhia;" escola de baialluio c escola tlc regi
mento.

Art. 48. No intuito do regular a successão dessas escolas, haverá,
tres revistas: recieta ele exame de recrutas, 12 semanas depois da
incorporação, na infantaria; H) na engenharia, cavallatia e arti
lharia de posição e de montanha; e 20 na artilharia montada c a
cavallo ; revista de exame de companhia (esquadrão ou bateria),
4 semanas depois da de l'eCI'L1 tas ern todas as armas; reoista ele
exume de tiauüliiu: (regimento de cavallaria, grupo de artilharia),
4 semanas dcpols da de companhia; recista de ca:ame de reqimcnto,
4 semanas após a de batalhão.

Art. /1:0. As revistas s(;1:10 passadas, na infantaria, artilharia
c oava.llaria, pelos comrnandantes de regimento; na engenhar-ia e
nos batalhões isolados de infantaria, pelo com mandante ele ba
talhão. Os chercs examinarão suas unidades sobre todos os assumptos
que constituem o progra.mma desenvolvido neste regulamento, sem
preoccupacão de brevidade e sem in util fadiga para a tropa. Nas
revistas de exame de recruta cada homem será. examinado indivi
dualmertte.

Art. ~O. Os gcncra es comrnandantes das grandes unidades
compllrcccrfLo a todas ,\5 revistas de exame de forcas de sou com
mando.

Art. ;)1. A formação da escola de compauhia se far{L logo depois
do terceiro rncz de incorporacão ; e a de batalhão após a revista do
exame de companhia. A instruccão desta ultima unidade será, dada
fóra do quartel, em campo ele i~JsLl'uC(;.ão ou acampa mento, durante
15 dias, para especial educação no tiro e em ma relias de guerra. A
escola de regimento, quo succcdc á revista de batalhao, úmccionará
por' espace nunca menor de 2;S dias, em campo de manobras ou acarn
pamen tos, onde também se operarão trabalhos relativos á, escola, de
batalhão, como rccordacão (marchas, evoluções de tiro de guerra).
Nessa época as companhias executarão o tiro real sobre alvos figura
tivos, fi '(Os e moveis.

Art. . :';2, As revistas das unidades isoladas ou independeu tes de
qualquer arma (compan hias, ba terias, esquadrões e pelotões) serão
passadas pela autorldado superior a que ellas estiverem immcdiata
mente subordinadas, ou pOI' quem essa autoridade designar .

Art. !j:-l, Sendo o trcluameuto nas marchas condirão indispeu
savel á victoria, dCVGl'üO os capitftcs, de 'i ele janeiro em diante, ini
cial-as de modo progressi \'0, até obterem de suas unidades marchas
diarias de 20 kilomctros nos COI'pOS a pé c do 40 nos montados.
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Art. tJ~t. Do 1l18Z de maio, inclusive, ao de dezembro, os bata
lhões de infantaria, os de engenharia e os grupos de artilharia mon
tada e de montanha Iarão, pelo menos unia vez cada mez, uma mar
cha diária de 30 kilometros ; os regimentos de cavallaria e os de ar
tilharia a ca.vallo rcalizarão, nas mesmas condições c época, marchas
de 50 kilom etros .

Dessas marchas de treinamento darão os cornmandantes parto
especial a autoridade immedlatameute superior, informando sobre
a velocidade média. obtida, porcentagem de estropiados e rctardatarios,
e demais circumstancias observadas no percurso, afim de se poder'
julgar do grito do rcsisteucia da. tropa. Deverão ser realizadas em
horas do dia. ou da noite cornpativeis com a estação do armo. e com o
gráo de trcinamen to dos homens. i\. progressão nesses exercícios
começará por marchas sem armas e irá até á, marcha com o equipa
mento de guerra completo.

Art. ~;}. AíiIH de que os recru tas se eduqnem segundo o principio
acima referido, deverá o capitão, da sétima semana de instrucção em
dean te, exorcital-os em marchas diarias progressivas.

Art. ~G. Logo que o rccru ta entre na nona semana. de instruccüo,
todos os trabalhos serão feitos em ordem de marcha, com o equipa
mento vasio ,

Art, 57. O su baltcruo encarregado da instrucção dos recrutas
deverá distribuíl-os em grupos de oito a 10 homens, confiando a
ínstruccão desses grupos a aspirantes c inferiores competentes.

Art. ~8. Todo o ensino correrá sob a fiscalizacão ímmediata e
dia.ria do capitão, que marcará de véspera os assumptos, a duração
do exercício e o logar em quo deverão ser realizado:").

'i-\rt. 5U. Aos SLIbal ternos encarregados elas duas divisões de ia
strucão da companhia compete a discrimlnação elo tempo pura cada
assurnpto, e aos aspirantes e inferiores dos gI'lIIJOS de recrutas a es
colha dos meios para conseguir que a instruccão seja rapida c proficua.

r\et. liü. Todo o oíficial subalterno é inteiramente rcsponsavcl,
perante o capitão, pela instruccão a SGU cargo .

Art . ()t. As ordenanças dos gcncraes e chefes do ropartições
devem comparecer ás marchas de treinamento o aos exercidos de tiro
ao alvo.

Ai't . G2. Só por motivos imprescindiveis serão escalados para serviço
de duração superior' a 2& horas soldados promtos que não tenham
com plotado o primeiro anno de praça,

Art. G;l. Os soldados empregados como ordenanças dos oífíciacs
arregimentados S;1o obrigados a comparecer á instruccão dons dias na
semana, a juizo do commandautc do corpo, e a todos os exercidos ele
tiro ao alvo e marchas de treinamento.

AL't. ().1'. Durante o período elas escolas do batalhão e regimento
as companhias (baterias G esquadrões) executarão tiros de dernous
tracão e exame.

, Art. 6;). No período do ensino das escolas do batalhão e regimento
os commandantes deixarão em seus programmas dias livres na semana
para que os capitães coutiuuem o preparo de suas unidades nas diffe
rentes sortes de tiro, em marchas> manobras e serviço em campanha.
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Art. óG, As rcvístas do exame elo instrucção serão actos SO~

Iernues, a quo comparecerão todos os oíficiaos do regímenro ,
Art . 67. Não sondo a siiuacão elos oíflciaes das diífercntes 1'8

servas a mesma quo a. dos demais, em eousoquencia do exíguo tempo
que passam nas fileiras o dos raros períodos a que são obrigados a com
parecer ás manobras, circmnstaneias estas que impedem ê.t sua por
feita. instruc(',ão, os chefes dos corpos em quo forem incluídos aquelles
offíciaes exigirão delles a niaxima actividadc e interesse, pondo todo
o empenho em preparal-os para suas tuncções lia guerra,

Art. ô8. Logo depois dos Hí dias de inst rucoão, isto é, a 'l~ de ja
neiro, o comrnaudante do regimento marcará °dia e hora em que se
reallzará o acto solemne da íucorporação dos conscriptos ao serviço
das armas pela prestação formal do compromisso.

Art. 69. Cada homem terá comsígo, desde a incorporação, dons
pequenos livros destinados a registro de tiro e á annotacão dos cxer
cicios de apreciação ele distancia a olho nú ,

Art. 70. Os princípios estatuídos neste capitulo serão a pplícaveís a
todas as armas, com as modifícacõcs reclamadas pela natureza espe
cial de cada uma dcllas. O ensino será feito de accórdo com o horario
annexo a este regulamento.

DA INSTRUCÇ,\o l\"A INFAi\"rJ\RIA

Instrucção de recrutas

Arrt. 7i. O ensino de recrutas do infantaria será dado em 12 se
manas completas, segundo o programma abaixo.

Primeír'a semana e segunda

Educação ph!jsica "_.- Excrcicios livres. Posição dos pés e do corpo;
movimento da cabeça, braços, tronco, pernas e pés; saltos. Passos
gymnasticos (tudo de accórdo com o regulamento de gymuastica
militar) .

Educação moral-P1'2dicados moracs em geral. Amor da I'atria e
da Bandeira. Virtudes militares excmplificadas (bondade, abnegacüo,
obcdiencia, respeito) disciplina, asseio, camaradagem, pontualidade,
presteza, etc.) Hicrarchia militar , Deveres do soldado l\IanifesíM;ões
externas de respeito ao superior. Penas c recompensas. Homenagens
ao hymno nacional, da iudepoi rdcncia 8 ela Itepublica , Explicação do
sentido da phrasc: eni contincticia ao terreno.

Instrucção militar theol'ica- Explicações relativas ao a nuamente
regulamentar c suas partes priucipaes (cano, camara, raias, a.ppa
rolha de pontaria, culatra e apparelho de Iecharnonto, molas e pel'
cutores, deposito de carregamento e apparelho de disparo, guarnicões
e coronha, sabre) ; ás precauções no manejo do fuzil, sua conservação
B limpeza, desmontagem e montagem; ao conhecimento dos uniformes
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o distinctivos dos postos; á duracüo do íurdamento c modo de econo
mizal-o ; aos códigos o regulamentos vigentes :

Instrucção militar pratica --Pêrfil individual c posição do soldado
sem arma. Educação do passo (~da marcha . Continencias a pé firme
e em marche.. Cadencias regulamcn tares. Guardar espaço. Entrar
em fórrna . Debandar. Apontar' e act uar sobre o gatilho com estativa
e som ella , Ensino dos nomes e das residencias dos oülciaes do regi
mento c dos chefes das grandes unidades.

Terceira semana e quarta

Educação physica -- Exercícios gyrnuasticos com a. arma, segundo
o regulamento já citado,

Iidsscação moral- Coutiuuacão o repetição dos assumptos elas
semanas anteriores e mais: llO(~,Õ(~S rudimentares sobre geographia
o história pátria, noções elc hygiene o precauções necessarias no
quartel, em marcha, manobra c campanha.

Instrucção milita?' theorica - Hcpetição dos assumptos já tratados
e mais: cartuchos, sua f'abricação, composição e modo de inflam
mação; noções balisticas elementares indispensáveis a, perfeita com
prehensão elo tiro. Diversas especics de alvos.

Instrucção milita?' pratica - Manejo da arma em uma ou duas
filas. Movimentos iudividuacs c em flla. Marchas e con versões em
umavfrla 011 em duas. Pratica de pontarias feitas de varias modos,
em diüerentes posições c 50bl'8 alvos diversos. Tiro com o cartucho
reduzido e de manobras.

Quinta semana e sexta

Eilucicção physica - Gymnasuca com apparelho, até a 3" classe,
inclusive, segundo o regula.meu to de gyrnnastica militar.

Eclucaç?lo 'moral·- B(;peti(~~LO o contiuuacüo dos assumptos ante
riores e mais: deveres e conducta do soldado em viagem, por trans
Icrencias OH licenca. Pedidos. Queixas ou reclamações.

Inetruceão miliun: tlicorica - Hepeticão dos assumptos anteriores
e mais: inüucncia da disciplina nas marchas c evoluções. InJ1 ucucia
ela disciplina e direccão dos fogos no resultado do combate. Influeuci a
da forma. elo terreno sobre a ofIicacia elo tiro, segundo a distancia.
Noticia sobre polygonos de tiro e seus apparelhos. Ambulancia e hos
pitaes , Ferimentos c modo de pensai-os com o cu-ativo individual.

Inst1'Hc(;ÜO miliia: pratica - Hepeti(:ão doe assurnptos anteriores
Carregar c descarregar com o carregador completo para o tiro de 1'0
petição. Marchas em passo ordinario, accelerado e de carga, com a
arma. Exercicios, evoluções c manejo de arma em fileira e em es
quadra. Contacto dos cotovcllos c cobertura em .lmhu e de costado,
Carregar e tirar ,
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Setima semana e oitava

Educação physica - Exercícios com apparelho, P e 2a classe
(seg , reg. gyrnn . mil.)'

I<:ducaçâo mm'al- Conducta elos soldados para com os prisioneiros
e vencidos, dentro e fóra do paiz . Hepeticão dos assumptos anteriores.

. Instrucção militar tlicorica - Importancia da ordem dispersa.
Atiradores e seu modo de accao, Desenvolvimento, marcha e fogo em
atiradores. Utilizacão do terreno. Papel dos atiradores na offensiva
e defensiva . Hcforcamonto da linha de aüradores.

Instrucção militar pratica - Exercícios praticas dos assumptos
que constituem a parte theorica acima e mais : mudança ele frente.
Formar sarilhos. Sanir de forma. Debandar. Marchas. Passar de urna
rormação a outra, com mudança de frente. Destilar em esquadras.
Continuação do tiro ao alvo.

Nona semana e decima

Educação physic(t - Gyrnuastica applicada (seg , reg. gymn.
mil. )

Educaçiio moral - Hecapitulacão dos assumptos anteriores.
Inst1'Hcçilo militar tlicorica - Cargas ele eavallaria G meios de

resistencia contra ellas , Conhecimento dos toques, dos signaes de api
to, braço ou espada, etc. Descrípcão do terreno. Descr'ipção das pe(;as
de fardamento e equipamento c razões de seu emprego. Ferramenta
de sapa Gll;l?ua. utilidade. Artigos do abarracamento. Conducta dos
atiradores expostos aos fogos, sem poder respondel-os. NoçftO sobre o
serviço de campanha. .

Instrucção militar pmtica--Exel'cicios praticos sobre os assumptos
que constituem a, parte thcorica acima e mais: movimentoscom inter
vallos rigorosamente precisos. Augrnentar e diminuir intervallos. Des
locamento de um só homem .e de Iracçõcs em presença do inimigo, de
modo que oncrocam o menor alvo possível. Carga, e movimento'> na
carga. Apontal' com diíferentcs alças em todas as posições c por trás
de abrigos G coberturus . Execução das díücreutes cspecies de fogos.
Suspensão de fogos e transmissão de ordens na linha de fogo. Conti
nuação do tiro ao alvo. Tiro de guerra.

Decíma primeira semana e decíma segunda

ErJ"ucação physica-Gyrnnastica applícada (coutinuacão).
Eclllcaçào llw1'al- Noções sobre a. orgonizacão do exercito na

cional. Deveres dos reservistas. Canções militares em marcha, sua.
utilidade. Hepetição dos assumptos anteriores.

Instrucçiio 'milita?' ilieorica - Breves noções sobre administração
da companhia c sua escripturacão . Arranjo e asseio dos alojamentos,
reservas e depositas. Transmissão de ordens na paz c na guerra. Das
luzes nos acampamentos, sua prohiuição. Sentinellas e guardas. COl1

ducta do tiro, premias de tiro.
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Instrucção nulüar pratica - Formaturas para guardas e reu
dícão de sentinellas. Formacão, funccão e manobra de secção e do
polotão , Movimentos e evoluções com a esquadra, secção e pelotão,
em todas as direcções, em diííerentes cadencias. Alinhamento e co
hertura nessas íorrnacões. Marcha em linha e em columna . Tiro de
instrucção e de combate: individual c por unidades. Orientacão. Es
grima ele bayoneta , (Seg. regul . adop.)

Instrucçiio elos soldados prompto«

Art. 72. A íustrucção dos soldados promptos constará do se...
guiute :

Ecluca{:ão ph?Jsica - Beeordacüo pratica do ensino. dado aos re
crutas, desenvolvendo-se a instrucção dos homens menos adcantados.

Educação nW1'al- Aperfeiçoamento das noções dadas.
Instruccão milita')' tliccrica ~", Hecordacão de todo ensino dado

ao recruta i Deveres dos homens de serviço na companhia, no bata
lhüo e regimento. Serviço de campanha. Transmissão de ordens.
Postos avançados e noção sobre tudo que concerne ao serviço de sc
gurança em marcha e estacionamento. Castramentacão , Bivaques.
Medidas hygiencas em marcha. Disciplina de marcha, pequenos e
grandes altos. Rcsistencia pertinaz como elemento de victoria..

Instrucção militar prauca - Escola completa de companhia. Com
bate. Emprego da ferramenta de sapa nas construcções de abrigos e
trincheiras. Disciplina da marcha, marchas dc guerra. Orientação ele
dia cll,.de noite. Marchas e trabalhos de campanha á noite. Tiro de
guerra sobre alvos fixos e moveis. Pratica dos assumptos theoricos já
mencionados.

". Iustrucção dos graduados

Art. n. Os inferiores ensinarão aos graduados os serviços de
eseripturacüo da companhia, de 'colltalJilidade e de conservação do
material em deposito, procurando Iamiliarizal-os com o .meoanismo
administrativo dessa unidade.

Art. 74. O ínstructor dos grad uados ensinar-lhes-ha o serviço
de patrulhas e rondas, cordão de segurança, avaliação pratica de dis
tancia, manejo dos pequenos telemetros, nomenclatura e emprego da
ferramenta de sapa, e a instruccão tactica da arma. até a escola de
secção.

Art. 7!). Como candidatos aos postos de sargentos, devem os gra
duados conhecer os códigos e regulamentos em vigor no exercito;
esta instruccão lhe será, dada pelo subalterno instruetor dos inferiores
e mais tarde comprovada em exame feito perante 'o capitão.

INSTRUCÇXO DOS SARGEN'rOS

Art. 76. A instrucção theorlca que devem receber os sargentos é
dada por um snbalterno designado pelo capitão c sob as vistas deste.
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Comprehcnde : nomenclatura do armamento, equipamento e munições ;
thcoria élementar do tiro; instruccüo tactica da arma até a escola. de
conipanhia, inclusive; servico do campanha, especialmente serviço de
segurança em estação, marcha c combate; rccónhcoíntento do terreno
é' sua' descripção ; orientacão do dia e ele noite, e avaliação de dis-
tanciá.' , ,~ '>" " ,

Art. 17. A instrucção pratica constará: da applicação, no terreno,
da parte theoríca acima referida; da resolução de problemas simples,
formulados pelo subalterno ; de exercícios d~ secção, pelotão c com
panhia, em ordem unida é dispersa; de construccüo, com a. secção ou
o peloção, 98 trincheira~-abrigp. simplcs ; de utilizacào dos acc~~entes

no terreno; de aperfeiçoamento constante do tiro e ele serviço de
patrulhas de communicacão e signaleiros.

, Art. 78. No programma acima estabelecido para a arm a de in
Jantaria estão iucluidos os assumptos indispensaveis ao preparo dos
soldados ele todas as armas, na parta da instruccão que lhes 6 130111

mum.

CAPITULO ViU

DA INS'i'RUCÇÁO NA lIi'i'G·E:iHAlUA

A,l't. "J0. A iustrucção na arma de engenharia comprchcnderá
tanto para os recrutas, como para os soldados promptos e infe
riores, to dós os assumptos especificados na parte referente á. infan
taria 'lê mais os peculiares á arrna ,

Art. 80.- O 'ensino dos recrutas cüectuar-sc-ha no prazo. de 16 se
manas. A parte technica da arma será ensinada praticamente, ao
mesmo tempo que a instrucção do infantai-ia e mediante a execução
real dos dittcrcntes scrvicos.'

Art. 81. Para se obter completo aperíeiçoamento da íustruccào
especial da armá, os coinmandautcs de companlilas "c pelotões iso
lados 'àcamparüo com SÜ,tS unidades da i301. a 16'\ semana do período
de 'h:~cl;uta;, e exccutàrâó, 'em: locá} , apropriado, os serviços tcchnícos
qlW c0!opc~i~'elll, ~,s suas unidades. Taes são ':" .

r. ~~;:.vtço~ de.sapadores :

q'l' ~1?(,.:õe,'~ pl'a~i.ç<l:s sobre as obras de campanha e cífeítos do tiro;
b material de 'sapa ; . ,
c modo pratico de preparar os obstaculos do terreno, as habí-

tações e 'O~m~lr({s 'D.ara'a defesa;.m·e.xecur;~'on.o 1.'e1'1'eno,·das defesas accessorias ;
e) éon:stl'l;l(;<;ã6,' rio' terreno, de vias de communicacão p01' meio

de estivas, àtétroso picadas, . . .

II. Serviço de pontes:

a) noções praticas sobre o estabelecimento de pontos pal'it ,t pas
sagcrn de rio ;

b) construcção rápida (lo pontes Jmprovízadas ;
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c) construcção de pontes som supportcs intermediarios c de sup-
portes fixos;

ll) construccão de pontes de, supportes fluctuautcs ;
e) montagem C desmontagem das pontas ele equipagem.

III. Serviço de mineiros:

a ) material de sapadores mineiros;
b) indicações praticas, sobro os explosivos c regras relativas ás

precauções indispensáveis ao seu acondicionamento, transporte c
emprego;

c) exercícios, tanto quanto possível approximados da realidade,
sobre interru pção de vias de comfiunicação (especialmer:te estradas
de ferro e pontos), e destruição de obras de defesa e habitações.

IV. Serviços de estradas de ferro:

a) material para obras de ferro e de madeira;
b) dormentes e trilhos, seu assentamento rapido,
V. Serviço telcgraphico c telephonico :
a) couheclmento pratico dos apparelhos de tclographía (inclusive

os .de tclegraphia optica ), de telephouia, de campanha ti seus ac-
cessados; . '

lJ ) installação de linhas usou funccionamento pratico.

YI. Serviço de couduetores:

a ) conhecimento pratico do material de trem c processos para
bem oonduzil-o, aproveitando a força dos auimaes de tracção,

CAPITULO IX

Art; 82. A iustrucção na, cavallaria comprehcnderá duas partes:
a, militar propriamente dita c á cquestre. "

A primeira será miuistrada de accõrdo com o pragramma estabe
lecido para a infantaria, observadas as modificações impostas pela.
natureza dos serviços peculiares á oavallaria.,

Art , 83. A instruccão dos recrutas será feita em 10 semanas c
dirigida pelo commandante do esquadrão. Constará dos assumptos
cornmuns a todas as armas, já especificados, e mais do seguinte:

Primeira semana. e segunda

Instrucção milit(~1' - Papel da cavallaría na guerra. Armamento
e material necessarios aos servícos da cavallaria.

Instrucçãà (J(júcsti'c - DivbJ.o do cavallo. Cuidados CPl'Q o cavallo
antes e depois do trabalho. Modo de conduzlr um cavallo a cabresto.
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Do picadeiro; explicação das partes que o compõem. Modo de al?re~
sentar..o cavallo ao instructor no picadeiro. Modo de entrar em form
no picadeiro. Nomenclatura do freio; oufreiar e dcseufreiar , Nomen
clatura do arreíamento ; ensilhar e desensilhar, ' Posição' do soldado
com o cavallo á mão. Montar e apear. Pegar as rédeas com uma só
mão e separat-as. Posição a cavallo , Movimentos de braços c pernas.
Flexão .do,s rins. Levantamento, rotação e' flexão das coxas. Rotação
e flexão dos pés. Deslocamento do assento;

Int1'lwçeio uuiuar - Nomenclatura das armas brancas. Emprego
, destas armas. Manejo da espada e da lança.

Instrucção equestre - Movimentos do. tronco e os ensinados nas
semanas anteriores; estando, porém, ° cavallo em marcha. Gymnas
tíca do cavallelro . Montare apeiar pulando. Estando a cavallo,
passar a perna direita sobre as cruzes c ficar com a frente J),Ú'íL a es
querda. Fazer o mesmo movimento com a perna esquerda. Passar a.
perna esquerda sobre a anca e ficar com a frente para a retaguarda.
Fazer o mesmo movimento com a perua direita. Saltar a cavalio de
lado. Estando a cavallo de lado, voltar a. frente ou saltar ao chão.
Montar pulando, com auxilio de uma só mão , Estando a cavallo,
voltar a-frente i retaguarda e depois -i posição anterior Saltar a ca
vallo .,peJo lado. Saltar por cima do cavallo , Saltar a cavallo na, ga
rupa. Saltar i garupa, estando ao lado do cavallo , Saltar à garupa
com a frente para a. retaguarda. Saltar na garupa, em p6 ou de
joelhos.

Instrucção militai' - Nomenclatura das armas de fogo; ,consor
vação e limpeza; emprego em combate. Manejo da -clavina. e do
revólver.

Instrucçiio equeecre - Continuação da, gymuastica a cavallo. Tra
balhos ao galope, com sobrecincha e selim.

Instrucção militur - Modo de tratar o cavallo e de preparal-o
para i acção. Esgrima de espada e lança .

Jnstrucção cqucsire - Estando a cavallo, fazel-o sahír ao passo
e fazer alto. Volver á. direita, á esquerda e i retaguarda. Marchar
á., mão direita e á esquerda. Passar do passo ao trote c vice-versa.
Marchar em circulo. Passar do passo ao trote, largo', [ater alto e
lU udar de mã.o. -
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Nona semana c decima

53

Instruccão. militar -Manejo, dp fogo da clavina ,0 <lo revólver.
Instruccão equestre - Modo de estribar a. cavallo ," Montar (\

apear com estribos. Partir ao P,;tSSú, alongar o passo c motter ao
trote. Voltar' ao passo e fa,~('r alto. Partir ,'ao trote c' passar ao
trote elevado ou á lnglcza. Fazer alto. Emprego das: ésporas. Partir
ao galopo: passar ao 'trote O f;tí::~l' alto. Becuar 'o fazer alto: Ladear ,
Sahir da fileira. Trabalho CID grandes linhas em terreno variado .
Passagem c salto do obsta cu los .

Décima primeiru semana c dccima segunda

. Lnstrucção milita» - Tiro ao alvo de clavinas nas tres posições
regulamentares, com cartucho de carga reduzida. .Tíro ao alvo de
revólver. Esgrima a pé, de lança e' espada;

lnstrucçõo equestrc - Manejo simples das armas a cavallo ,

DCC;Il\a terceira semana e dccima lillar!~\.

InstnIC{:ÜO, militar - Tiro ·<LO alvo de clavina, com' cartucho de
guerra , Tiro, ao alvo de revólver. : .
. Instrucção equestre - Marchas de treinamento. Manejo de fogo das
arl~as a cavallo , Molinetes de armas em diversas andaduras.

Décima quinta semana c dccirna sexta

Instrucção militar - Deveres inherentes a uma vedeta e a uma.
patrulha em serviço de campanha. Deveres da sentinella .

Instrucção equestre - Marcha de treinamento. Esgrima de espada.
c lança a cavallo,

Instrucção da« praças ])l'ompta.,-:

Art. 8L A instruccão das praças promptas comprehenderá : o
aperfeiçoamento no manejo das armas, no tiro e equitacão c o pre
paro do pelotão, esquadrão e regimento, em ordem unida c dispersa,
no combate a pé e a cavallo e no serviço de campanha corrcspon
dente.

Instrucçõo dos g1'aduados ~ interiores.

Art. 8t>.Será dada como na inf~!ptªria" com as "modificações de..
correntes da natureza da <)I1fQ.4. .
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CAPITULO X

DA I~S'fRUr:ÇÃO ;XA AR'rILlIAHIA

, Ai~L qu. Airlstt;llCl,:ão do recruta lia arina de at-tilhaí-ia compro
hençlçrá" além dá parte coucernentc aos ensinamentos moraes, ao
aclcstI:~me~t,o physico é ao preparo theoi'ico o pratico, communs aos
S9l(~ad9s. ~etqdas às M;mas.~, os ~ssu~pto~ abaixo especifíoadôs, q uc
sorao. ensinados c.m rn semanas nas baterias de POS~(;ã,o c ern 20 lias
baterias do obuzciros, nas de montanha, nàs montadas e lias it ca
vallo.

NofueilClahli"a iudispcnsavel ao serviço do canhão e cuidados no
eossarios á perfeita conservação do material.

Nomenclatura das diversas esilccies de pt;bjé~tis c de artefact os
pyrotechnícos usados na artilharia. Noções elementares sobre ° tiro de
ai,tilháríá; Serviço tio canhão com a guarnição completa. Exercícios
de pontaria. :\Iovimentos do armao pai-a fazer entrar a bateria em
;icção~

Meios de proteger; ° pessoal, ° 'material c a cavalhada da acção
do fogo, inimigo. Snbstituicão de rodas e outros elementos do material,
sli~'ceptiYcl de realizar-se durante o combate, Serviço do canhüo com
a guarnição deslalcàda- Noméuclatura dos carros do municão •

Exercícios de tiro sobre al vos fixos. Aperfeiçoamento de tod o o
euslno àntcr-íor,

Nomenclatura e processos de consorvacão do arreiamento ,de
tracção , Escola de .conductor..Marchas em .differentcs andaduras, em
terreno accídentadõ. Manobi'as. Mal;chas a 'P6, ;levando pela redoa os
anímaes, afim de dcscancal-os sem fazer alto. Marchas de treinameuto,
'até a '9?terüíào,de·uma v~lQcidade média de.quatro kiJometros 11?Q1' l~oe<t
na artll1!al'la de mantanha e na montaria e.de seis ni1.al'tlnl~I'la a.
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cava.llo, com variação de andaduras c emprego do trote lançado ou
elevado, commummcnto chamado inglez . "',.

Ar!;. 87. O manejo deesparla e l'QVÓIVel' o a equltacão serão ensi
nados nas batcrtas montadas e a cavallo, segundo o programma esta-
uclecido para o cavallat-ia. , " ,', .. , , '

Art. 88. Nas baterias de montanha o de obuzes o manejo c ,~I,1>'~
prego do armamento .portatil será dado de accórdo com I,} typ<? adoptado;

Art. 89. Na artilhária de posição o ensino do manejo do afl,1l~:

mento portatil c o das evoluções das unidades será da.do de conJ'ormi-
dado com o progl'amma da infantaria ; ' '.," , , ,

Art. 90. A instruccão dos soldados prornptos comprehenderá
mais': aperfcicoa men to (~Ll idadoso ,CIo ensino a.uterior . l\( wabl,..is Óilí
terreno accidol~tado , Construcção 4.e obras.ge"J'Ç>rWici,<;rlo passageira:
Nomenclauu:a c manejo dos utcnsilios de Icrrador 0 do picar-ia. Ava
liação rapida de distancias. Tiro sobro alvos em movimento. Obsei:.~

vacüo dos etíeitos do tiro. Marchas do treinamento em terrenos var-iados
àté se obter a velocidade horária média (ii1Cluldo~~,os,peqlíe.no~ aJtCis) de
qU<l:tro~ kilometros nas baterias de obuzes, di? seis n.as ~91~ta4a~ ,e ,ge
montanha; e de nove nas a cavallo , Nas marchas d~ 1~',C~~1.a~eJlto,:pa.~
SR empregará o galope.. Esta andadura somente será \líB,lzada quarido
a solução de nm thema tactíco exigir a occupação rápida de qualquer
posição, .. . ', . .' .." ".. "; ,

Art. 9L Para. osgraduados a instrucção 80Tl)pl'el~,~1~~,e.I:~: p'~i'feito
eonhecimento de toda a ínstruccão anterior. tnstrümento"s de,í)'bntal:ia;
seu emprego, Dífferentes processos de pontádà:. No'rrúill'CI~ftira"éd.m,:,
pleta de iodo o matcrial.. Graduação das espoletás de duplo éfreíto:
Conhec"irocnto c manejo dos ,,!-r~çfaetos pyro~ecl1l1íco~. us.à,ü9.s.-.í~a ,arq~
lharia: Modo de carregar OS,pl'oJc~~is. .'.l'iro, ao ~lvo; ~e. d:?" ,e 09., !10,i~c,
sobre alvos fixos e moveis. Conhecimento da tabella de tiro seu em
prego. Escolha dos' projectis de: accordo caiu a na.urreza 710 alvo c à

situação tactíca: Serviço do seguranoa pcclll'iar.<!- arma, em march«,
estacionamento e combate, Observação do tiro. Serviço dê Iígação
entre os elementos das éoJuriln:1s... .,.. ..' .

Art. 92." E para os inferiores: perfeito conhecimento da instrucção
anterior, Differentes methodos ,P8, , tiro, .Reparticão ,40. tiro sobre as
zonas ~ bat~r. Serviçode ~~plor:;~,ç,í9 pecu~ia:~ ~ ~l..r:n"~, 1\~,ç~ido. d~ <?b~as
de fortificação passageira. Reconhecimento de J?9~,lÇ<?~'), P.~T~ ~ ~.~!ll!l.~n~;.
condições a que devem s~tlsfa?,~.r. $~.rVIÇq. de, I:'enxun.lc,lél;me.nto no campo
de batalha; Formacões de marcÍla e combate da cavallaria é da infan
taria. Acção da artilharia de com'biiiáçao cO'il1 as buti-as :úiiias,

CAPITULO XI

I:\iSTRUCçKo (iERAL Im IIYG-IENE B vinrmrNARIA

Aí-L 9'3. j{liúainente COm êt instrucção rmlítar se proporcionarão
aos soldados de todas as armas os conhecimentos necessários ':,l conser
vação da s:<tüCfe. 1\o'S' corpos montadostaiúbem se ensíhàfaó' rudimentos
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de veterinaria. Esta parte da instrucção será dada pelo -medico e pelo
veterinario do corpo. '

Art. 94. Compete ao' medico ansinar aos recrutas noções de hy
giene e soccorros rnedico-cirurgicos de urgencía applicaveis no quartel,
em marcha e em companha, de dar a instrucção de padioleíros ás praças
para isso designadas.

Art. 95. Na prelecção aos recrutas o medico deve exprimir-se
com a maior clareza possível, em linguagem facíl e accessível. aos as
sistentes.

, Art. 96. A instrucção dos padioleiros <deve comprehender espe
cialmente os exercícios práticos relativos ao transporte de enfermos
para os respectivos postos de soccorro, .

Art. 97. Aos offíciaes, sargentos e cabos de saude, padioleíros e
mais _praças do exercito, serão distribuídas g-uias sobre. os cuidados
medicas e' cirúrgicos de urgencía c sobre noções-de hygiene individual,
organizadas pela divisão de saude militar,.· ,

Art. g8. A instrucção dos recrutas e dos padioleiros se effectuará
em época determinada pelo respectivo regulamento, sendo a dos pri
meiros ministrada em um compartimento, prévíamente organizado e
provido de mappas, gruvuras e quadros apropriados á facilidade da
exposição.

Art. 99. Além.dessa parte obrigatoria da instrucção militar, cum
pre ao medico, sempre que verificar qualquer irregularidade relativa á
hygíene, expor aos soldados males e perigos que ella. póde occasionar á
saude individual e collectiva ,

/>-.rt. IOQ. O veterinario fará em época determinada prelecções
aos Inferlores, cabos e aprendizes vetcrinarios-ferradores e ás praças
de folga designadas pelos' cornmandantes dos esquadrões e baterias sobre
os conhecimentos indíspensaveis de hippologia e hygiene veterinaria,
referidas aos animaes de tropa. '

Art. lOI. Na parte concernente aos elementos geraes de hygiene,
o medico deve tratar succintarnente das seguintes noçõesindíspensaveís :

I. o Principios geras de hyg-ieneindividual.
2. o Hygiéne da bocca; consequencia da carie dentada.
3. o Hygiene da pelle ; prophylaxia das moléstias cutaneas ,

, 4. o Hygiene da cabeça, prophylaxia das rnolestias do couro cabel-
, ludo e dos pellos em geral.

S'. o Meios prophyIatícos das moléstias venéreas.
6. o Meios prophylaticos dos accidentes morbidos que occorrem du

rante as marchas.
7. o Meios prophylaticos das rnolestias mais communs em tempo de

paz e de guerra.
Art. 102. Relativamente aos primeiros soccorros rnedico-cirurgicos

nas casernas e em campanha devem os ensinamentos versar de prcfe
renda sobre as seguintes noções:

I. o Curativo individual de campanha; seu emprego e vantagens.
'2. o Syncope, vertigem e morte apparcnte; cuidados rnedicos op

portunos.
3. g Hcrnorrhagia consecutiva a ferimentos de arma de fogo e armas

brancas. Sua gravidade, diversos meios de hemostase.
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4. ° Asphyxia por submersão..' Cuidados immediatos ~ necessidade
da respiraçãoartificial. .

5.° Soccorros médicos urgentes nos casos de insolação e quei
madura.

6. ° Noções gcracs de medicina e cirúrgica de guerra. Fractura e
Iuxacão,

Art. 103. A instrucção 80S padioleiros deverá ser ministrada de
accórdo com o regulamento do. curso de enfermeiros c padioleiros, or
ganizado pela divisão de saude do exercito. O medico salientará na sua
exposição os pontos principaes e indispensáveis á pratica desses serviços,
taes como: .

lOj descripção ela padiola, diversos modelos. Processos de arrnal-a
c desarrnal-a ; .

2°, distribuição dos padioleiros , Funcções do chefe da turma;
3°, viaturas de saude, diversos modelos e respectivas padiolas;
4u, instrumentos) medicamentos e objectos que elevem acompanhar

a padiola nos g-randes trajectos : .
~o, -approximação da padiola c collocação do doente ;
6~, transporte do doente por um só ou mais padioleiros ;
7°, uniformídade na marcha dos padioleiros.. necessidade e van..

tagem;
8°, trajcctos emterrenos accidentados, passagem de sargeta c lagos,

subida e descida de escada; .
9°, chegada da padiola ao.hospital ou posto de soccorro ;
ro, entrega do doente ao enfermeiro pelo chefe da turma de pa-

dioleiro ;
I I, cuidados necessários nos casos de Iractura ;
1:2, idem nos de hemorragia e queimadura; .
13, idem nos de coma; .
14, transporte do ferido em anunaes e por outros meios; .
15, processos mais cornmuns de. improvizar em camnanha uma pa~

cliola; ,
Art. 104. Relativamente á veterinária, as prelecções constarão

dos seguintes pontos mais indispensáveis c urgentes para os soldados
dos corpos montados:

r>,estructura externa do cavallo, órgãos correspondentes e Iuncções ;
2°) conhecimento da hippotornia referente ú pratica da arte de ferrar,
30

, noções geraes sobre a hygíenc do animal detrop1 a, especial-
mente quanto 'aos pés e ao lombo; .

4", accidentes mórbidos do cavallo : cuidados opportunos no
quartel, em parada, marcha e campanha;

~o, regimen da alimentação do animal de tropa '110 quartel, em
marcha e emcampanha •

CAPITULO XII

Art. 105: Aíim de aperfeiçoar ~ instrucção das praças que tiverem
preparo theonco insufficientc, haverá em cada batalhão grupo ou com-
panhia isoladaurna escola regimental, . .' , , ' ..



Art. 106. Exercerá as íunccões de dírector um official subalterno
de notaria aptidão intellectual e moral, nomeado pelo commandante do
regimento sob proposta do major dó batalhão ou grupo.

Paragrapho unico. Na falta de officíaes poderá ser nomeado dire
ctor daescola um aspirante.
, ,Art., 107. O commandante nomeará, mediante proposta do dírc
ctor, tantas praças para adjuntos quantas forem ás turmas de 20, alurn
nos: A, proposta dos adjuntos será feita.de accórdo com os capitães das
coinpanliiâs. , ,

A.I'L i'd'S. Ao éxerciclo de suas funacões o director e os adjuntos
accumularão o das que lhes couberem, pela natureza de seus postos; rião
conéorrerão, poréni, aos serviços externos. ,,'

Art. I09. O director observará na cscripturação da escola os mo
delos ádoptaoos, org'anjzará os pedidos do que necessitar para o serviço
e proporá as medidas irídíspensaveis á regularidade do ensino.

ArL I io. O díréctor será substituído em seus impedimentos pelo
oíficial que o commandante do regimento nomear.

Art. J I I. Aos esforços dos funccionarios da Escola Regimental se
juntarão os dos offíciaes ou inferiores que tiverem a honra de ser con
vidados pelo commrnandante do regimento para auxiliar o ensino
ou que espontaneamente se apresentarem para tal fim. ,

AfL 112. Todas as praças serão matriculadas ao serem incluídas,
si não estiverem sufflcientemcnte preparadas; .

Art. i í 3. As aulas funccionarão diariamente; de I, hora ás 2 J/2 da
tarde; no verão, e das 2 ás 3, no inverno, com excepção dos sabbados,
domingos e dias feriados.,

ArLl\-IJ4. O director é os adjuntos da escola terão, sempre pre
sente a importancia da íuncção que lhes toi confiada e empregarão todos
os esforços para desempenhal-a cabalmente, como o exigem os interesses
sagrados da Pátria. , '" .

Art , I I,)" O não comparecimento ás aulas, sem motivo justificado,
implicará em severa punição.

, Art. JJ6; OS adjuntos terão a seu cargo, principalmente, o ensino
dos ànãlphsbetos.

ArL II7. OS capitães fiscalizarão com solicitude o ensUib miríis
tradoa seirs d:imil'Ia·tidadóS -, Considerarão questão capital tião haver
áhalphabretps' na cdm~:lhl1.ia de .seíi comrnniido, por occasíão da respe
ctíva revísia de inspecçãb. Afim de obterem tal, résultado poderão, si
fór necessario e de accordo com o dírector da escola; escalar praças
liãbilitadas para auxiltar 0'5 adjuntos. O tenêrite-côroriél do regimento e
o major do corpo velarão para qiie não haja irregularidade ou pouca
dedicação tio ensino.

Art. 118. O prograrnma a seguir, abaixo estabelecido, poderá ser
ampliado, si as circurnstanciaso pefmittirem.

Art. JJ9. O curso da escola constará de tres séries e versará sobre
as seguintes matérias :

.Ia série - Leitura e escripta, sirnultaneas. Numeração. Exercícios
praticos de souimar e dirninuir. Noçõés' elementarês de geog''r'a'phia e
nistoria patr ia, é de nietrológia.
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23. serie - Leitura corrente. Cópia c dictado de trechos laceis.
Exercidos de composição sobre aSSl1 mptos profissionaes, previamente
explicados. Formação da tabuada de multiplicar e dividir. Exercidos
práticos sobre as quatro operações. Noções elementares de g-eographia
c his toria patría, de mctroloai« c g'cornct ria pratica.

3fi scric - Noçõcs elementares de gnlll1'tl1ati,ca portugueza. Exer
cidos de composição sobre assurnptos profissionaes e sobre historia
pátria. Aríthrnetica pratica até proporções. Conhecimento completo de
metrologia. Geometria pratica e elementos de topogrnphia. Conlrccí
mente, tão completo quanto possível, da histeria e ,geogTaplúa pátria.
Elementos de histeria e geographia da América do Sul. Organização
política do Brazil.

Art. 120. O ensino da história e g-eQg"1'ap'hia será ministrado nas
duas primeiras scríes por meio de prelecções em linguagem adequada
ao adiantamento .dos alumnos.

Art. 121, Dar-se-na ao .ensino um caracter essencialmente pratico.
Art. 122. O trancamento da matricula só poderá ser feito por con

clusão de curso ou por conclusão da 'praça das fileiras do exercito
activo ,

:CAPITULO X'lU

Art. i23. Haverá em cada corpo ou companhia isolada urna bí
bliotaeca, composta especialmente de livros sobreassumptos militares 'e
SObl"C história e geographia pátria. Ficará a cargo do director da ES4
cola Regimental, auxiiiado pelos respectivos adjunctos.

Art. 124. Funccíonara na Escola Regimental, 'estará aberta das
sete horas da manhã ás sete da noite é poderá ser frequentada tanto
pelos oíficiaes como pelas praças do corpo.

Art. 125. Será prohibido conversai' no recinto da bibJiotheca.
Art. 12Ó As despezas com a acquisição de livros, assignatura de

revistas militares, encadernação de brochuras, etc. correrão por conta
do conselho administrativo.
. . .Art. 1'27. O responsavel pelo extravio ou Inutllização de qualquer
livro da blbliotheca soffrerá em seus vencimentos o desconto relativo ao
valor do livro. Só em casos cspecíaes, por prazo breve e medíante re
cibo será perinittida a retirada de livro para Ieituraíóra da bibliotheca.

CAPITULO XIV

nos CO.'tCUHSOS DE rssrHucçÃO

Art. 128. Os commandantes de regimentos, batalhões e companhias
isoladas das diversas armas promoverão annualmonte, em data que
escolherem, concursos sobre as diversas partes da illstt;ttcÇt~o, quer
iudividualmeute entre officiaes e praças. quer entre (15 'di[fm'~ntcs
fraccões elo corpo. .
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ArL 120. A classificação será feita confor.meo P,l'~paro,demonstrado
nas diversas partes da, instrucção pratica e theorica, as quaes serão
quotadas pela. sua importan~~!a no conj uncto . A pOr'Coiltilg~m ob~jda
no ensine aos aualphabctos terá, em todas.as armas, quota 19:1lal (1,.'<10
tiro.ao alvo. As revistas ele exame das eompauhias poderão constituir
() concurso cu tre ellas., ,

Art. UO. Afim de despertar o, máximo interesse entre as
praças e 'estabelecer uma nobre emulação entro as unidades, ~e.r~t.o
distribuídos premies aos vencedores, correndo a despeza com a acqui
siç.ãO delles por conta do conselho administrativo.

Art , 131.' A companhia classificada em primeiro lagar terá, como
recompensa a elevada honra de guardar em seu alojamento a bandeira
do corpo e de conduzil-a nas formaturas, até a. realizacão de novo

'concurso.
Al'L. '[32. As praças classificadas 'em primeiro legar nos concursos

regulamentares, usarão em seus uniformes um signal externo de
disttnccão, , ele accórdo com.o modelo que J:o!-' adoptado .

Art., 1:33. As praças possuidoras desses c1istinctivos terão dispensa
das revistas e permissão para pernoitar fóra do quartel.

Art. i34. Só por faltas graves e reincidentes, contra a disciplina
ou os bons costumes, poderão ser cassadas as regalias acima referidas.

Art. H5. O uso do distínctivo se estendera a, todo tempo de
servico q UOl' no exercito actívo , quer na, reserva.

Art. 136. As praças classificadas em primeiro logar nos concursos
de instrucção servirão como monitores na parte do ensino em que
houverem sobresahido . Quando estiverem desempenhando essas
íunecõos, ficarão dispensadas dos serviços 'que possam prejudícal-as.

Art. Ui. Os commandantes das companhias designarão as turmas
de recrutas ou de praças prornptas de que os monitores' 'se tenham do
enC",'l.rregal' ..

CAPITULO XV

nos CO;XCURSOS PARA PfWnlOÇXO D.E INFERIORES

Art. "38. A promoção aos postos de 3°5 sargentos será feita por
concurso, entre os graduados de posto inferior que tenham bom compor-
tamento e mais de seis mezes ele' praça. .

Art. 139. Este concurso constará de um exame na Escola Regi..
mental, em 'que se verificará o gráo de 'Preparo dos candidatos nas díffe
rentes partes theoricas da instrucção, e de urna demonstração pratica
.pela qual revelarão a capacidade para o commando de uma fracção de
:tropa, correspondente a uma secção em effectivo de guerra e o adextra
mento nas differentes partes da .instrucção physica ,

Art. 140. Os sargentos promovidos por concurso terão prcferencia
, para o preenchimento,dos postos de 2~ .tenente intendente e officiaes da

reserva. Os commandantes de regimento organizarão os programrnas
para esses concursos, que serão realizados. nos mezes de maio, agosto e
dezembro . ,.' .

Art. 141. 1\.s classiâcações obtidas serão válidas somente até npyg
concurso! '
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Art. 142. O preenchimento das vagas de oflicial inferior far-se-ha
no regimento tendo em consideração o merecimento do candidato ..

Art. 143. Os concurrentes que se Julgarem prejudicados poderão
'reclamar contra a classificação, por intermedio de seus cornmandantes
de companhia. Neste caso, o comrnandante do regimento ordenará as
providencias necessárias á garantia da imparcialidade do julgamento.

Art. 144. A cornrnissão julgadora será composta do tenente
coronel, como presidente, de um major, um capitão c dons subal
ternos um dos quaes dírector de lima das escolas regirnentaes.

Art. 14·5·. O preenchimento das vagas de sargentos veteriuarios
e de artífices far-se-ha também mediante concurso entre as praças que
quizerem disputar as vagas existentes. O programma desse concurso
era organízado 'pelo commandante do regimento.

TITULO lU

Das aütr-íbuíçôes e dever-es í uher-entes a cada posto e runcção

C,\PITULO· XVI

lNFA~TARIA

Regimento de infantaria

])0 coronel comniandarüe do regimento

Art , 146. O,comrnandante do regimento é o principal responsavel
pela ínstrucção, administração e disciplina do regimento, bem como
pela exacta observancia das ordens geraes do Exercito, na parte relativa
á unidade de seu commando.

Art. I47. Supcrintende todos os serviços, deixando comtudo aos
subordinados olivre exercido de suas funcções para que sintam a re
sponsabilidade dellas decorrente e desenvolvam o espírito ele iniciativa,
tão indispensável na paz como na guerra.

Art. 148. Incumbe-lhe especialmente :

~ I. o Velar pela instrucção do regimento, comparecendo inespera
damente aos exercidos das companhias e batalhões e tornar as I11C

'didas que possamcorrigir qualquer desvio na directriz da instrucção ,
~ 2. o Ter sempre em vista. a eventualidade de ·U01h mobilização e

'esforçar-se para- queseu regimento esteja' devidamente' apparelhado ,
S;).o Dar em todos os seus actos exemplo de máxima corrccção e

pontualidade. .
~ 4. o Exigir que seus subordinados se fardern correctamente de

accórdo com'o planode uniformes, c pautem seu procedimento civil e
militar pelas normas da mais severa moral. Esforçar-se para que os
officíaes sirvam de exemplo ás praças) quer na instrucção, quer na dis-
ciplina. . .
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§ ,S' fi Estudar O comportamento dos offlciaes, afi 111 de poder formar
sobre elles JUIZO seguro, e observar cuidadosamente tanto a capacidade
como os defeitos de cada um, não só para sua sciencia, com para poder
dar com justiça e cxactidão as informações que lhe forem pedidas. .

. § 6. Q Louvar em ordem do dia os ofliciaes e praças que se tornarem
dig-nos dessa excepção, tendo o máximo escrúpulo para que o elogio se
não converta em torrn ula banal e graciosa.
, S 7· Q Corresponder-se directamente com qualquer autoridade civil
ou militar, quando o assumpto não exigir a intervenção de autoridade

:superior, c prestar aos chefes de repartições e corpos as informações que
no ínteresse do serviço forem solicitadas. '

~ 8.° Communicarcom presteza áautoridade superior qualquer facto
grave occorrido no corpo, solicitando a sua intervenção, si Iór mister, c
informar independentemente de ordem, sobre as occurrencias noticiadas
pela imprensa e em que estejam envolvidos olllciaes e praças de seu com-
mando. . '

§ 9, o Impedir que seus subordinados discutam pelos jornaes, mesmo
sobre a tcchnica da profi SsI'lO, sem a neces..saria compostura c respeito,
punindo-os de accórdo com a falta, ou SOlicitando a intervenção da au-
toridade superior, si fór mister. .

~ 10. Informal" dcvidamcntc, com a possivcl urgcncía, os rcqucri
mentes de officiacs e praças, salvo os não redigidos em termos ou de
natureza capciosa, os quaes fará archivar, publicando crú ordem elo dia
as razões dessa resolucão,

S I I. 1\omear,dé accórdo com a escala, as commissões previstas em
lei c as que julgue indispensáveis ao bom andamento do serviço, c por
livre esoiíha, as que reclamem aptidões cspeciaes.

§ 1:2. Mandar proceder aos inquéritos nccessarios ao esclarecimento
de qualquer facto, c nomear os conselhos que tiverem de julgar os ofü
ciaes e praças effectivas, aggregadas ou addidas, de accórdo com o re-
gulamcnto processual criminal militar, '

. § 13. Presidir ás sessões do conselho administrativo e não permittir
dcspeza sem autorização delle, salvo em casos urgentes, dos quaes dará
ordempor cscripto, sob sua exclusiva responsabilidade. .

~ 14. Fazer todos os contractos para que tiver autorização,
assignando com os contractantes os termos, que serão archivados
na secretaria, quando a despeza tiver, de ser feita pelo corpo c, em
caso contrario, remettidos á autoridade competente: Sempre que se
veriíicar esta ultima hypothese, ficará uma cópia do contracto no
regimento. . .

- § iS" Designar O dia e a hora (:111 que se deverá effectuar o
pagamento á~' praças.

§ 16. Presidir com o maximo cuidado ás revistas de instrucção,
examinando, com os auxiliares que escolher, todas as partes do ensino,
afim de julgar com justiça o methodo e o esforço de cada comman-
dante de batalhão ou companhia.' . .
.. § 17. Reunir, depois 8C cada exame ou exercido, 08 officiaes que

nelle houverem tomado parte, e, em critica breve e franca, experider
seu juizo, salientando os pontos que julgar merecedores de reparo ou
de elogio. '
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§ 1G. Mandar verificar praça no regimento, de accórdo com a lei,
aos sorteados ou voluntarios

§ 19..Mandar verificar praça aos indivíduos que tendo tido baixa
por incapacidade physica de novo pretenderem voltar ao Exercito, satis
feitas ,1S exigencias da lei. Esses Individues completarão o tempo. de
scrvico interrompido.

~ :'.0. Observar as prescripções SOo re os engnjados e reengajados
estabelecidas nos capítulos II e II I do titulo IV da lei n. I .l:)6p~ de 4. ja,~
neiro de 1908.' .

. ~ 2'[. Determinar as companhias em que .devems~r incluídos OS ot
ficiaes subalternos, aspirantes e praças, designados. 9,~ transferidos para
o regimento. tendo em'vista o estado effectivo de cada uma dellas. "

~ 22. Transferir de uma para outra companhia QS subalternos ~ ,t~
praças, quando o exija a conveniencia do serviço, ouvindo os respectivos
commandantes de batalhão. .

~ 23. Excluir das fileiras do Exercito. activo, e incluir na ~eserva,
as praças que' houverem completado.' o tempo de serviço ~ que foram
obrigadas, respeitando o disposto nos arts. 76 e 77 40, regulamento
de nde maio. de J9.08.' '.

~ ~:q. Rcmcttcr á autoridade competente a relação dos sargentos
cnaajados que tiverem de passar para a reserva, afim <.i~ que satisfaçam
o disposto no art. 76 do regulamento acima referido. .. ..

§ 25. Excluir as praças que forem. julg'qda~ incapazes, mesmo
quando devam á Fazenda Nacional, e as compréhendidas no art. 4n elo
sobredito regulamento. .

§ -26. Não excluir as que, tendo concluído o tempo de serviço, es
tiverem ausentes, ou cumprindo castigo disciplinar, por sentenciar, sen
tensiadas c doentes, e as que deverem 4. Fazenda Nacional c não se
puderem desembaraçar, salvo quando sua má conducta aconselhar aex-
clusão immediata , '

~ 27. Excluir os ofllcíacs c praças transferidos do regimento.
~ ~B. Excluir o ofllcial que falleccr, cOl1ullunipndo immediata

mente a occurrcncia ú autoridade superior, e proceder em relação ao
espolio de accórdo com o aviso de ~5 de setembro de 1895. ,. .

§ 29. Excluir as praças que desertarem QU íalleccrcm, procedendo
para com as primeiras, segundo estatuc o Regulamento Processual Cri
minal Militar, e para e01.l1 as segundas, de ,~cc(>rdo' com .o que cstabc
lcccm os avisos de II de novembro de ~i~9I e 14 "de junl19. de 18,92.'

. ~. 30. Descontar n~ tempo. de serviço PJ~st9-~Ó pel,<1§ praças !1?
Exercito activo os seguintes periodos : de írequencia nas escolas mili
tares, de goso de licença, de deserção (até captura ou apresentação), de
sentença definitiva e de serviço anterior á. deserção, quando a: 'sentençá
tõr d~ ac~ôl'dO 'com a ordenança de 9 de abril de 1'805. . ' "

§ 31. Mandar registrar em livro adequado os nomes dos reservistas
da I a categoria, attendendo a que o numero delles deve corresponder
ao eüectívo da unidade de seu eomniando, em pé de guerra, accrescido
de um terço. Os excedentesdesse numero, de preferencia os mais velhos,
passarão para a ia categoria. . . ,-

~ 3:2. Communicar annualmentc á autoridade incumbida do registro
militar do Estado, os nomes d00 reservistas relacionados éip 51,1à ~1,~1Í-
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dade, bem como os dos que não o foram por se haverem retirado para
outros Estados ou por estar completo o numero de reservistas da 1U ca
tegoria.

~. 33" Exclui]', em qualquer época do anno, da relacão destes re
servistas os que declararem a sua mudança de rcsidcncia de um Es
tado para outro, participando tal occurrencia á autoridade competente.

§ 34. Incluir nessa relação, si houver vag-a, o reservista da Ia cate
g-oria procedente de outro Estado que lhe Iór mandado apresentar c,
não havendo vaga, communicar o facto à autoridade competente.

S 35· Fazer registrar na caderneta dos reservistas os períodos de
manobras a que houverem comparecido.

S 36. Communicar à autoridade encarregada do registro militar o
comparecimento dos reservistas da 20. categoria que se apresentarem
para manobras de guarnição (art. ,S I do regulamento de B de maio
de 190B).

§ 37. Facilitar aos candidatos á classe de voluntarios cspeciaes a
iustrucção de recrutas, designando () official que a deve dirigir.

~ 3~L Providenciar sobre a inclusão desses voluutarios no corpo,
durante o período de manobras, de accordo com. as ordens superiores;
terminadas as manobras, cxcluil-os, fornecendo-lhes a respectiva cader
neta, si ainda não a houverem recebido.

S 39· Proceder com os voluntários cspeciacs de, accórdo com os
arts. 68, 70 e 72 do reg'ulamcnto de 8 elemaio de 1900. .

§ 40. Prover, por escolha sua,' o cargo de secretario do regimento,
c, por indicação dos commandantes de batalhão, o de directcr elas es
colas regimcntaes e o de ajudante dessas unidades, scicntificando de tudo
á autorkíade superior.

§ 41 .: Prover todos os cargos que devam ser desempenhados por
praças de pret, de accórdo com a proposta dos oütcíaes a que tenham
de ficar subordinados, ouvidos os commandantcs de batalhão.

S 42 . Preencher as vagas de inferiores c mais praças graduadas e
de classe, sempre que, passados oito dias, não lhe sejam apresentadas as
respectivas propostas por ql~cm de direito, e no caso de apresentação
destas, dentro de quatro dias, declarando, quando não as approvar, os
motivos de sua rcsolução:

§ 43" Utilizar no serviço de escrípta da secretaria os inferiores en
carregados dos serviços auxiliares ou outras praças, sempre que o ac
cumulo de trabalho: daq uclla repartição reclame tal medida e dahi não
advenha prejuízo a estes serviços.

§ 44. Punir os oíficiaes c praças pelas faltas disciplinares q ue com
mettcrem.

§ 45. Reinteg-rar na sua primitiva graduação a praça que tendo
sido rebaixada por effeito de sentença, roi absolvida em ultima ins
tancia ,

§ 46. Requisitar annualmente, no mcz cle janeiro, ínspecção de
saúde para as praças addidas pertencentes ao Asylo de Invalidos da
Pátria .

. S 47. Conceder a seus subordinados até,quatro dias de dispensa de
serviço, sem prejuízo de vencimentos. Esta dispensa só poderá ser
dada ao mesmo individuo lima vez por mez ,
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~ 4), Conceder' ás praças a licença supplerncntar especificada no
art. 4° lettra b, da lei n. l86~), de -+ de janeiro de IsnlL

~ -+0 ..vnnullar, antes da averbação e pela forma que a tiver ma
niícstado, qualquer ordem sua que tenha reconhecido injusta ou illcgal.
:\ annullaçâo depois da averbação só poderá ser' feitapor determinação
cio Xlinlsterio da Guerra. .

S :i0 • Fazer baixar ao hospital, OU enfermaria o ofllcial que der
parte de doente depois de nomeado para qualquer serviço ou de haver
recebido ordem ele marcha, communicando o facto á autoridade compe-
tente. afim de ser o mesmo oflicial submettido á iríspecção . '

~ 51. Rcmctter mensalmente á secção competente do 'Departamento
C~eral da Guerra a relação elas alterações occorridas com os ofüciacs, dando
ao tenente-coronel para assignar as li ue disserem respeito a clic coronel.

§ .~2. ,\'Iandar eliminar ela carga do regimento os artigos que
forem extraviados ou inutilizados, por officiaes ou praças, sem motivo
justificado, obrigando os responsáveis ao pagamento da respectiva im
portancia, inclusive os desertores reincluidos, de- conformidade com o
art. 99 da lei n. I860.

~ ,)3. :\[andar incluir na carga do n~g'imento tudo que Iórtornccido
ao corpo pelas repartições competentes ou adquirido pelo. conselho ad
rninistrativo, publicando em ordem do dia os preços de acquisição .

~ 54. Dar suas ordens, sempre que possível, por intermedío do te
nente-coronel. Quando o fizer directamcnte, os officiaes que as rece-
berem deverão leval-as ao conhecimento desse official. .

8 5;;· Requisitar da repartição competente, quando não conste das
respectivas guias, o tempo de duração c custo de todos ÓS objcctos for-
necidos ao corpo. _

"§ 56: Considerar em mau estado os artigos que se inutilizarem em
serviço! requisitando da autoridade superior a nomeação-ela conunissão
que deve examinai-os, sendo, depois do parecer da mesma cornmissão
descarregados e recolhidos á intendencia respectiva, onde serão dados
em consumoos que não forem susceptíveis de concerto.

§ ,)7. Conservar na carga os artigos que estiverem em condições
de servir, embora terminado o ternuo de duração, esforçando-se para
que os bens da Fazenda Publica -sejam zelados com esmero e aprovei-o
tadoscom economia.

~ :;f). Não incluir na cargo do corpo os artigos de applicacação
irnmediata ou de consumo em curto prazo, taes como madeira, pregos,
materiaesde construcção e artigos de expediente. .

~ ',)(). Transferir qualquer artigo da c,lrga de uma para outra com
panhia ou repartição.

~ 6u. -Organizar os modelos de mappas, relações, pernoites c outros
papeis, quandojá não estiverem adoptados por autoridade superior.

~ 61. Attendcr ás reclamações de todos os seus subordinados,
quando forem justas e estiverem em sua alçada.

Do tenente-coronel do regimento

Art. I..t9. O tenente-coronel e o auxiliar immediato c o substituto
do coronel. Serve-lhe de intermediário habitual na transmissão de

Poder Executivo - 1909 - VaI. 11.
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ordens, cuja execução fiscaliza _Ordena sempre em nome do coronel,
afim de tornar patente a 1111 idade de direcção ,

Art. I .~o. Incumbe-lhe especialmente:
~ I, o Frscalizar cuidadosamente a instruccão do rceimcnto pro

vidcnciando para que seja dada ele accórdo com os rq~;llall1clltos em
viaor e o horário cstabclcéido.

b ~ 2. o Dirigir a secretaria do rcg'imento. .
~ 3. o Redigir, ele accórdo com-as indicações do coronel, a ordem

do dia do regimento, que será assignada por essa autoridade c conterá
todas as suas determinações.

'~ LI. o Ter a seu cargo a escala dos oíficiaes c aspirantes a official
que fizerem o serviço diario ou cxtraordinario determinados pelo rc-

.gtmcnto . "
S5.o Informar todas as propostas para preenchimento das vagas ou

impedimentos eventuacs no serviço regimental,
§ 6. o Scientificar ao coronel do que houver occorrído emsua auscn

cia e das providencias tomadas.
~ 7. o Fiscalizar todos os serviços do regimento, visando,os pedi

dos e apresentando-os a despacho do coronel, quando satisfizerem as
exigencias Iegaes,

S8. o Inspeccionar escripturação do regimento, certificando-se de
sua exacção, ' , .

S 9. <J Attender ás solictiações elos majores, para que não faltem ás
companhias oselementos materiaes indispensáveis a execução do pro
gramma de ensino.

~ 101\_' Auxiliar o coronel nas revistas de exame.
S 1 r: Distribuir, segundo as ordens delle, os differentesalojamentos.
~ 12. Velar assiduamente pela conducta civil e militar dos offlcíacs

e praças do regimento, no intuito de secundar os esforços do coronel
na manutenção da disciplina c do bom nome do corpo.

S 13. Inspeccionarcom frequencia todas as dependencias do quartel ;
assistiresempre que puder, á sabida dos generos para as refeições dia
rias, bem como ás refeições das praças c á distribuição das forregens aos
animaes, providenciando sobre qualquer falta ou irregularidade.

. ~ q. escalar para o serviço os offíciaes e aspirantes, observando
os seguintes criterios :

cl) Escalar primeiro o serviço externo e o de maior duração.
b) Escalar o official mais moderno, em igualdade de folga.
c) Contar as folgas separadamente para cada serviço.
d) Evitar que alguém dobre no serviço, salvo necessidade abso

, luta.
e) Escalar o serviço ordinario antes do extraordinario.

. ~ 15. Mandar fazer os toques para as formaturas geraes do regi-
mento, cujo comrnando assumiráaté <1 chegada do 'coronel. '

'~ 16. Permittir, ouvido o coronel, que os offíciaes de sua escala
troquem de serviço, publicando a alteração em ordem do dia.

, S 17.'Assiguar qualquer documento referente ao coronel, bem como
os que esta .autoridade tiver de visar pelo facto de estar em exercício de
Iuncção superior.
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~ lU, Ouvir os majores sobre as faltas de seu~ off;ic,ia~s e praças,
antes elc dar andamento a qualqucr parte que lhe seja dirigida ..

~ i 9. Mandar aíííxar na secretaria, sala de ordel2s.e gabinete do ol
ficial de dia, uma relação da morada de todos Os ofllciaes do ngímcnto
(eüectivos, aggrcgados e addidos). ., ..

Art. [5r . O tenente-coronel será substituido em seus 1111 pedimcntos
pelo major mais antigo.

Do ajudante do registro

Art. 152. O ajudante do regimento é o auxiliar ímrncdiato elo te
nente-coronel. Deverá montar bem a <.:a\'<1110 c Já ter exercido o COIll- .
mando de uma companhia por espaço de dois annos, no minimo.

.\rt. [53. Incumbe-lhe especialmente:

~ 10. Receber as ordens do conunaudo da brigada e dar dellas co
nhecimento ao coronel

~ 2 0 • C0I11111alldar o pessoal do estado-menor do regimcnto, pro
pondo qucm deva nelle preencher o~ postos de jnfcriorcs e graduados.

~ 3°. Instruir as bandas de musicá, tambores e corneteiros, na parte
relativa ao aperfeiçoamento especial dos movimentos e evoluções mili
tares, procedendo a esse ensino nas segundas, quintas e sextas-feiras.

~ 4°, Propor as praças que devam passar a aprendizes de musica,
corneteiros ou tambores, ouvidos os respectivos commandantes de com-
pankias. .

8 ,so. Org'ilni%aí- mensalmente, em duas vias, a relação de alterações
dos otfíciaes do rcgimcuto, U111 destes documentos sei-á rcmettido á
secção competente do ~iitlisterio da (~nerra c o outro ficará na secretaria
do rcgimento para escripturação das cadernetas. ,

~ 6°. Ter uma escala dos officiaes e aspirantes do regimento,
alirn de poder indicar, na ausencia do tenente-coronel, a quem cabe
desempenhar qualquer serviço e communicar depois :10 referido
tenente-coronel a alteração occorrida.

~ 7°. Reunir e inspeccionar todas as forças que tiverem de sahir
do quartel para serviço extraordinário, quando forem constituidas por
pessoal pertencente a mais de um batalhão.

~ 8°. Escalar os serviços que tenham de ser feitos pelo estado
menor do regimento.

~ qO. Escalar, de accórdo com as ordens do tenente-coronel, o
batalhão que tiver de dar serviço no dia seguinte, só recorrendo a
mais de um, quando o pessoal do escalado for insuítlcientc para o dito
serviço,

~ ro , Vigiar. com escrupuloso cuidado tudo que occorrer no regi
mento, providenciando no sentido de sanar as faltas encontradas si
estiverem em sua alçada as medidas a tornar, C recorrendo ao tenente
coronel, e na ausencia deste ao coronel quando fõr necessaria a inter
vcnção destas autoridades.

§ 1 r. Velar pelo asseio, uniformidade c postura militar de todas,
as praças de pret do regimento.
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8 1J. Reunir todas as partes, relações e mais papeis que tenham
de ser apresentados ao tenente-coronel, notando as alteraçãõcs dadas,
particularmente as que devam ser publicadas em ordem do dia. c entre-
g-al~os depois á secretaria aíim de serem archivades. .

~ 13. Organizar o mappa da força sempre que houver formatura
geral do regimcnto .

~ I4. Commandar a parada.
Art. 154. Não poderá servir como ajudante o filho, genro, irmão,

ou cunhado do coronel ou do tenente-coronel.
Art. ISS, O ajudante será substituído em seus impedimentos pelo

ajudante mais antigo dos batalhões.

])0 secretario do regimento

-Art. 156. O secretario é °encarregado dos trabalhos de cscripta
referentes á correspondencia, ao archivo e ao registro das relações dos
olfíciacs. ,

Art. 157. lmcumbc-lhc especialmente :

S r .o Cumprir todas as ordens que lhe forem dadas dircctamcnte
pelo coronel ou por intcrmcdio do tenente-coronel.

~ 2. (l Escripturar pelo próprio punho a corrcspondencía de caracter
reservado .

~ 3. <> Expedir a corrcspondcncia registrando-a, em um caderno pro,
tocol~o,.,...çm, que será passado o compet~nte recibo. , .

~ .f.ll Executar todo trabalho escnpto que lhe for determinado pelo
tcncn te-coronel .

, ~ 5. o Subscrever as certidões c demais papeis congcneres, que ti
verem de ser assijrnados pelo commandante do regimento.

~ 6. li Authenticar. depois de conferir, as cópias de documentos exis
tentes na secretaria feita por ordem superior.

§ í. a Escripturar as cadernetas dos ofticiaes, ou fiscalizar esse ser
viço quando não poder fazel-o.

§ B.a Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem pedidos pelos
majores e officiaes elo regimento, quando,' não se tratar de assumpto rc
servado .

~ ~J. o Ler aos officiaes o Juizo que o coronel Iórma a respeito delles.
S !O. Dirigir o pessoal de escripta da secretaria, mantendo nella a

maior ordem e' disciplina.
S I I. Solicitar do tenente-coronel todo o material rícccssario ao ser

viço.
~ 12. Ter sempre a escripturação cn: dia, de accórdo com os mo

delos. c o archivo bem organizado.
S 13· Ter lima relação dos objcctos que se acharem no g"abinetc do

coronel, no do tenente-coronel e na secretaria, feita de modo a facilitar
a conferencia da carg"a. Para os effeitos desta conferencia a rcíacão de-
verá ter o confere dó intendente e o visto do tenente-coronel. '

§ I4. Reunir e entregar diariamente ao coronel, logo quc este che
gue á secretaria, toda a correspondencía recebida.
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~ I S. Não deixar sahir livros ou documentos da secretaria sem
ordem do coronel e recibo da pessoa que os tiver pedido, devendo veri
ficar, ao serem restituídos, si se acham no estado em que foram entre
gues e, no caso contrario, cornmunicar o facto ao coronel.

Art. I,S8. A cscripturação da secretaria será feita pelo secretario e
pelo ,o sargento amanuensc archivista do regimento, ajudados, quando
ncccssario, pelos 1°> sargentos amanuensesdos batalhões, e sargentos dos
serviços auxiliares. ,

Art. ]S9. Não poderá ser secretario o iI~mão, genro, cunhado ou
filho do coronel ou do tenente-coronel do regimento.

Art. 160. Nenhum subalterno poderá exercer o cargo de secretario
sem que tenha estado pelo menos durante um armo na companhia, cn
carreg-ado de uma parte da instrucção,

Do capitão medico

Art. 16t , O capitão medico será responsável por todo o serviço
sanitario do rcaimcnto.

Art. 162. '-Entcndcr-sc-ha directarnente com o tenente-coronel sobre,
as occurrcncias relativas a esseserviço e terá sob SLl3.S ordens o sargento
de saudc,

Art. I~3. Cumpre-lho especialmente:
§ lO, Inspeccionar comfrequencia, sob o ponto de vista hygienico,

todas as dcpendencias do quartel, informando-se de tudo que disser rcs
pcitç. à saude do pessoal e providenciando para a execução das medidas
quc j ulgar neccssarias.

§ 2°. Comparecer diariamente ao reg-imento, afim de scientificar-sc
do que' occorrer em relação ao serviço sanitário ..

~ ::r. Transmittir aos médicos dos batalhões as ordens emanadas das
autoridades superiores com relação ao serviço de saude ,

§ 4. o Levar ao conhecimento das autoridades competentes as
medidas de hygicnc propostas pelos médicos dos batalhões.

§ ;;,0 Prestar ás autoridades superiores qualquer esclarecimento
sobre o serviço de saude do regimento.

§ 6°. Fiscalizar a instrucção sobre noções de hygienc e de primeiros
soccorros.

~. 7°. Encarregar-se da instrucção pratica dos padioleiros, a qual
se effectuará em época determinada pelo respectivo regulamento.

~ 8°·. Escalar para qualquer serviço extraordinário os médicos dos
batalhões, cornrnunicando o facto aos respectivos majores.

~ 9°. Acompanhar nas formaturas o estado-maior do regimento,
~ 10. Organizar os pontos, para concurso de sargentos e cabos de

saude.
~ r I. Examinar os generos alirnenticios por occasião do seu rece

bimento e, quando não poder fazel-o, escalar o medico do batalhão que
o deve substituir.

§ I'2. Substituir, sem prejuízo de sua funcção, os médicos dos ba-
talhões. .
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.§ 13. Prestar soccorros medicas ás famílias dos oíficiaes do estado
maior do regimento e ás das praças do estado-menor.

Do intendente

Art. 164. O intendente e () representante do serviço. de adminis
tração no regimento. São-lhe commettidos todos os encargos relativos
ao provimento da subsistencia do pessoal, cio fardamento, equipamento
e material de acampamento, bem como a acquisiçâo de todo o material
necessário ao Iunccionnrnento do mecanismo administrativo.

Iucumbe-Ihe especialmente;
~ I. o Ter a seu cargo as arrecadações g-eraes de fardamanto,

equipamento, utensílios, genercs c forragens, sendo responsavel pela
guarda e conservaçãode todos os artigos.

§ 2. o Examinar cuidadosamente todas as arrecadações, fazendo as
mudanças indispensaveis ao asseio e conservação dos artigos.

~ 3. o Ter a seu cargo todo o material do corpo não distribuído,
e também o que estiver em repartições onde não haja responsável per
manente directo ,

~ 4. 0 Ter a seu cargo as officinas do corpo, organizando mensal
mente um mappa da materia prima consumida e das obras feitas.

§ 5i,~rer fi sua disposição, pal~' auxilial-o nos differentes serviços,
todo o pessoal designado para esse fim no quadro do regimento.

§ 6. o Escripturar o li vro-cargà g-eral do corpo de accórdo com
o modelá' respectivo, tendo cadernos de notas indispensaveis ao com
puto das entradas e sahidas de todo o material.

~ ';. o Fazer os pedidos do material necessário ao corpo, e apre
sental-os ao commandante para serem visados.

~ 8. o Receber todos os dinheiros destinados ao corpo, reco
lhendo á caixa do regimento os que no dia do recebimento não tiverem
o competente destino.

§ 9. fi Org-anizar as folhas dos offíciaes do regimento c as recapi
tulações das companhias, e fazer os' respectivos pagamentos aos mesmos
oífíciaes e aos sargentos de fundos das companhias, mediante recibo dos
capitães e em presença ·de.c;tes, tudo de accórdo com o estatuído no
art. 496.

~ ro . Receber dos capitães,. por intermedio dos sargentos de
fundos, os vencimentos das praças que não houverem. comparecido á
formatura e pagal-os ás próprias praças quando se apresentarem,
dando parte, no fim de cada mez, dos pagamentos que houver
effectuado.

§ ] I. Entregar ás repartições competentes os valores que tiverem
de ser a ellas recolhidos;

§ J2 Receber da repartição competente todo o material destinado
ao corpo, passando recibo e organizando log-o uma relação dos preços
por que foram adquiridos c o tempo de duração, afim de que se possa
mencionar em ordem do dia a alteração completa.
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~ r3. Receber todos os artigos que lhe forem apresentados por
ordem superior e tendo em vista os documentos respectivos.

~ 14. Não entregar objccto a19'u111 de sua carga sem ordem superior
c o competente recibo.

~ [.S. Examinar, fazendo pesar, medir ou contar, todos os artigos
que receber,

§ 16. Ter a seu cargo o serviço de illuniinação do quartel, desi
gnando quem, dentre seus auxiliares, deve ajudai-o nessa tarefa, organizar
o respccti \'0 mappa e ínspeccionar diariamente os encanamentos, bicos,
etc., de modo a providenciar de prompto sobre qualquer concerto ..

§ '7. Receber o material existcn te no quartcl para onde o corpo
tiver ele mudar-se e organizar uma relação com declaração do estado em
que se acharem os artigo.'> encontrados.

~ I B. Distribuir, quando fór preciso, o numero ele barracas neces
sarias ao estado-maior c menor c às companhias.

~ '9. Communicar ao tenente-coronel o estrago de qualquer ge
nero existente na arrecadação.' prestando os devidos esclarecimentos.

~ co. Organizar o rnappa demonstrativo elos gel1eros consumidos
durante o J11CZ, com a alimentação das praças cdos animaes, de accórdo
com os modelos ,doptados, guardando uma cópia elo dito mappa ,

::i 21. Propor, por intertcmcdio do tenente-coronel, tudo quanto
julgue conveniente para melhorar as condições do rancho.

S 22. Dirigir o rancho dos oíflciaes. .
Art. [65. O intendente será substituido em seus impedimentos por

um aspirante ou sargento-ajudante.

Do [0 sargento amanuense archivista

Art. ,6ú. Compete-lhe auxiliar o secretario na. escripturação da
secretaria e executar o scrviço que lhe fôr ordenado.

Do [0 sargento do armamento e munição

Ar1. 167. Compete-lhe cuidar da arrecadação geral do armamento
e munição, e zelar pela conservação desse material, fazendo a escriptu
ração respectiva.

Do r sargento ctwncieiro-rnõr

Art. ró8. Ao cornetciro-mór, que deve conhecer perfeitamente
todos os toques das difterentes armas, incumbe:

§ .I. o Ensinar os toques de corneta e tambor ás praças da banda,
nas horas para isso designadas, auxiliado pelos sargentos corneteiros dos
batalhões e cabos corneteiros das companhias, entre os. quaes distri
buirá turmas de aprendizes, cuja insirucção fiscalizará cuidadosamente.
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~ :2. ° Examinar diariamente, antes de começar o ensaio, todos os
instrumentos, dando parte ao ajudante quando encontrar algum es-
tragado. _

§ 3. (l Não alterar, nem perrnittir que os seus subordinados alterem
os toques -das ordenanças em vigor.

~ 4. o Indícar ao ajudante os soldados em que descobrir aptidão
para tocai' corneta 00 tambor, de modo a que sempre existam apren
dizes em numero conveniente.

8 5. 0 Responder perante o ajudante, por occasíão das formaturas,
pela disciplina, asseio, uniformidade e postura militardos corneteiros
e tambores.

Do r sargento defundos, subsistencia e transporte e do defardamento
e equipamento

Art. r69. Compete-lhe auxiliar o intendente, executando os tra
balhos que lhes forem distribuidos, segundo suas especialidades.

Do 2" sargento mcslvc de musica

Art. 170. Compete-lhe, relativamente á banda de musicá, attri
buições identicas ás descriminadas para o lO sargento corneteiro-rnór ,
Será auxiliado pelos músicos de I A classe, entre os mais habilitados,
aos quaes distribuirá as turmas ele aprendizes.

Pill"<j.7rapha unico . Esses musicas poderão ser graduados em
3~' sargentos.

Do sargento. de saude

Art. l7!. Fiêará sob a irrimediata direcção do medico-do reg-i
mento. Será nomeado mediante concurso entre os inferiores e gra
duados do regimento.

Para as nomeações terão preferencia em ig-ualdade de circum-
stancia, os cabos de saude habilitados em concurso.

Art. l72. Cabe-lhe especialmente :
§ 1.0 Apresentar-se diariamente ao medico do reg-imento.
S 2. 0 Ministrar aos cabos ele saúde dos corpos os esclarecimentos de

que necessitarem para o bom desempenho de sua missão.
~ 3.(} Visitar arniudadamcntc os postos de ambulancia dos corpos,

fazendo os respectivos cabos de saudc corrigirem as irregularidades en
contradas.

~ +1> Receber dos cabos de saude os boletins das baixas havidas
nos.corpos e organizar um boletim geral, que entregará ao medico do
regimento.

~ 5.° Organizar trimensalmente um, mappa nosologico do regi
mento, declarando o numero de baixas ao hospital ou enfermaria, os
diagnósticos e os casos de obitos.
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§ 6. 0 Comparecer ÚS prclcccões sobre instruccão de hygíenc e cui
dados medicas unrcntes dados aos recrutas, servindo com os cabos de
saude ; de auxiliar nas explicações aos camaradas.

~ 7." Zelar pela conservação e asseio elo posto de ambulancia do
rerrimcnto , levando ao conhecimento do respectivo medico os factos
que reclamem providencia.

~ 8.(1 Encarregar-se da cscripturacão de. cargas e descargas do ma
terial do posto de arnbulancia no regimento.

§ 9. 0 Acompanhar a viatura medica. do regimento em qualquer for
matura, conduzindo ,1S respectivas caixas ou alforges sanitarios.

Do major coniniandante do batalhão

Art. '73, O major é responsável perante o coronel e o tenente
coronel pela administração, instrucção e disciplina do batalhão.

Art. 174. Incumbe-lhe particularmente :
§ I. o Desenvolver a instrucção profissional dos offícíaes, de accõrdo

com os priucipios geraes estatuídos no titulo II deste regulamento.
~ '2. o Dar pessoalmente a instrucção relativa á escola de batalhão.
§ 3." o luspeccionar frequente c inesperadamente a instruccão, a es

crípturação e o material das companhias, corrigindo com severidade
qualquer negligencia.

§ 4, I) Providenciar sobre o que for necessário.á mobilização ra
pida do batalhão.

~ 5,o Propor O ajudante e o dírector da Escola Regimental do ba
talhãç,

~ 6. o Esforçar-se para que as ordens geraes do Exercito e as do re
gimento sejam devidamente observadas.

~ 7. o Publicar as ordens do regimento, addítaudo-lhes, quando
preciso, as deterrn inações indispensaveis á sua perfeita execução.

§ g, o CoJlaborar, quando lhe fôr determinado, nas revistas de exa
me de instrucção cio pessoal de Ç)Ll tros batalhões.

§ 9. li Velar pelo comportamento de seus subordinados.
§ ro , Elotriar os ofllclaes e praças que se tornarem merecedores

dessa recompensa em serviços affectos ao batalhão.
Art. í 75. O major ser,ú substituído em seus impedimentos pelo

mais antigo dos capitães do batalhão.
Art. [,;,6. Quando o batalhão estiver temporariamente isolado, fóra

da sede do regimento, o major terá as attribuições elo coronel e o capitão
mais antigo as do tenente-coronel. O primeiro designará um subalterno
para desempenhar as íuncções de secretario e oraanizará os serviços in
dispensáveis a vida isolada do batalhão, dando de tudo conhecimento ao
coronel a quem remetterá quanto fór necessário á escriptnraçâo "e regis
tro a 'cargo ela secretaria elo regirnen to.

DO AJUDANTI': DO nATALHÃO

Art. 177. O ajudante é o auxiliar ímrnedíato elo commandante. do
batalhão na transmissão de suas ordens.
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Art. l7g. Compete-lhe especialmente.
~ I . o Receber as ordens e alterações diárias do regimento, e trans

mittil-as ao major.
§ 2. o Cominandar o pessoal de estado-menor do batalhão e fazer

as propostas para preenchimento das vagas que ncllc occorrercm, de
accórdo com os commandantes de companhias, quando essas vagas não
tiverem ele ser preenchidas dentro do próprio estado menor

~ 3. o Dirigir a cscripturação que competir ao cornmando do bata
lhão, bem como a relativa ás praças do estado menor, sendo por am
bas responsável.

~ 4. o Entreg-ar á secretaria do regimento todos os documentos e
mais papeis regulamentares. .

S 5·" Ter sempre em dia uma relação dos objcctos existentes no
gabinete elo commando c na sala elas ordens.

~ 6. o Exercer na unidade a que pertence funcções idcnticas as esta
bclccidas nos artigos concernentes ao ajudante do regimento.

. Art , l79. O ajudante do batalhão será substituído em seus impe
dimcntos pelo mais antigo dos subalternos do batalhão, cxcluidos os que
estiverem cornmandando companhia c o dírcctor da Escola Regimental.

Art. 1Bo. O cargo de ajudante do batalhão será exercido por um
10 tenente, proposto pelo major c nomeado pelo coronel.

no nmmco DO BATALHÃO

Art. 18l. Ao medico do batalhão cabe observar as disposiçõesdo
regulamento da divisão de saude , as instrucções sobre o serviço interno
elos corpos e as ordens do respectivo commandantc.

Art. J f32. Competem-lhe particularmente as seguinte attribuições.
~ I. o Comparecer diariamente ao quartel ú hora determinada para a

revista medica, registrando 110 li\TO respectivo os nomes dos doentes
que tiverem de baixar ao hospital, com designação das respectivas com
panhias.

~ 2. o Deixar em observação no quartel, por 24 ou 48 horas, as
praças que comparecerem á revista medica e sobre cujo estado ele saude
não possa formar juizo immediato, tendo o maior cuidado na veriflcação
das moléstiassimuladas.

~ 3. o Couuuunicar ao major qualq uer irregularidade disciplinar que
occorrer durante a visita medica.

~ 4. o Visitar os officiaes enfermos e suas familias, bem como ás das
praças, sempre que a enfermidade destas ultimas não pcrmitta que com
pareçam ao quartel na hora da revista medica.

§.5.o Proceder mensalmente a uma revista sanitaria rigorosa das
praças.

§ 6. o Visitar amiudadas vezes, sob o ponto de vista hygienico, as
diversas dependencías do quartel, requisitando qualquer providencia que
julgue opportuna.

S7. o Proceder á vaccinação e revaccínação anti-vnriolicas das
praças, requisitando-o isolamento das que forem acomrnettidas de moles
tias contagiosas, assim como as necessárias desinfecções.
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~ 8? Examinar os generos alimenticios na occasião do recebimento
e da distribuição, requisitando qualquer providencia necessária á saude
das praças e' registrando no livro competente as irregularidades que
observar.

§ 9°. Formar sempre com seu batalhão, fazendo-se acompanhar da
viatura-medica e do respectivo cabo de saude, máxime 1\OS exercicíos de
fogo, revistas, manobras, etc.

§ la. Comparecer com presteza ao quartel em caso de chamado ex-
traordinario . I

~ 11. Dar' cumprimento ás ordens emanadas do capitão-medico do
regimento, prestando-lhes todas as informações referentes ao serviço
sanitario.

§ 12. Fiscalizar c responder pela cscripturação relativaao matéria I
sanitario .

~ 13. Exigir dos cabos de saneie () cumprimento exacto e pontual
das ordens dadas e das obrigações que lhes competem. .

Art. IB3. Quando UIJI regimento ele infantaria tiver de formar c
não comparecer O rcspectivo medico, o mais graduado dos medicas dos
batalhões assumirá a chefia do serviço sanitário.

DO S.\RGEl\TO~AJUDA!\'TE

Art. 184. O sargento-ajudante auxilia o ajudante em todos os ser
viços que cabem a este official.

i\rt. IS,S. Cumpre-lhe especialmente:
~ 1". Ter perfeito conhecimento das ordens g-eraes do Exercito e

elo corpo, e dos principacs regulamentos.
~ ~(). Ter uma escala dos inferiores do batalhão, afim ele poder in

dicar a qual delles toca qualquer serviço extraordinario .
~ 3°. Conhecer os inferiores do batalhão, de modo a poder informar

sobre suas qualidades e habilitações.
~ 4°. Distribuir aos sargentos das companhias as copias da ordem

do dia, depois de revistas pelo ajudante.
~ So. Comparecer a todas as formaturas de forças em que deva

estar presente o" ajudante e auxilial-o no serviço ele reunião e inspecção
dessas forças.

§ 6°. Substituir O ajudante nas formaturas a que este official even
tualmente não comparecer.

S 7°· Participar-lhe qualquer ordem dada em sua ausencia pelas
autoridades superiores. -

~ 8°. Procurar manter a boa harmonia entre os oíllciacs inferiores,
servindo-lhes de exemplo, quer na observaucia 80S preceitos discipli
nares, quer na correcção de conducta ,

§ 9"· Receber toda a correspondencia postal destinada ao batalhão
e distribuil-a.

~ \0. Auxiliar a escrípturação do batalhão na parte referente ás
cadernetas dos officiaes do corpo.
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Art. 186. O sarg-ento-ajudante terá como substituto, em seus
impedimentos, O 1(\ sargento anuo uensc arch ívista do batal hão.

Art. 187, Será tira-lo dentre 03 !o~ sargentos do batalhão, me
diante proposta do ajudante, visada pejo major e tenente-coronel e
approvada pelo coronel, depois de ouvido o comrnandanteda companhia
a que pertencer o proposto.

no l° SARGE~TO AMANUE~SE-ARCHIVISTADO BATALHÃO

Art. .188. Ao lO sargento amanuense-archivista cumpre executar
as ordens que receber do ajudante c do sargento-ajudante, auxilia-los
na escripturação da sala elas ordens e substituir o sargento-ajudante em
seus impedimentos. .

Art ..189. O Iosargento-amanuense-archivista será tirado dentre os
2°< sarg-entos do batalhão, de fôrma identica á estabelecida para o prc
henchimento da vasra de sargento-ajudante, depois de ouvido o com
mandante da cornapanhia a que pertencer o proposto.

Art. 190. Em seus impedimentos cventuacs será substituido por
um dos inferiores elo quadro ela intendcncia do regirncnto, designado
pelo tenente-coronel, mediante requisição do major.

Art. , CJ r , Exercerá no estado-menor as tuncçõcs dos 10 < saracntos
elas companhias.

Art. 192. E' responsável pela g'l1arda e conservação da muiuçao e
do armamento distribuídos ao batalhão e pela escripturação respectiva.

Ar1. 193. E' o encarreg-ado dos trabalhos de conservação e repa
ração do armamento c da instrucção dos soldados aprendizes de sua
especialidade.

no ~o\ SARGE\'TO no ~[ATEIUAL nE AC·\j\[PA~lRNTO

Art. 1c)4' Cabe-lhe auxiliar o TO sargento no serviço respectivo e
cuidar, sob a direcção geral do intendente, do material pertencente ao
batalhão.

DO 2° SARG-E:\TO CORNETEIRO

Art. , C)~. Cabe-lhe exercer no batalhão funcções identicas ás mar
cadas para o I" sargento corneteiro-rnór do regimento, ao qual auxiliará
em todas as suas obrigações.
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DO C,\ no E:\FElDtElIW E:\c.,\RH E(i ADO DA .\.\lIlCL\ :'-:C1:\

Art. [~;(). Será escolhido dentre as praças do corpo que saibam
ler e escrever, demonstrem aptidão para o serviço sanitário e tenham
a necessária instrucção militar

.vrt . 19í. Ficará sob a immcdiata dirccção do medico do corpo nas
questões concernentes ao serviço de saudc e hygícnc do batalhão .

.\rt. T9fL Será sempre preferido, mediante prova de habilitação,
para os Jogares ele sargento de saude.

Art. 199. Diariamente ser escalado um dos cabos enfermeiros dos
batalhões para conduzir ao hospital os doentes do regimento e ficar en
carregado da ambulancia reaimental e do serviço da expedição do rc
ccituario.

Art. 200. Incumbe particularmenre ao cabo eníermciro :
~ I. o Apresentar-se diariamente ao medico de serviço, ú hora da

revista medica, communicando-Ihc qualquer occurrcncia referente ao
estado sanitario do corpo.

S 'J. o Providenciar, na medida de seus conhecimentos, durante a
ausencia do medico e quando escalado para o serviço de dia ao regi
mento, sobre os soccorros mais urgentes em qualquer accidcnte ,

~ 3. o Permanecer junto ou nas proximidades da ambulancia e só se,
afastar por ordem superior ou necessidade inadiavcl.

S 4.1) Encarregar-se de todo o receituario da revista medica, ate
a sua entrega ao cabo de saúde de dia ao laboratorio ou ás pharrnacias,
providenciando sobre a distribuição das formulas aviadas.

~ '5. o Distribuir pelas companhias, baterias ou esquadrões os ba
letius das baixas ordenadas na revista medica.

~ 6. o Cornparaccrá instrucção sobre noções de hygiene c soccorros
de urgencia ministrada aos recrutas. Zelar pela conservação e asseio da
sala de consultas c da ambulancia do batalhão, levando ao conheci
mentu do medico qnalquer falta ou irregularidade.

~ 7. o \"elar cuidadosamente pelo material cirurgíco, peças de cu
rutivos, drogas c utensílios da respectiva ambulancia.

§ B, u Acompanhar a viatura-medica do corpo em qualquer forma
u.ra, levando os competentes alforges ou a caixa sanitaria , indispen
s:a veis aos soccorros med co-drurgicos ele urgencia.

DO CO~DL\.:" 0.\:\ TE ,DE C0.\11' A.\ lI1:\.

Art. 20 I. O commandantc de companhia instruo, disciplina e
administra a sua unidade:

a) instrue, applicando os processos que jLllg~l mais conveuientes
ao preparo da companhia para mobilização e combate, de accórdo com
as ordens geraes do Exercito e os regulamentos em vigor;

b) disciplina, inspirando-se na Justiça para recompensar os que hem
se conduzem e revelam qualidades militares, e castig-ar sem rancor os
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que se afastam dessa boa norma, procurando por gradaü"e.ts punições,
em harmonia com a natureza da íalta e os precedentes elos delinquenies,
chamai-os ao cumprimento do dever;

c) administra, verificando dirccíamcníe, ou por intermédio dos
ofliciaes subalternos, si sua tropa está paga em dia, bem aiojada, ali
mentada e fardada, cabendo-lhe a.gir de modo que o pessoal destinado
a executar estes dirferentcs serviços ~e desempenhe cabalmente de seus
deveres.

.-\rt. 202. Para que o capitão possa cumprir as obrigações decor
rentes da triplico missão supracitada, disporá dos ofíiciacs subalternos,
dos inferiores, dos g-raduados e do pessoal da intcudcncia, mencionados
no quadro da companhia, pelos quaes distribuirá segundo as prescri
peões dos reg-ulamentos, os serviços de ordem fixa, e, segundo lhe pa
recer conveniente, os que estiverem subordinados a seu critério.

Ar1. 2°3. Incumbe-lhe particularmente:

S 10 Ter sempre em vista que o comutando de companhia repre
senta a verdadeira escola ele commando immediato, pois 6 nelle que 0
official se exercita nessa íuncção, aprimorando as virtudes militares e
adquirindo a energia capaz de manter c elevar o moral das tropas no
campo de batalha. _
. ~ 2°. Fiscalizar a instrucção dada pelos subalternos ás íracções de
seu cornmando, afim de que haja unidade dc vistas, mantendo,
cntrctan to, a au toridadc e inicia ti va que os referidos su balternos
devem ter.

~ 30
• I':ntendcr-se com o commandante do batalhão sobre todos os

assumptos que digam respeito à companhia.
~ -4. o Mandar fazer toda a escri pturação pelo ! 1\ sargento, íiscali

zando a sua exaccão.
§ 5. o Xlandar organizar pelo sargento de fundos a relação ele ven

cimentos da companhia, fazendo-o receber do intendente, na sua pre
sença, a respectiva importancia.

~ 6. o Assistir ao pagamento e, quando não possa íazel-o, designar
um subalterno para o substituir, verificando si todas as praças são pagas
na fôrma devida e si o sargento de fundos entrega ao intendente, no
mesmo dia cio pagamento, os vencimentos elas que houverem faltado á
formatura, acompanhados da relação respectiva.

~ ~. o Distribuir pelos subalternos o serviço de ínstrucçãn das praças
da companhia c fiscalizal-o diariamente.

S B. o Esforçar-se por ter perfeito conhecimento do pessoal, afim ele
poder julgar de seus merltos c defeitos.

§ 9. 0 Ouvir com toda a attcncão as representações ou queixas que
qualquer de seus commandados lhe dirigir, por injurias ou injustiças
som-idas, providenciando de accórdo com CJ caso, sem nunca se esquecer
de que commetterá falta grave dcscurando esta parte de seus deveres.
O queixoso poderá dirigir-se á autoridade superior, quando não houver
sido attcndido pelo conunandante de companhia, devendo antes pedir a
rcspectiva Iíccnça, que não lhe poderá ser negada."
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~ 10, Visitar seus commandados enfermos nos hospítacs c cnfcr
marias, pelo menos uma vez por mez, ouvindo-os e providenciando
sobre suas reclamacõcs.

§ [I. Não consentir que por parte de seus subordinados haja alte
ração dos uniformes.

§ 12. Punir as praças ele sua companhia (eüectivas, aggregadas ou
addídas), de accórdo com o regulamento disciplinar.

S 13· Acompanhar, com solicitude, o processo em que qualquer
dellas esteja envolvida, providenciando para que não lhe faltem os
oflícios de um advogado.

§ I4. Fazer pedido, no começo de cada anuo, do material neccs~

sario á instrucção de tiro, separando a dotação de cartuchos por suas
qualidades e fins. Os cartuchos que passarem de um para outro deverão'
ser utilizados em primeiro lagar.

§ f 5. Subrnettcr diariamente á consideração do commandante do
batalhão o assumpto do ensino que vae ministrar á sua companhia no
dia seguinte, afim de que essaautoridade possa exercer a uccessaria fisca
lização.

§ 16. Declarar, nas receitas passadas <is famílias das praças de pret,
se cllas estão legalmente habilitadas a receber os medicamentos das phar
macias militares.

8 17, Assignar as baixas ao hospital dos oíficiaes c praças de
sua companhia ..

§ IR. Verificar, com toda a attenção e frequentemente, a escala de
serviço da companhia,

§~ 9. Conceder permissão para que troquem de serviço as praças
sujeitas á sua escala, antes de começar o serviço para que tiverem sido
designadas.

§ 2U. Estabelecer a polida no interior ela companhia, providen
ciando para que as praças se conservem no alojamento decentemente
vestidas. Só cxigír o uniforme do dia para formaturas ou sabidas do
quartel.

~ 21. Suometter ao conuuaudantc do batalhão as propostas para
inferiores e graduados, quando estes postos não forem providos por
concursos.

§ 22. Requisitar com aníecedencia o fornecimento de g'encros para
o pessoal da companhia, quando esta tiver de fazer exercidos em
logar distante do quartel, de onde não possa regressar á hora da
retcicão.

§ 23. Participar ao major as faltas havidas nas formaturas da CO\1,l
panhia c que escape á sua competencia remediar.

8 24· .vpresentar todos os dias um mappa do pessoal, de, accordo
com o modelo adoptado e os demais papeis díarios regulamentares.

§ 25. Providenciar para que a escripturação esteja sempre em dia
e prompta a ser inspcccionada.

§ 26. \ ..criticar COIll toda a attencão e rrcquentcmcutc a cxistcncia
dos artigos a cargo da companhia.

.S 27· Ter uma relação desses artigos em condições de servir para
conferencia .
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§ ::!(l. Registrar em livro especial a instrucção dada diariamente ú
companhia e os resultados obtidas nos exercícios (velocidade de marcha,
porcentagem de retardatários, pontos obtidos no tiro ao alvo, ctc.}.

~ 3~.' Propor, dentre os inferiores encarreg-ados dos serviços auxi
liarcs na companhia, os que devam alternar de Iuncção com os outros
inferiores de igual posto, de tórma que todos (JS sargentos pratiquem
nos diffcrentcs misteres inhcrcn tcs á sua graduação. -

~ 30. Considerar cmfim a companhia como uma íamilia de que 6
.chefe, esforçando-se para que aos seus commandados não somente se
faça inteira justiça, sinão que se lhes dê a instrucção c educação militar
prcscriptas no titulo Il deste reg ularncnto.

.\rl. 2(>4, O cargo dé commandantc de companhia será exercido
por um capitão do quadro da arma, nomeado por- decreto do (iorerno.
Esse olficial só deixará as funcções por mof vo de molcstia, prisão ou
nomeação para a commissão permanente róra do corpo; 110 <.:::lS0 de im
pedimcnto de qualquer natureza será substituido pelo mais antigo dos
subalternos disponi "eis do corpo.

Art. 205.' O capitão disporá em campanha de animal para
montaria.

O mesmo acontecerá quando sahir com a companhia isolada para
campos de instrucção e solução de themas tacticos, devendo nestes
casos o commandante do batalhão providenciar sobre animal.

Art. 306. Sempre que uma companhia destacar para local de onde
não se possa corresponder diariamente com o cornmandantc do batalhão,
(J capitão terá as attribuições do commandante de companhia de caça
dores ísolad. ..

DOS 011FICIAES SUI3ALTER.'\OS DA Cmll'ANJIJA

Art. '207. O utRciaI subalterno auxilia o capitão no commando,
administração c instrucção da companhia .

Art , 208. Incumbe-lhe especialmente:

~ [0. Secundar os esforços do capitão para que a companhia esteja
sempre bem instruida c disciplinada.

~ 2 0
• Ter pleno conhecimento das ordens g-eraes do Exercito e das

do capitão sobre o serviço interno da companhia.
~ .30

• Ler diariamente a ordem regimental do batalhão, na qual es
creverá a palavra « Sciente », acompanhada de sua rubrica.

~ ~o. Responder pela companhia na ausencia do capitão, tomanda
sem he~itar ql1alq~le.r pro\:idencia ~Irg:e~te ecommunicando-a opportuna
mente áquellc oílicial. Esta attribuição compete ao mais graduado ou
mais antigo dentre só subalternos presentes, ou ao que estiver na
occasião caso seja um só. O exercido desta prerogativa constitue prova
de iniciativa, que o official deve cultivar.

~ 5°. Estar sempre 110 quartel ás horas destinadas á instrucção de
que se achar encarregado, Quando por motivo de força maior que lhe
cumpre justificar, não puder comparecer, deverá corumunical-o com
antecedencia, p -ra que o ensino não seja prejudicado.
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/\ falta não justificada constituirá grave infracção disciplinar.
§ 6. o Visitar diariamente o alojamento de seu pelotão, informando

se de tudo quanto houver occorrido de extraordinário, afim de com
municar ao capitão "

§ 7. o Tomar as providencias que julgar acertadas para impedir o
extravio de objectos pertencentes ás praças, solicitando do capitão as
medidas necessárias á conservação dos uniformes) do armamento e
equipamento,

~ 8. o Communicar, por cscripto, ao capitão todos os extravios e
perdas occorrioos com oblcctos pertencentes a seu pelotão e bem assim
scientifical-o do estado do armamento, a que dedicará o máximo cuidado-

S 9· o Reunir seu pelotão e inspeccional-o antes de incorporado á
companhia, afim de o apresentar ao 10 tenente _ A este cabe preparar a
companhia c entregal-a ao capitão. Na falta do l° tenente, . O· preparo
da companhia será feito pelo subalterno mais antigo.

S 10. Declarar no registro díarío da instrucção O ensino ministrado
ao pessoal a seu cargo, annotando as observações que houver feito
quanto ao aproveitamento das praças e outros assumptos correlatos.

Art. 209- Os subalternos não se poderão entender por escripto ou
verbalmente COI11 o major, em objecto de serviço, sinão por intermédio
dos commandantes de companhias, salvo o caso previsto de queixa
contra' estes, ou no desempenho de qualquer funcção ou serviço sujeito
ímmediatamente á autoridade superior.

DOS ASPIRANTES A OFFICIAL

Art. 2 to. Os aspirantes a official farão nos corpos o serviço de
adjuntos e, quando houver necessidade, os que competem aos ofüciacs
subalternos, excepto os de dia, juizes em conselhos e encarregados de
inquéritos. -

DOS OFFICIAES INFERIORES

Art. 21 J. OS officiaes inferiores são auxiliares do capitão e dos su
balternos na instrucção, disciplina c administração da companhia. Em
vista de sua pcrmancncia continua na caserna, cumprlr-Ihés-ha assegu
rar a obscrvancia ininterrupta elas ordens vigentes. Deverão tratar seus
subordinados COI11 bondade mas sem familiaridade nociva á disciplina,
esforcando-se por captar-lhe a estima e o respeito. Attendcrão com SO~

licitude ás suas justas prcteuçõcs. Não occultarão as faltas que comrnct
terem, pois desse modo tornar-sc-hiam conniventes c acoroçoariam a
reproducção dellas, com manifesto prejuízo da disciplina.

Art. '212. Os officiacs inferiores serão promovidos pelos comman
dantes do regimento na f6nna prevista no capitulo XV deste regula
mento.

Art .. :2I:). Ao ]o sargento compete:
. § I. o Fazer ,a escripturação que lhe fór ordenada pelo capitão e fis

calizar a que estiver a cargo dos outros sargentos, sendo responsável
pelos erros ou omissões encontrados 110~ papeis que apresentar á assi
gnMura elocornmandante de companhia.
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§ J." Conservar em dia a cscripturação das cadernetas dos infe
riores c praças, trabalho em que será auxiludo pelos demais inferiores
da companhia, em horas estranhas á instrucçâo ,

S 3," Escrever as ordens do dia conforme as ordens superiores,
crnmaçando-as para serem archivadas c cxtrahindo, de accórdo com
ellas e com a escala, os papeis de serviço e as ordens referentes aos
officiaes da companhia, as quaes serão entregues a estes últimos em
íórma de aviso, quando não comparecerem ao quartel por motivo
justificado,

§ 4. o Organizar uma relação mensal do pessoal da companhia I

registrando na observação respectiva todas as alterações occorridas
durante o mez, afim de servir de base á escripturação das cadernetas e
á escala de serviço.

§ 5. o Prestar todos Os esclarecimentos de que careça o 3" sargento
de fundos para elaboração dos papeis a seu cargo

~ 6. o Exercer, na auscncia do capitão c dos, oíficiaes da companhia.
autoridade sobre o pessoal, procurando conduzir-se de modo que seus
actos cada vez mais o rccommendcm fi. estima e consideração dos
superiores.

§ 7. Q Annotar as faltas das praças ás diftercntes formaturas, afim
de dar dellas sciencia ao capitão.

~ 8.° Instruir os demais sargentos nos assumptos concernentes
á escripturação, afim de pól-os ao par do serviço e preparai-os para
os substituir em seus impedimentos.

~ 9. 0 Substituir os officiaes subalternos no commando do pelotão.
t\S 10. Conhecer a instrucção de sua arma até á escola de companhia

It os principaes regulamentos.
S I I. Escalar diariamente um inferior para auxüial-o no serviço

interno da companhia.
Art. 2I4. Os 10' sargentos serão tirados dentre os 2°", de accórdo

com as prescripções deste regulamento.
Art. 215. Ao ~o sargento serra-fila incumbe ;
§ 1.°, Auxiliar o cornmandante de seu pelotão nas partes da ins

trucção que elle designar.
S 2. o) Comrnunicar ao cornmandaate do pelotão tudo que occorrer

em sua ausencia. '
~ 3. Q Auxiliar o I" sargento, em horas alheias ao ensino, na es

cripturação das cadernetas das praças e procurar estar ao corrente da
escripturação da companhia, na parte que compete ao 10 sargento.

§ 4. 0 Verificar si as praças de seu pelotão dispõem os seus objectos
de accórdo com as ordens do respectivo commancante.

~ 50. Substituir O 10 sargento em seus impedimentos.
§ 6(). Annotar em qualquer formatura as faltas do pessoal de seu

pelotão, afim de dar disso conhecimento ao respectivo commandantc e
ao 10 sargento .

§ 7(). Conhecer a instrucçáo da arma ate à escola de companhia e
os princípaes regulamentos. ,

Art. 216. ÜS 2°5 sargentos serão tirados dentre os 31)" na forma
prescripta por este regulamento.

Art. 217. Ao 3(1 sargento commandante ele secções incumbe:
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§ 3.e Substituir, quando fór o mais antigo, o 3° sargento em seus
,impedimentos.

§ 4. o Procurar conhecer-lhe as funcçõcs , aíim de preparar-se para
mais tarde desempcnhal-as.

Art. 223. Os cabos serão tirados dentre os anspcçadas, sob pro
posta do capitão, approvada pelo cornmandantc do regimento.

Art. 224. Aos anspcçadas cabe auxiliar os cabos ele esquadra e
substituil-os ern seus impedimentos.

Art. 225. Os anspcçadas serão tirados dentre as praças de bom
comportamento que saibam ler e escrever, de accórdo com as prescripçõcs
deste regulamento.

Do cabo corneteiro

Art. 226. 1\0 cabo-corneteiro compete na companhia attribuições
identicas ás do 2° sargcn to-corneteiro do batalhão.

Do cabo e do soldado auxuiares dos serviços de intendencia

Art. 227. Compete- lhes prestar aos sarg-entos encarregados desses
serviços o auxilio necessario á boa conservação e guarda de todo o ma
terial e marcar os differentes artigos, ele accórdo com as normas esta
beleçidas no corpo, de modo a se evitarem extravios c trocas.

Dos soldados. clarins, corneteiros, tambores e musicos

Art. 228. Incorporando-se ao Exercito para prestar serviço militar,
tem o soldado o dever de pautar sua conducta pela obscrvancía das leis e
regulamentos, de modo a se mostrar digno da farda que veste. O respei to
e obedicncia a seus superiores hierarchicos, a fraternal camaradagem com
os companheiros, o adestramento na utilização das armas, o asseio cor
poral e O dos uniformes, o cuidado com o armamento e o equipamento,
a dedicação pelo serviço e a voluntária submíssao ás regras da disci
plina são qualidades indispcusaveis ao soldado para que se torne rní
litarmente util e socialmente digno do papel que tem de desempenhar.

Art. 229. Cumpre-lhe:

SI. o Esforçar-se para aprender tudo quando fór ensinado por seus
.superíores, pedindo-lhes sem acanhamento quaesquer explicações sobre
pontos duvidosos.

§ 2." Evitar desordens e questões quer com camaradas, quer com
civis, abstendo-se da pratica de vicios que prejudicam a saude e aviltam
o moral.

S 3· o Saber que lhe é prohibido vender, desencaminhar ou extraviar
de propósito ou por negligencia qualquer peça de armamento, farda
mento, equipamento ou outros objectos da Fazenda Nacional.
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~ 4. o Comrnunicar vimmediatamente ao inferior commandante da
fracção a que pertencer qualquer extravio, ou estrago em serviço, de
peças de seu fardamento, armamento e equipamento, afim de que tal oc
currencia chegue ao conhecimento do commandante da companhia.

~ S. o Apresentar-se ao cabo de dia á companhia quando se sentir
doente, afim de ser dispensado do serviço ate que o medico o examine,
lembrando-se, porém, de que incorrerá em falta si a molcstia for simu
lada.

"Art. -~30. Os músicos devem obedecer ás ordens do mestre de mu
sica c os corneteiros c tambores ás do cornctciro-rnór, na parte relativa
aos serviços a cargo desses graduados.

Art. 23r . O soldado que se julg-ar prejudicado em seus vencimentos
ou quc f6r tratado com injustiça queixar-se-há verbalmente ao comman
dante da companhia e ao do batalhão, e poderá recorrer ao do regimento,
depois de prévia licença, no caso de não ser attendido pelo capitão e pelo
major

Dos soldados padioleiros

ArL 232. Cada companhia designará uma turma de quatro sol
dados para comparecer fi. instruccão pratica de padioleiros. Serão esco
lhidos por indicação dos cornrnandantes das respectivas unidades. De
verão comparecer não s6 ás aulas do curso de padioleiros, como ás de
noções de hygiene c de primeiros soccorros dadas aos recrutas.

CAPITULO XVII

nATALHÃü DE CAÇADORES

Art. 233. O commandante do batalhão de caçadores tem attri
buiçõcs idcnticas.ás do coronel do regimento de infantaria. "

Art. 234. O major tem as do tenente-coronel do regimento.
Art. 235. O ajudante tem as do ajudante do regimento e as do

ajudante do batalhão incorporado, com as modificações que decorrerem
ela fusão dos dons cargos.

Art. 2')6. O medico tem as dos medicas elo regimento c do bata-
lhão. '

Art. 237. O secretario tem as do secretario do regimento.
Art , 23B. O sargento ajudante c o demais pessoal do estado menor

e das companhias teem attribuições identicas dos serventuários ele igual
catcgoria do regimento e nos batalhões incorporados. '

CAPITULO XVIII

Com'A~"IlIA ISOLADA DE CAÇADORES

Art. 239. O capitão tem <1S attribuiçõcs do cornmandante do batalhão
de caçadores.
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Art. 240. O 10 tenente ~ tem as do major do batalhão de caçadores
com as indíspensaves modificações, além das instituídas para seu
posto na companhia incorporada. O medico c intendente têm as
mesmas attribuições dos médicos c intendentes dos ba talhões de
caçadores.

Art. 24I. OSinferiores c as praças não cornprehendidos no quadro
da companhia incorporada teem indenticas attribuições ás dos serven
tuarios de igual categoria nos batalhões de caçadores, e o pessoal com
prehendido naquclle quadro as especificadas nos artigos referentes ás
com panhias incorporadas.

CAPITULO XIX

cmlPA~mA DE METRAUli\UOltAS

Art. 242. Nas companhias de metralhadoras o serviço será feito
como nas companhias isoladas de caçadores.

CAPITULO XX

DISPOSIÇÕES PECULIAltES A. EN(j-ENHAH1A

l!,. Art. 243. Aos oífíciaes superiores, capitães e officiaes subalternos
e ás praças dos batalhões de engenharia caberão attribuições ídeuticas
ás estabelecidas para (8 batalhões de caçadores, com as modificações
inherentes Ú arma,

Art. 244. Os commandantes exercerão a maior vigilancia para que
os trens de pontoneiros e o material de sapadores, ce mineiros e de te
legrapho estejam sempre completos e bem conservados.

Art. 245. Aos sargentos, cabos, anspeçadas e soldados artífices
compete o perfeito conhecimento e manejo da ferramenta de sua especia
lidade e a execução elos trabalhos que lhes forem ordenados. Cuidarão
com desvelo para que toda a ferramenta seja mantida em perfeito estado
de conservação.

Art. 246, Aos 2°' sargentos do trem de equipagem compete espe
cialmente a guarda e conservação de todo o material de equipagem e a
instrucção das praças destinadas a esse serviço.

Art. 247. Os artífices serão escolhidos para cada arte dentre os
soldados tra ba lhadores que revelarem a necessária aptidão:

Art. 248. Os cabos e sargentos artífices serão escolhidos dentre os
soldados artífices de melhor comportamento e maior habilidade technica.

A1'1. 249. Aos soldados conductores competirá o trato dos an imaes
de traccão ,

AÚ. 250. Nos pelotões de engenharia o serviço obedecerá ao esta
belccido para os pelotões de estafetas.
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CAPITULO XXI

lJ[SPOSIÇÕES pECULIARES ,\ CAVALLARIr\

Regimentos de quatro e de dois esquadrões

Do comnumdante

87

Art. 25 L O commandante do regimento de cavallaria terá as
mesmas attribuições que ° do regimento de infantaria c mais as se
guintes:

§ I. o Mandar verificar praça aos voluntários que se apresentarem
até 30 de novembros de cada anno, para a completo do effcctivo do re
gimento do anno seguinte

§ 2.° Communicar á autoridade competente, logo em seguida áquella
data, o numero de vagas que ainda tiverem ficado, para o completo do
alludido cflcctivo, afim da mesma autoridade poder providenciar sobre
o preenchimento dcllas por meio de sorteio de alistados.

~ 3. o Mandar verificar praça aos sorteados que se apresentarem no
mez de dezembro,

~ 4. o Mandar considerar como encostados ao regimento, e licen
ciados até 3 r de dezembro, os voluntarios e os sorteados acima re
feridos, salvo quando por qualquer circurnstancia tiverem de prestar
serviço, devendo ser então considerados adclidos, com direito a tarda-
:nento por adiantamento e etapa. .

~. s.o Mandar contar de I de janeiro o tempo de serviço dos
mesmos vaiuntarias e sorteados, c o dos voluntários que se apre
sentarem dentro do 1° semestre do anuo. Os que () fizeram no
2 0 semestre contarão de r de janeiro do armo seguinte.

~ 6. o Providenciar em tempo sobre a remonta e supprimento do
material para a instrucção c mobilização do regimento.

~ 7." Nomear urna commíssão composta de um commandantc de
esquadrão, de um' subalterno e do veterinario para examinar e receber
a cavalhada de remonta. Essa commissão mandara tirar a resenha e
marcar nos cascos, com o numero elo regimento c do esquadrão, os
cavallos que fôr recebendo.

§ 8. o Nomear, quando julgar conveniente, uma commissão com a
mesma organização da anterior, para examinar a cavalhada declarada
irnprcstavcl pelos commandantes de esquadrão c providenciar sobre o
leilão, quando autorizado,

§ 9· () Distribuir' pelos esquadrões a cavalhada de remonta, de
accórdo com o cffectivo dessas unidades.

~ ro Transferir cavallos de um esquadrão para outro, quando° serviço assim o exigir. .
~ I I. Autorizar o sacriíicio írumediatodo cavallo que o veterinário

declarar atacado de hydrophobia, mormo, ou outra molestia de facíl
contagio que requeira semelhante providencia, e dos que ficarem inuti
lizados em consequencia de desastre.
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S 12. Excluir OS cavallos cornprehendidos no artigo anterior e os.
que tiverem morte natural, bem como os qué forem extraviados, de
vendo, neste caso e nos de inutilização por desastre, responsabilizar os
culpados, si os houver.

~ 13. Organizar a tabelIa de forragem e de agua de accórdo com
o veterinario e o conselho administrativo, cujas opiniões ouvirá quando
ti ver de alterai-a.

8 14· Marcar o comparecimento do pessoal do trato e conserva
ção da cavalhada aos exercidos.

Art. 252. O commandante do regimento será substituído em seus
impedimentos pelo respectivo fiscal.

Do major

Art. 253. O major terá as attribuições do tenente-coronel do regi
mento de intantaria c mais as seguintes :

§- I. li Auxiliar o commandante do regimento no desempenho de
suas funccõcs.

§ '2. o Inspeccionar frequentemente a sahidadaforragem da arrecadação
para os esquadrões, verificando si é observada a tabclla estabelecida,
tanto com relação it qualidade, C01110 á quantidade. ,

§ 3. o Visitar frequentemente a enfermaria dos cavallos e as caval
lariças dos esquadrões, afim de verificar se recebem os cuidados hygic-
nicos precisos c a alimentação conveniente. '

Do ajudante

Art. 3.S4 .. O'ajudante terá as íuncçõcs que são- desempenhadas no
regimento de infantaria pelo ajudante do regimento c pelo do batalhão
incorporado.

Do veterinario

Art. 25:5. O veterinário é o encarregado do serviço de hygienc e
de saúde da cavalhada. Incumbe-lhe especialmente:

§ r. o Exercer sobre a cavalhada ::t mais activa c severa vigilancia,
no intuito de evitar as molestias a que está sujeita, e de poder combater
prornptamcnte as que vierem a manifestar-se.

's 2.° Empregar em taes occasiões as medidas aconselhadas pela
sciencia, recorrendo promptanientc [\8 autoridades competentes, quando
essas medidas escaparem ~l sua alçada.

S 3·° Examinar minuciosamente todos os dias a cavalhada, nas
horas determinadas no programma do serviço interno, acompanhado em
cada esquadrão pelo respectivo 3<J sarg-ento c cabo veterinário ferrador,
e mandar annotar na caderneta do primeiro as alterações c1e regimen
que julgar convClllcnte' introduzir 110 trato de qualquer cavallo .
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§ 4.° Providenciar para serem apresentados na ferraria os cavallos
que precisarem de curativos, mandando íazcl-os, sob suas vistas, pelo
pessoal auxiliar.

§ oS"" Fazer baixar ú enfermaria o cavalio doente c só pcrmittir que
algum animal nestas condições fique em tratamento na cavallariça do
esquadrão, quando não houver inconveniente.

~ 6.° Fazer isolar immcdiatamente o cavallo que reconhecer atacado
de qualquer moléstia contagiosa e, pelo menos, os dons das baias con
tiguas ; mandar desiníectar, rigorosamente, estas baias, depois de des
occupadas, assim como o arreiamcnto, c mais objcctos que tiverem
servido aos cavallos atacados.

§ 7. o Não permittir a volta desses anirnaes as baias que occupa
vam na occasião ela moléstia sinão depois de um espaço ele tempo mais
ou menos longo e de accórdo com as exigcncias scientificas,

S 8. o Sacrificar qualquer animal que houver soffrído fractura em
desastre ou que se achar atacado de molcstia para a qual o regulamento
veterinario exija semelhante providencia, dando previamente parte
ao major.

§ 9. o Communicar por escrípto oao major todas as alterações rela
tivas a cavalhada, logo que houver terminado os trabalhos ele.inspecção
diária.

S IO. Não consentir que se appliquern curativos nos cavallos sem
ordem sua, salvo caso de urgencía.

~ 11. Praucar nos cavallos as operações convenientes.
S 12. Attestar os casos ele morte (~uc occorrerem na cavalhada.
~ 13. F iscalizar o serviço da ferrarla .
§ I4. Instruir os sargentos c cabos veterinarios-fcrradorcs 110

modo de fazer os curativos.
§ I5. Inspcccionar frequentemente os objcctos da carga dos vctcri

narios-ferradores, responsabilizando-os, em parte escripta ao major,
pelas faltas que encontrar.

§ 16. Visitar frequentemente a enfermaria, verificando si o serviço
é executado de accórdo C0111 as ordens existentes.

§ 17. Fazer parte elas commissõcs de recebimento da cavalhada de
remonta e das que tiverem de julgar os animaes inscrviveis, proce
dendo sempre com o devido escrúpulo C de accórdo com as recomrncn
dacõcs scientiticas.

, ~ I fI. Indicar aos connnandantes de esquadrões as praças para pre
enchimento das vagas que se derem no serviço veterinário c da ferraria.

~ 19. Ter a seu cargo lima ambulancia, provida de todos os re
cursos índispcnsaveis ao dosem pcnho de suas íuncçõcs.

§ 20. Fazer o ensino que lhe está determinado no capitulo geral da
instrucção .

S21. Receber diariamentedo rcspecti \'0 sargento, mediante pedidoj a
quantidade eleforragem necessária ao sustento da cavalhada da enfermaria.

~ 22. Escalar diariamente um sargento-vctcrinario-ferrador para
fiscalizar, em sua ausencia,' O serviço da enfermaria, e um cabo para
fazer o serviço extraordinario da ferraria, dando' os nomes dcllcs ao
ajudante com a antécedcncia necessária para serem publicados em ordem.

§ 23. Ter umarelação do material sob sua responsabilidade.
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Do picador

Art. 256. O picador ficará encarreg-ado de ensinar os animaes novos
c corrigir-lhes as manhas; também lhe caberá ensinar equitação aos
recrutas e ás praças transferidas de outras armas, quando isso lhe fõr
ordenado.

Deve escolher uma das praças que frequentam a instrucção para
auxiliai-o em todos os trabalhos, inclusive na guarda c conservação dos
objectos do picadeiro, e ter uma relação do material a seu cargo.

Do secretario

Art , ~57. O 10 OLIo '20 tcncnte-secretario terá as mesmasattribuiçõcs
que o elo regimento de infantaria.

Do medico

Art. .2.~8. Accumulará as attríbuíçõcs do medico do reg-imento e
as do medico do batalhão de infantaria.

Do intendente

Art. '25C). Terá as mesmas attribuições que o do batalhão de caça
dores f mais as seguintes:

~ 1. o Superintender os serviços de forragem' c ferragem da cava
lhada e os que disserem respeito ás officinas exig-idas peja natureza da
arma, providenciando em tempo sobre o supprimento c arrecadação dos
gencros e artigos necessários. .
- ~ 2. o Dirigir a escripturação do livro de matricula dos cavallos,
fazendo registrar não só as resenhas, como as alterações que se derem
por motivo de invalidez, extravio, morte e venda.

])0 sargento-ajudante

Art. 260. Terá as mesmas attribnições que o dos batalhões de
infantaria,

Do lO sargento cnuinuense archivista

Art. 261. Terá as mesmas attribuiçõcs que o do regimento de in
fantaria. .

Art. 262. Terá attribuições análogas ás do sargento-corneteiro do
regimento de infantaria, .cumprindo-lhe ensinar á banda de clarins os
toques ela respectiva ordenança. O cabo-clarim lhe servirá de auxiliar.



ACTOS DO PODER EXECU'fl\'O

Do 2° sargento-vetcrinario

Art. 263. Terá as seguintes attribuições ':

§ I. o Auxiliar o veterinario elo regimento no desempenho das obri
gações que lhe dizem respeito.

~ 2. o Dirigir o serviço da ferraria, mandando executar sob suas
vistas todos os trabalhos e interessando-se devidamente pela conservação
dos cascos dos animaes.

§ '3. o Ter sob sua guarda a carg-a de todo o material existente na
ferraria.

§ 4. 0 Requisitar do sarg-ento de subsistencia do regimento, me
diante pedido com o visto do veterinario, o numero de cravos e ferra
duras necessários para o serviço.

§ oS. o Substituir o veterinário, sempre que cllc por qualquer
metivo não comparecer ao quartel, dando parte ao official de dia
quando occorrerem circumstancias imprevistas, afim do. referido official
proceder como rór necessario .

S 6. o Cornmunicar ao veterinario, quando elle se apresentar, o
que se tiver passado em sua ausencia, c diariamente. o que occorrcr na
f'err aria.

Do cabo enfermeiro encarregado da ambulancia

Art. 26-l. Terá as mesmas attribuiçõcs que o do regimento de
infantaria.

Dos conductores

1\1't. 265. Serão encarregados do serviço de tracção da arnbulancia
c das viaturas do regimento e do trato do material e da cavalhada
empregados no mesmo serviço

Do r sargento do armamento e munição

1\1't. 266. Terá as mesmas attribuições quc o do regimento de
nta ntaria.

Do 3° s irgento artifice

Art. 267. Será o cucarrecado dl direccão das .offícinas de car
pinteiro e correeiro . Terá as seguintes attribuições :

S I (J Instruir o pessoal dessas officinas no modo por que deverão
ser feitos os trabalhos necessários á conservação e reparação do arma
mento, arreiarnento e viaturas

~ 2. o Fazer pedido ao intendente do material preciso para os re
feridos trabalhos.

§ ~. o Ter a seu cargo a guarda c conservação do mesmo material.
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Do sargento de fundos

Art. 268. Será encarregado do servico de subsistencia c trans
porte. Terá as mesmas attribuiçõcs que o' do regimento de' infantaria
e mais as seguintes:

~ I. o Organizar diariamente uma nota da forragem da cavalhada
do regimento, de accórdo com ,15 alterações publicadas na ordem, dis
criminando o numero de animaes existentes em cada esquadrão c na
enfermaria.

§ 2. o Fazer entrega dessa forragem aos esquadrões e á enfermaria,
em,presença do oflicial de dia, a quem passará a referida nota para a
devida conferencia.

§ 3· o. Tera seu cargo a conservação e guarda dos artigos exis
tentes na arrecadação e zelar pelo asseio c arranjo da mesma .

.§ 4. o Fazer a cscripturação do intendente relativa a esta parte do
serviço.

Do 2 D sargento do fardamento e equipamento

Art. 269. Terá as mesmas attribuições que o do reglmento de in
fantaria, cumprindo-lhe mais cuidar do arreiamento.

Do 3° sargento do material de saúde e acampamento

Art. 270. Terá as mesmas attribuições que o do regimento de in
fantaria.

Do capitão commandatüc de esquadrão

Art. 27I. Terá as mesmas attríbuições que o commandantc de
companhia no regimento de infantaria e mais as seguintes:

§ r. o Velar attentarnente pela hygienc e saude da cavalhada do
esquadrão e pelo seu preparo para as marchas de resistencia .

§ '2." Exigir que os offi.ciaes e praças tratem com ° devido cui
dado os cavalIos de suas montadas.

~ 3. 0 Visitar frequentemente as cavallariças do esquadrão, veri
ficando si a cavalhada é alimentada de accórdo com a tabella e si .as recom
mendações do veterinario são observadas.

§ 4. o Prestar ao veterinário todo o auxilio para o desempenho das
attribuições que lhe competem.

§ 5.o Não consentir que nenhum cavallo de seu esquadrão seja uti
lizado para marchas longas sem que tenha tido o preciso tratamento.

§ 6. o Exigir que cs subalternos passem frequentes revistas no
arreiamento de seus pelotões, afim de serem evitadas as pisaduras no
lombo dos anirnaes.
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§ 7. 0 Propor ao comrnandante do regimento o preenchimento das
vagas de clarins, veterinarios-ferradores, carpinteiros e corrieiros que se
derem no esquadrão, de accôrdo com as disposições estabelecidas.

Dos subalternos

Art. 272. Ten\o as mesmas attribulções que os dos regimentos de
infantaria e mais as seguintes :

§ I. o Auxiliar o commandante do esquadrão na parte da adrninis
tração e instrucção peculiar li arma.

s '3. o Revistar trcqucntemente a cavalhada e inspccciouar o arreia
rnento das praças de seus pelotões, afim de que não appareçarn ferimentos
llOS lombos dos auimaes.

Dos 1 ú\ sargentos

Art. 273. Terão as mesmas attribuições que os do regimento de
infantaria c mais as decorrentes ela natureza da arma.

Dos 2°> sargentos

Art. 274. Terão as mesmas auribuiçõcs que os elo regimento de
infantaria e mais as decorrentes da natureza da arma.

Do 3° sargento coninumdarüe da -secção de metralhadora

Art. 275. Haverá em cada esquadrão urna secção composta
de trcs metralhadoras, cujo cornmandante terá as seguintes attri-
buiçõcs : .

8 I. o Receber do sargento de dia ao esquadrão o pessoal desi
gnado para a instrucção de metralhadoras c leval-o ao official que
tiver de encarregar-se desse serviço.

~ 2. o Inspeccionara instrucção de tracção dos conductores.
~ 3. o 'Ter a seu cargo a guarda e conservação de todo o"material

da secção.' não pcrmittindo a limpeza das metralhadoras sinão pelos
processos aconselhados.

S4. ° Zelar pelo trato e alimentação da cavalhada de tracção.

Dos cabos -de esquadra

Art. 276. Terão as mesmas attribuições que os do regimento de
infantaria e mais as Impostas pela natureza 'da arma.

Na occasião da limpeza da cavalhada, instruirão os recrutas no
modo de tratar os cavalIos.
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Dos anspeçadas

Art. '277. Terão as mesmas attribuições que os do regimento de
infantaria c mais as impostas pela natureza da arma.

Dos soldados

Art. 278. Terão as mesmas attribuições que os do regimento de
infantaria e mais as seguintes:

§ 1. o Tratar os cavallos de suas montadas com o maior cuidado,
nunca 05 maltratando, nemfazendo que adquiram manchas. Ter sempre
em mente que o cavallo é a primeira arma do cavalleiro , Não lhe dar
agua ou comida sem ser no vasilhame que lhe e destinado

§ 2." Communicarao seu couimandante de pelotão e ao 3° sargento
veterinario-ferrador qualquer symptoma de moléstia que notar no ca
vallo de sua montada.

~ 3. o Ajudar a fazer no seu cav.1110 os curativos que forem neces
sarios e a ferral-o quando preciso.

Dos cabos, anspeçadas e soldados conductores

Art. 27C). Serão os encarregados do serviço de tracção de me
tralhadoras c d,1S viaturas do esquadrão. Terão as seguintes attribui
ções:

)\'-

§ I. o Cuidar da limpeza das metralhadoras e das viaturas, de modo
a estarem sempre em estado de perfeita conservação

§ 2. o Tratar das parelhas de tracção e do respectivo arreiamento .
Art. 280. O cabo dará o ensino de tracção ,

Do 3" sargento veterinario- ferrador

Art. 28I. Será o responsavel no esquadrão pelo serviço de hy
giene e saude da cavalhada. Terá as seguintes attribuições :

S r. o Acompanhar o vcterinario do regimento nas. visitas de in
spccção á cavalhada, tomando nota das recommendaçõcs feitas.

§ 2. o Cornmunicar ao capitão, logo que clle chegue ao quartel, as
alterações que o veteri nario tiver determinado, sendo responsável pela
execução dellas.

§ 3." Dirigir os serviços das enfermaria c da ferraria na parte rc
fcren te à cavalhada do esq uadrão.

Do cabo ferrador

Art. 282. Será o auxiliar do sargento veterinario-ferrndor do es
quadrão. Terá as seguintes attribuições :

~ r. o Examinar todos o~ dias a cavalhada do esq uadrão, afim de
verificar si algum animal precisa dos cuidados da ferraria.
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§ 2. a Cornmunicar ao ~a sargento veterinário- ferrador o resultado
desse exame, afim de que elle providencie sobre a apresentação dos ani
rnaes q l1C rór preciso ferrar ou tratar elos cascos.

S 3; 41 Fazer todos os trabalhos de que necessitem os mesmos ca
vallos, auxiliado pelo soldado ferrador e pelas praças de que esses ani
macs torcrn montadas.

S 4· o Marcar os cavallos novos do esquadrão,
S 5· o Substituir o sargento vcteriuario-Ierrador ,

Do soldado veterinario-ferrador

Art. 2n3. Será o auxiliar do cabo veterinario-ferrador ,
J\rt. 284. O 30 sargento de armamento e munição, o cabo clarim,

os soldados clarins e Os soldados padioleiros terão attribuíções identicas
ás dos scrventuarios de igual categoria nos regimeu tos de infantaria.

Do .]0 sargento do serviço de fundos

Art. 2B5. Será encarregado dos serviços de subsistencia e trans
porte; terá as mesmas atti-ibuições que o do regimento de infantaria
e mais as seguintes :

SI. o Organizar diariamente os vales da forragem a que a cava
lhada do esquadrão tem direito, de accórdo com as alterações publicadas
em ordem. /

$ 2. o Receber .c~sa f01T<l;g"CI:l na arrecadação, as horas determinadas,
em presença do oflicial do dia, tazel-a em seguida transportar para ser
serrotada e depois recolhida ao deposito do esquadrão

S 3. o Ass.stir e fiscalizar a distribuição da forragem à cavalhada' e
as datas de agua, communicando sempre. ao official de dia a conclusão
do serviço. .

~ 4. IJ Providenciar no sentido de ser guardada a forragem dos
animaes que na occasião da distribuição lÜO estiverem no quartel.

S S· o Não consentir que tora das horas da tabella se de forragem a
nenhum animal, salvo nos caso ela disposição precedente.

Do J O sargento do fardamento e equipamento

Art. 286. Terá attribuições identicas ás do serventuário de igual
categoria no regimento de infantaria, Será também encarregado do
arrciamento e do serviço do material de saude e acampamento.

Do cabo e do soldado auxiliar

Ar~. 287. Serão encarregados de auxiliar a guarda e fiscalização
dos artigos de armamento, equipamento, arreiarnento e material de
saude e acampamento, elistribuidos ao pessoal do esquadrão.
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.Vos esquadrões de trem

Art. 2Fln., O capitão cornmandante desempenhará attribuiçõcs iden
ricas ás do coronel commandantc, no regimento de quatro esquadrões, o
l° tenente as do major e o 2° tenente mais moderno as do ajudante c
secretario. Quanto aos demais cargos as attribuiçõcs serão as marcadas
para os esquadrões lnccrporados.

Nos pelotões de estafetas

Art. 18C). Os 1°,< tenentes commandantes terão as mesmas attribui
ções que os capitães das companhias de metralhadoras.

Art. 200. OS 2°S sargentos terão as attribuiçõcs dos 1"$ sargentos
do.'> esquadrões c mais as dos 2"' sargentos dos serviços de fundos e
subsistcncia elo regimento.

Art. 29!. 0:;° sargen to do armamento e munição terá as attri
buicõcs que competem no esquadrão aos outros sarg-entos do serviço de
ntendcncia . .

CAPITULO XXII

Disr-osrçõrs P ECU Ll xruAS A :\R TI LIIAR. L\

ArL 2<J2. Além das obrigações que lhes são applicavcis, meneio
n1das~oscapit111()s relativos ú infantaria e á cavallaria, compete aos
officiacs e praças da arma de artilharia mais () seguinte:

Regimento de artiüuiria montada

Art. :293./\.0 coronel commandante incumbe:
~ r. o Passar, pelo menos uma vez por mez, minuciosa revista no

material de artilharia e na cavalhada, afim de que o regimento esteja
sempre nas melhores condições possivcis para attender a uma ordem de
mobil izacão .

~ 2.'" Propor dentro do resimcnto as substituições necessárias afim
de que o major do estado 111<1;Or, os ajudantes e secretários não pcrma
ncçam nessas funcções por mais de dons annos consecutivos.

Art. 294. Ao tenente-coronel incumbe:

~ 1. 0 Exercer as obrigações discriminadas para o tenente-coronel
de infantaria, na parte relativa á fiscalização contínua da instruccão mi
nistrada ao pessoal, á manutenção da disciplina, á dircccão elo serviço
da secretaria e á substituicão temporária do coronel, ele quem é auxiliar
inuncdiato no commando do rczimcnto.

~ 2. o Exercer a mais ri.rorosa fiscalizacão sobre os recebimentos de
dinheiro c pagamentos feitos pelo corpo. '
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S3· o Fiscalizar o enS[110 dos animacs novos, impulsionando-o de
f6rma a ser feito com a maior rapidez e perfeição.

Art. 295. Ao major do estado-maior elo regimento incumbc :
§ I. o Inspcccionar o serviço das officinas elo "regimento.
S 2. (J Visitar diariamente todos os compartimentos do quartel, es

pecialmente os parques e as arrecadações, verificando si tudo se acha
na devida ordem c em estado de asseio, e si o material bellíco está con
venientemente acondicionado e conservado.

~ :). o Fiscalizar todo o serviço relativo á alimentação das praças e
:10 forrageamcnto dos animacs, assistindo ao recebimento dos gcneros,
cuja qualidade e quantidade examinará.

S 4. o Conferir todos os papcis referentes a esses serviços e ao das
officinas .

S S· o Visitar díar.amcn te <l,S cavallaricas e examinar si os animaes
foram alimentados de accórdo 'com <I tabclla c tratados conveniente
mente, ordenando, com o assentimento do tenente-coronel e de accórdo
com as indicações elo veterinário do regimento, as desinfecções c me
didas neccssarias á saúde elos animaes.

§ 6. o Comrnunicar ao tenente-coronel, por escripto ou verbalmente,
conforme for necessario, todas as irregularidades que encontrar, solici
tando dessa autoridade as providencias que escaparem á sua alçada.

Art. 296. /-\.0 10 tenente ajudante incumbe :

§ 1. 0 Commandar o estado menor do regimento, exercendo nelle
funcções idcnticas ás dos comrnandantes de bateria, com as rcstricções
impostas pela natureza elo cargo,

"§~.o Instruir a banda ele clarins do regimento nos movimentos a pé
e a cavallo, até a escola de pelotão.

~ 3. o Exercer toda a vigílancia para que os toques da ordenança não
sejam alterados.

Art. 297. Ao capitão medico, ao [o tenente secretario, ao 2° te
nente picador, ao 10 sargento amanucnse archivísta, ao 1 0 sargento ele
saudc, ao de armamento e mun.cão, a03 estagiarias de dífferentes es
pccies, ao sarg-ento. clarim e :lOS soldados ordenanças e conductores,
competem as obrigações discriminadas para os mesmos postos nos capí
tulos anteriores, com as modificações provenientes da natureza da arma.

ArL 29B. Ao 10 tenente veterinario incumbe:

§ I. o Responsabilizar-se pela fiscalização do serviço de veterinária
em todo o regimento,

S 3,° Visitar amiudadamente as unidades componentes do regimento,
examinando as condições de saúde c hygicnc dos animaes.'

S 3.0 Passar revista diaria nas ferrarias, ambulancias e enfermarias
veterinarias dos grupos ou esquadrões, providenciando no sentido de
serem observados no tratamento dos animaes os preceitos de hygiene.

§ 4,0 Visitar duas veles por semana, no mínimo, a invernada do
regimento" dando conhecimento, por escripto, ao major do estado-maior
da situação dos animacs e propondo as medidas que julgar opportunas.

Poder Execu tivo - 1909 - Vai. Il , 7
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3 S·o Examinar escrupulosamente, quando lhe fôr ordenado, os
animaes que tenham de ser adquiridos para remonta do regimento, elas
sificando-os quanto aos typos e ao estado de saudc ,

§ 6.0 Examinar, juntamente com o capitão de bateria e o 2° tenente
vetcrinario, os animaes que tenham de ser abatidos, procedendo à vcri
ficação da enfermidade c dando as providencias que o caso exigir.

§ 7.° Assistir ás operações de importancia praticadas nos grupos.
§ 8.0 Dar conhecimento, por escripto ou verbalmente, ao major do

estado-maior do regimento de todas as occurrencías relativas á cava
lhada.

8 9. 0 Comparecer ao concurso dos candidatos ás graduações do fer
rador e veterinário ferrador, esforçando-se para que fique bem patente-o
grao de capacidade de cada um dclles.

§ 10. Comparecer aos exercícios e formaturas do regimento.
§ I I. Substituir o veterinario de qualquer grupo ou esquadrão em

seus impedimentos, ele modo a não haver alteração no serviço.
S 1:2•.Assistir ás prelccções sobre noções de hygiene e medicina vc

tcrinaria, ministradas pelos veterinários dos grupos e fazer, uma vez
por mez, uma prelecção sobre esses assumptos aos inferiores do re
gimcnto.

Art. '299. Ao 2° tenente intendente incumbem attribuições idcn
ticas ás exercidas pelo intendente do regimento ele ca vallaria (art. 259).

Art. 300. O I o sargento veterinario será o auxiliar do veterinario
do regimento e o acompanhará todas as vezes que clle estiver em exer
cicio ele sua tuncção.

Art. 301. Será subordinado ao veterinario nas questões concer
nentes á sua arte.

Art. 302. Cumpre-lhe:
~ I. o Encarregar-se da escripturação relativa ao serviço de vete

finaria do regimento.
8 '2. o Dal' cumprimento a todas as ordens e instrucções emanadas

do lO tenente-veterinario .
§ 3. o Comparecer ás prelecções feitas pelos veterinarios.

Grupos incorporados

Art. 303. Aos majores commandantes de grupo compete:

§ I. o Exercer a mais rizorosa fiscalização sobre a fórma pela qual
os capitães commandantes de baterias instruem as praças a ellas per
tencentes e cumprem 03 preceitos regulamentares na parte administrativa
e disciplinar.

§ 2. o Dirigir os exercícios elo grupo, quer na carta, quer no terreno,
§ 3. o Verificar, amiudadas vezes, si as praças e os animaes são

convenientemente alimentados. .
§ 4. o Visitar diariamente todas as depcndencias do quartel, solici

tando -do tenente-coronel as providencias que escapem á sua alçada c
dando sciencia ao major do regimento da medida que houver tomad o
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por iniciati va própria, quando clla se referir a assumpto sob a físcali
zacão dessa autoridade.

, § oS. o Punir as praças e officiacs do grupo, dentro dos limites mar
cados no titulo V.

Art. 3°4. Ao 2 0 tenente ajudar te compete:

§ I" o Com mandar o estado menor do grupo, instruindo o. pessoal a
elle pertencente e velando para que os animacs e todos os artigos nc
cessarias ao serviço sejam convenientemente tratados.

S 2.<> Dar a instrucção de evoluções a pé e a cavallo á banda de
clarins do grupo.

Art. 30;=). Ao 2° tenente medico, ao sargento-ajudante, ao I o sar
gento amanuensc e archivista, ao 2 0 sargento de munição, ao 3° sargento
clarim, ao cabo enfermeiro e aos soldados conductores e ordenanças
competem as obrigações discriminadas nos capítulos .antcriores para os
postos c íuncçõcs idcnticas, com as modificações impostas pela natureza
do serviço da arma de artilharia.

Art. 306. Ao 2° sargento scrralhciro-scgciro compete:

~ 1. o ]':xercer as funccócs de seu oflicio, de Iónna que o material
rodante esteja sempre em perfeito estado"

S '2. o Ensinar aos aprendizes do grupo t::111tO a arte de serralheiro
como a de se.rciro .

§ J. o Indicar, com o assentimento dos commandantes elas baterias
a que cllas pertencerem, as praças .quc tenham de .passar a aprendiz.

Art. 30? :\03° sargento correeiro cabe exercer, quanto ao ser
viço de sua arte, attribuições analogas ás prescriptas no paragrapho
antcsior .

.Art. 308. Haverá em cada grupo um 2° tenente veterinario, encar
regado do serviço referente á hyp:icne e ao tratamento dos anirnacs.

Art. 30:). Ficará sob sua dircccáo o serviço de ferraria e 03 cor
relatos.

Art. 310. Cumpre-lhe:

§ I. o Proceder diariamente, ú hora designada, Li revista veterinária,
examinando com todo O cscrupulo os animaes apresentados e fazendo
baixar á enfermaria os doentes.

§ 2" o Fazer um exame diario em toda a cavalhada, dando conta ao
commandantc do grupo do estado g'cral della, providenciando no sentido
ele evitar que os animacs feridos e com syrnptomas mórbidos sejam
escalados para serviço,

S ::;" o Providenciar sobre o isolamento dos animacs acommeuidos
de molcstias contagiosas c sobre a desintccção necessária nas cavallariças,
apparclhos e arrciarnentos suspeitos.

3 4. o Comparecer á cnícnnaria, juntamente com o ~o sargento, o 3°,
os cabos veterinarios-fcrradores, e os respectivos aprendizes, c ahi pro
ceder aos curativos e demais soccorros nos animaes doentes.

§ ~.o Salvo casos urgentes, não praticar nenhuma operação de im
portancia sem previa conununicacão ao 10 tenente vctcrinario cao C0111
mandante do gTupO.
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§ ó,> Propor por cscrípto ao comrnandante do grupo e ao 10 te
nente veterinário o saerificio de qualquer cavallo, quando verificar a
necessidade desta medida.

~ 7.° Visitar a invernada do regimento todas as vezes que for de
signado pelo 10 tenente veterinário, dando parte das condições geracs
de hygiene e saúde dos animaes.

§ 8.° Passar attestado quando morrer algum animal do grupo.
S 9.ô Fazer prelecções sobre noções geraes de hygicne e medicinas

veterinárias, nas épocas determinadas neste regulamento ou quando o
coronel ordenar.

§ 10. Ministrar aos 2°; sargentos veterinários-ferradores e aos 3°~

os conhecimentos relativos á pratica ele manipular c á arte de formular.
§ I I. Inspeccionar frequentemente a ferramenta e mais utensilios

da ferraria, providenciando sobre as faltas e irregularidades.
§ 12" Visitar a 'enfermaria mais de uma vez por dia, acom

panhado pelos sargentos veterlnarios-terradores do grupo.
§ 13. Examinar os animaes julg-ados incapazes para o serviço e que.

tenham de ser vendidos em basta publica, classificando as moles tias e.
avaliando-os de accórdo com os cornmandantcs de baterias.

§ 14. Informar por escrípto ao commandante do grupo c ao
l° tenente veterinário sobre a aptidão do 2° sargento c dos 3°" bem
como dos cabos veterinarios-ferradores, sempre que isso lhe íór deter
minado.

§ 15. Distribuir as ferraduras para o serviço diarío e dar parte por
escrípto, todas as segundas-feiras, ao commandante do grupo, das con
sumidas na semana anterior.

§ ~6. Ter a seu cargo uma ambulancia provida de todos os instru
mentos, apparelhos e medicamentos indispensaveís ao curativo dos
animaes.

~ 17. Examinar a forragem fornecida aos grupos ou esquadrões.
S 18. Comparecer ás formaturas geraes do regimento e aos exer

cicios dos grupos, baterias, ou secções, sempre que lhe tór determinado.
§ 19. Ter um mappa, devidamente alterado, para carga e des

carga dos medicamentos, utensílios, instrumental c mais objectos da JIl1
bulancia, enfermaria e ferraria do grupo.

§ 20. Reg-istrar, em um livro rubricado pelo major do regimento,
as molestias, altas, baixas e exclusões dos animaes, tanto na enfermaria,
como em arg-ola, e apresentar trimensalmente ao TO tenente vcterinario
do regimento um mappa demonstrativo dessas alterações.

§ 21. Indicar aos capitães as praças aprendizes habilitadas para o
preenchimento das vag-as de cabos ferradores.

§ 22. Providenciar para a desinfecção semanal systematica das
cavallariçasl baias e enfermarias .

.Art. 3I I. Haverá em cada grupo um 2 ô sargento veterinário
ferrador que será 9 auxiliar immediato do '20 tenente veterinário.

Art. 312. Será nomeado dentre os 3°5 sargentos, por meio de uma
prova de habilitação pratica e oral.

Art. 313. Ficará dircctarncnte subordinado ao vetcrinario nas
questões referentes ao seu offício c em tudo mais ao ajudante do
batalhão.



ACTOS DO PODEn EXECUTIVO 101

Art. 314. Cumpre-lhe o seguinte:

§ I. o Fiscalizar a administração dos medicamentos e os curativos
dos animaes doentes nas enfermarias ou nas baias.

§ 2. o Acompanhar o veterinario na visita á enfermaria e em qual
quer outro serviço que lhe tór determinado.

§ 3. o Não empregar, salvo caso de urgencia, qualquer recurso
therapeutico sem autorização do respectivo veterinário.

S 4. o Dirigir as desinfecções que se procederem nas enfermarias c
cavallariças, deaccórdo com as instrucções do veterinario.

§ 5. o Substituir o 10 sargento veterinario em seus impedimentos.
§ 6. o Cumprir com exacção as instrucções e ordens do vetcrinario.
§ 7.<,) Ministrar aos 3°S sargentos veterinarios-Ierradorcs, cabos fer-

radores e aprendizes, em dia e hora marcados pelo commandante do
grupo, instrucção pratica sobre veterinária, de accórdo com um pro
gramma organizado pelo veterinario respectivo.

Baterias incorporadas

Art. 315. Aos capitães commandantes de bateria cumpre:
§ I. o Zelar pela conservação e limpeza das boccas de fogo e de

todo material bellico a seu cargo.
§ 2. o Inspeccionar diariamente e com minudencia a cavalhada da

unidade.
~- 3. o Passar uma revista por semana nas viaturas de artilharia,

dando parte immediata das faltas que encontrar.
Art. 3IÓ. Aos officiaes subalternos:
§ I. o Responder perante o capitão commandante da bateria, não só

pela instrucção e disciplina de sua secção, como por todo o material que
lhe estiver distribuído .

.§ 2. o Prestar ao capitão commandante da bateria o mais dedicado
auxilio em todos os ramos da administração, instrucção e disciplina da
bateria.

Art. 3'7. Aos lOS sargentos amanuenses archivistas, aos cabos,
anspeçadas c soldados, aos clarins e cabos clarins, aos cabos enfer
meiros, aos soldados padioleiros e de saúde, aos sargentos dos diversos
serviços de administração, aos cabos e soldados auxiliares desses ser
viços e ao 2 0 sargento de armamento e munição competem attribuições
análogas ás discriminadas para as praças de igual graduação na infan
taria e cavallaria.

Art. 318. Aos 2°$ sargentos chefes de peça, aos 3°< sargentos com
mandantes de secção de munição, aos cabos e anspeçadas chefes de carro
de munição cumpre especialmente velar pela boa conservação das
viaturas e de todo o material a seu cargo, além das obrigaçõesreferidas
no artigo anterior.

Art. 319. Aos cabos conductores compete:
§ I. o Verificar si os conductores tratam cuidadosamente de seus

anirnacs c arrciamcntos,



102 ACTOS ))0 PODER Jo:XECUTrVO

~ :2. I) Dar o ensino de tracção <lOS soldados novos.
S :1.I) Dirig-ir a atrelarrcm da primeira peça,
Art , :120. Aos anspcçadas .condnctorcs cabe auxiliar o cabo con~

duetor nó ensino de conducção de viaturas e zelar pelos animacs de sua
atrclagcm, pela qual' serão responsáveis.
j l\Ú. 32r. Haverá em cada bateria um :)0 sargento vctcrinario-fer
rador, que ficará subordinado ao vctcrinario nas questões concernentes
á sua. arte.

Art. ;)22. Será nomeado dentre os cabos ferradores que se sub
mettcrcrn a uma prova pratico-oral relativa a conhecimentos.geraes ele
veterinária e fcrraria •

Art. 32:;. Cumpre-lhe especialmente :
§ I. o Acompanhar o veterinário na occasião da revista e auxiliai-o

em todos os curativos que tenham de ser feitos IlOS auimacs, tanto na
enfermaria, como nas baias.

§ 2. o Proceder á manipulação de formulas e executar os curativos
que o vcterinario lhe determinar.

§ 3. o Responsabilizar-se pelos curativos e limpeza dos animaes
doentes de sua bateria (ou esquadrão], ou outros que o vcterinario lhe
indicar.

§ 4. 0 Ser responsável, quando de dia, pela hygicne c tratamento dos
animaes d::15 cavallariças da enfermaria, assim como pela ordem e dísci
plillc\da ferraria, levando ao conhecimento do offícial de dia qualquer
falta ou irregularidade.

S ~. o Assistir á limpeza dos animaes doentes de sua bateria.
S 6. o Apresentar diariamente ao veterinário lima relação dos anirnacs

ferrados, com a declaração elos respectivos números, c bem assim dos
demais trabalhos eílectuados durante seu scrvico.

§ 7. o Fiscalizar o serviço da ferraria da' bateria, ministrando aos
cabos e aprendizes os conhecimentos praticas necessarios.

§ 8. o Encarregar-se da guarda dos apparelhos de limpeza c mais
utensílios que servirem aos anirnaes doentes.

S9." Substituir o 2° sargento veterinário-ferrador em seus impedi
mentos.

§ ID. Ter em seu poder uma caderneta para .rcgistro das modifi
cações que o vctcrinario julgar convenientes no trato c alimentação de
qualquer animal.

Art. 324. Aos cabos artificcs, scrralheiro-scgciro e correcíro com-o
pete:

8 I. o Exercer nas baterias as íuncções da respectiva arte, velando
para que todo o material esteja sempre em perfeito estado de conser
vação,

~ 2. o Auxiliar o serviço elas outras baterias, quando lhe Iór ordenado.
~ 3. o Comparecer nas ofllcinas á hora marcada.
~ 4.° Ensinar o oílício aos aprendizes.

Art. 32'::;. Aos cabos ferradores compete exercer, quanto il sua arte,
attribuiçõcs análogas ás constantes do artigo anterior.
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Gntpo de artilharia a cavallo e de montaria
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Art. 326. Aos tcnentcs-coroneis competem as obrigações exercidas
pelo coronel nos regimentos de artilharia montada.

Art. 327. Aos majores competem as exercidas nesses corpos pelo
tenente-coronel c pelo major do estado-maior do regimento.

Ar1. 328. Ao 10 tenente ajudante, ao 2° tenente secretario, ao l°
tenente medico, ao I l) tenente vetcrinario, ao 10 tenente intenden te, c
aos inferiores e praças do estado-menor competem as obrigações estabe
lecidas para os offíciaes e praças que desempenham íuncções identicas
nos regimentos de cavallaria, com as modificações impostas pela natu
reza da arma.

Art. 329. Aos ofílciacs c praças das baterias competem as obriga
çõcs já especificadas para as baterias de artilharia montada.

Bateria de obusciros

Art. 330. O serviço administrativo nestas baterias será teíto como
nas companhias de metralhadoras, tendo-se, porém, em vista as modi
ficações impostas pela natureza da arma.

Batalhões de artilharia de seis baterias

J~..t. 3-31. Ao coronel commandante competem as obrigacõcs men
cionadas para o coronel no regimento de infantaria e mais as se
guintes :

§ I. o Exercer o commanc1o da fortaleza em que aquartelar o ba
talhão.

§ 2. o Velar para que nada falte ao corpo, afim de mantel-o no
mais alto grao de preparo.

§ 3. o Procurar conhecer bem os arredores da pOSiç.:10 que estiver
guarnecendo, para poder agir eíücazmente em caso de g"uerra.

Art. 3.12. Ao major competem as obrigações discriminadas para o
tenente-coronel de infantaria e mais as de major da praça.

Art. 333. Ao capitão-ajudante competem as obrigações dos aju
dantes de batalhões de caçadores, além das íuncções de ajudante da
fortaleza. >

Art. 334. Aos demais oíficiaes do estado maior e também aos infe
riores e praças do estado menor competem obrigações indenticas ás es
pecificadas para os officiaes e praças de egual categoria nos regimentos
de infantaria.

ArL 335. Aos ofüciacs e praças das baterias competem as obri
gações discriminadas para os oíílciaes e praças das baterias montadas,
com as modificações peculiares ao serviço do fortificações.

Art. 336. Aos 3°S sargentos fieis dos paióes cumpre ter o maior
cuidado para que os paióes a seu cargo estejam nas melhores condições
de asseio e segurança, e velar especialmente pela boa conservação da
munição nelles existente.
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Batalhões de artilharia de duas baterias

Art. 337. Ao tenente-coronel competem obrigações idcnticas ás do
coronel dos batalhões de seis baterias.

Art. 338. Ao major e aos demais oíficiaes do estado maior, aos in
feriores e praças do estado menor, aos officiaes e praças das baterias
competem obrigações identicas as discriminadas para os officiaes e
praças que nos batalhões de sois baterias, desempenham íuncções ana
og as.

Baterias independentes

Art. 339. Aos capitães competem obrigações análogas ás discri
mina das para os commandautes, majores e capitães dos batalhões de
artilharia de posição.

Art , 340. Aos offícíaes subalternos, ao intendente e aos inferiores
e praças competem as obrigações impostas aos officiaes e praças das
companhias isoladas e aos das baterias incorporadas.

Art. 341. Ao l° tenente compete auxiliar o capitão commandante
especialmente, na fiscalização do cumprimento cxacto do suas ordens e
no das prcscripções regulamentares.

Art. 342. Na artilharia de posição os officiaes e praças obedece
rão também as prcscripçõcs dos regulamentos para os serviços das for
talezas.

1\

TITULO IV

Dos differentes serviços

CAPITULO XXIII

DO SERVIÇO DIARIO ?-iA INFANTARIA

Art. 343. Nos regimentos de infantaria, cujos batalhões estiverem
alojados em um s6 quartel, será escalado diariamente para o serviço o
seguinte pessoal:

I official para dia ao regimento j
I aspirante .OU I" sargento para seu adjunto;
I 2° ou 3° sargento para dia em cada batalhão;
I cabo de saude para dia á ambulancia :
I cabo ou anspeçada e tres soldados para guarda elos alojamentos

em cada companhia ;
Os corneteiros necessários ao serviço c as praças precisas para a

guarda do guartel ,
Art. 344. O serviço diário não impedirá o comparecimento aos

exercícios práticos internos, ás intrucçõcs theoricas e ás aulas da Es-
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cola Regimental, de que as praças ficarão dispensadas somente
em quanto estiverem elescntinella, ou em outros serviços imprcscin
diveis.

Art. :i45" O official de serviço dará a instrucção ou o exercício in
terno que lhe competir.

Art. 346. Todos os homens ele serviço permanecerão armados e
uniformizados, salvo ~IS exccpções estabelecidas neste rcgula.uento.

Art. 347. Ao official de dia ao regimento compete:

. § I. o Manter-se armado e no uniforme estabelecido para o serviço
interno.

§ 2. o Apresentar-se aos majores dos batalhões, ao tenente-coronel,
e ao coronel, logo que essas autoridades compareçam.

§ 3. o Visitar, ao assumir O serviço, todas as dependencias do
quartel, afim de verificar si estão devidamente asseiadas e em ordem, e
velar para que assim se conservem.

§ 4. o Visitar freq uentemente a guarda do quartel e os alojamentos
das praças, providenciando sobre qualquer irregularidade.

~ 5. o Registrar na sua parte as occurrencias dignas de menção e
rubricar os papeis regulamentares.

~ 6. o Assistir <'1: sahida dos generos da arrecadação para a cozinha
c á distribuição do rancho ás praças, fiscalizando a qualidade e quanti
dade elas racões.

§ 7. o Órdcnar os toques regulamentares, depois de solicitar per-
missão a qualquer superior que porventura se ache próximo.

~ 8. 0 Assistir a revista medica c assignar as baixas cxtraordinarias.
~ 9.0 Guardar em seu poder, durante a noite, as chaves das prisões.
§ 10. Cuidar em que a illuminação se taça segundo as ordens em

vigor. .
§ I I. Responder pelos objectos existentes na sala elo official de dia.
S 1'2 . Mandar encostar á companhia, previamente designada pelo

tenente-coronel, as praças incluidas, que se apresentarem na ausencia
dessa autoridade, assiguando um vale provisório de ração.

§ 13. Tomar qualquer medida urgente, na auscncia das autoridades
superiores.

§ 14. Dispensar de pernoitar no quartel â. praça que, por necessi
dade imprevista e urg-ente, solicitar este favor, uma vez que sejam jus
tas as suas allcgaçõcs, registrando na sua parte o seu nome e o motivo
allegado.

~ 15. Passar pelo menos a trcs das companhias as revistas de que tra
tam os arts. 371 e 3T~.

§ 16. Mencionar em sua parte as horas de sabida c regresso de
forças.

§ 17. Receber c acompanhar o commandante ou qualquer outra
autoridade quando entrar no quartel.

§ 18. Rondar durante a noite as sentincIIas e as diversas dependeu
cias do quartel, encarregando desse serviço o adjunto, quando não possa
tazcl-o.

§ 1C). Fiscalizar a distribuição das rações ás praças que estiverem
presas nas cellulas.
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§ 20. Examinar as refeições destinadas ás que se acharem de serviço
externo.
, § 2 I. Não perrnittir que ~IS recolhidas ás cellulas tenham cornsigo
instrumentos com que possam darnnifical-as, cigarros, phosphoros, etc.,
bem como capote ou qualquer outra peça de uniforme.

§ 22. Entregar ao fiscal, uma hora depois de rendido, a parte elo,
que houver occorrido durante o seu serviço, deixando lima cópia C0111 o'
seu Sllccessor .

. § 23. Juntar fi sua parte os mappas elos moveis existentes no estado
m~lOr e corpo da guarda c o de g cneros sabidos das arrecadações, o ro
teíro da gLl~rda, a relação de prcs~s, os pernoites, das companhia?, a
parte do adjunto, as altas remettidas pelo hospital ou enfermaria c
quaesquer outros documentos que houver recebido .

. Art. 348. Farão serviço de dia ao regimento todos os capitães e
offíciaes subalternos, com excepçãoldo ajudãrite e secretariodo regimento.

DO INFERIOR ADJUNTO

Art. ?A9. O adjunto é o auxiliar irnmcdiato do official de dia.

Incumbe-lhe:

§ I. o Comparecer á parada diaria e em seguida apresentar-se ao.
official de dia.

S f:o Verificar e examinar, de dia e de noite, as dependencías do
quartel.

§ 3. o Verificar, ao entrar de dia, a existencia dos utensilios da sala
do official de dia.

~ 4. o Assistir a revista medica, tomando nota dos nomes das praças
que baixarem ao hospital c' das que ficarem em observação.

~ 5.o Organizar ()5 papeis que lhe forem indicados pelo official
de dia.

§ 6. o Fiscalizar o serviço do cabo c das praças encarregadas da
faxina do quartel.

§ 7. o Acompanhar o official de dia nas revistas que elIe tiver de
passar.

§ 8. o Dar-lhe parte de tudo quanto observar contrario ás ordens
estabelecidas.

Art. 350. O serviço de ajudante será feito pelos aspirantes ou
TO' sargentos.

no INFERIOR DE DIA AO BATALHÃO

Art. 35 I. O inferior de dia ao batalhão é o auxiliar do official de
dia na unidade a que pertence. Compete-lhe no batalhão funcção iden
tica fi do inferior adjunto, bem como assistir a -chamada da') re-
vistas. .
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DOS COR~l<:TElROS E DOS TOQUES
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Art. 352. Serão escalados diariamente os corneteiros necessarios.
ao serviço.

Os toques devem ser reduzidos ao menor numero possível.

DOS CA 130S DE OL\ E PLANTÔES DAS cmlPA0.'lIIAS

Art. :353. Os cabos de dia c plantões das companhias são guardas
do alojamento e da arrecadação da unidade a que pertencem.

Art. 354. Ao cabo de dra íncumbc :

~ L° Apresentar-se, logo depois da parada, ao ofílcial de dia.
~ 2.° Manter em perfeito asseio o alojamento das praças.
8 3·° Conservar-se TIO recinto da companhia para attender prornpta

mente a qualquer ordem.
§ 4. 0 Não consentir jogo de azar, disputa ou algazarra no aloja ..

mento.
§ $.0 Velar para que os plantões se conservem attentos e cumpram

fielmente todas as ordens.
§ 6.0 J\presentar á revista medica as praças doentes c ao official de

dia as que ficarem presas.
§ 7. () Render os plantões ás mesmas horas em que se renderem os

q uartÇ.~ ela guarda do q ~artel. _ . .
J\rL 355. Os plantões serao colIoeados a porta elo alojamento, mu

nidos de um apito para darem signal da approximação de qualquer offi
eial. Este signal consistirá de um só trilo para os officiaes subalternos
c capitães, de dous para os oíficiaes superiores e de tres para os gene
raes.

Art. 356. Ao plantão de sentinella incumbe ainda :

§ 1.0 Zelar pelo asseio do alojamento.
§ '2.0 Revistar os objectos que qualquer praça pretender retirar do

alojamento, quando tiver duvidas sobre o verdadeiro dono.
~ 3.° Não permíttir que se utilizem objectos pertencentes a praças

ausen tcs do aloja men to .
~ 4.° Impedir que, depois do toque de silencio e sem previa licença

elo cabo de dia, entrem no alojamento praças de outras companhias.
S 5·° Avisar o cabo de dia quando "ir jogos de azar ou qualquer

outra irregularidade.
Art. 357. Os cabos de dia c plantões comparecerão ú parada devi

darnente uniformizados, trazendo apenas o cinturão.

DA PARADA I?\TER?\A

Art. 35fL A parada interna realizar-se-ha ás 9 r/2 da manhã, no
verão e ás IO 1/2, no in vemo, A ella deverão comparecer todos os
officiaes e praças que tiverem de entrar de serviço.
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Art. 359. O ajudante mandará fazer os toques ele parada: o pri
meiro ás 9 horas (ou ás ro, no inverno), o segundo um quarto de hora
depois e o de avançar exactamcntc ás 9 l/2 (ou ÚS 10 1/2, no inverno). O
primeiro toque será signal de advertcncia para que se preparem os que
tiverem de comparecer ú formatura. Ao segundo os oíliciaes e praças
deverão se achar no uniforme do dia c armados. As. praças entrarão em
rórma no recinto de suas companhias e o 10 sargento ou o interior desi
gnado pelo capitão passará revista minuciosa nos uniformes e armamentos
e verificará pelo papel de serviço si estão presentes todas as praças esca
ladas.

Ao toque de avançar, o referido inferior marchará com o pessoal de
sua companhia para o logar ela parada. Alli o metterá em linha, em duas
fileiras, e occupará a posição que corresponder á numeração de sua uni
dade.

Ao toque de avançar, o ajudante do regimento deverá achar-se no
lagar habitual da parada, acompanhado por um dos sargentos ajudantes
(o qual ficará á sua esquerda e um passo á rectaguarda) e ahi assistirá á
entrada em íórma dos contingentes das diversas companhias. Os sar
gentos que trouxerem as companhias lhe cornmunicarão qualquer OCCUf
rencia relativa á formatura e depois tomarão posição á rectaguarda das
companhias a que pertencerem na altura do centro, a tres passos da se
gunda fileira.

Presentes todas as companhias, o sargento-ajudante rectificarà o ali
nhamento da parada e mandará os inferiores, cabos e corneteiros á recta
guarda. Estes formarão em uma só fileira, a oito passos de distancia,
por suas gradnações .

Em seguida o sargento-ajudaute dividirá a força em guardas, de
conformidade com o roteiro, e por ellas distribuirá os inferiores, cabos e
corneteiros, segundo ~IS prescripções da ordem. A', esquerda da ultima
guarda formarão os 3°5 sargentos, cabos veterinários e ferradores, em
seguida os cabos de dia das companhias com os plantões c por ultimo o
pessoal dos serviços isolados.

A' direita da parada, á distancia de .tres passos e no prolongamento
da primeira fileira, formarão os corneteiros que tiverem de entrar de
serviço no regimento.

Preparada a força, o sarg-ento-ajudante corrigirá, pela ultima vez,
o alinhamento c tomará posição, convenientemente perfilado, tres
passos á direita dos corneteiros.

O ajudante collocar-se-ha, então, na altura do centro da força, com
a frente voltada para ella , á distancia de 15 passos, e mandara: Per
filar armas, abrir fileiras, e depois: Em contmcncia ao terreno, apre
sentar armas. A esta YO% os homens que estiverem sem armas farão a
continencia individual e os corneteiros tocarão as marchas da orde
nança. Em seguida o ajudante mandará: Perfilar armas, unir fileiras
e columna de guardas frente á direita. Depois fará a parada seguir' a
seus destinos. As guardas irão pelo caminho mais curto render os dif
íerentes serviços.

Art. 360. A' medida que se forem realizando as substituições, oe
cornmandantes das g-uardas que sahircm apresentar-se-hão ao officíal ds
dia.
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Art. 361. As praças isoladas procederão da mesma fórrna.
. Art. 362. As guardas que se recolherem aos quarteis metterão em

linha no logar habitual da parada, farão a continencia ao terreno, e só
depois debandarão.

DA GUARDA DO QUARTEL

Art. 363. Diariamente serão escaladas as praças necessárias li
guarda do quartel, que ficará directamente subordinada ao officialde
dia.

Art. 364, O com mando da guarda será exercido por um inferior
(20 sargento ou 3°).

Art. 365. Incumbe especialmente ao commandante da guarda:

§ 1. ° Verificar, ao entrar de serviço, a presença das praças presas
ou detidas, e a existencia c estado dos utensílios a seu cargo.

S. '2. 0 Ler ás praças, logo depois de rendida a guarda, as instrucções
peculiares ao serviço de guardas.

§ 3. o Prohibir ajuntamentos nas proximidades do corpo da guarda,
das prisões e dos postos de sentinellas. _

§ 4. o Impedir a entrada de bebidas alcoólicas, seja sob que pre
texto for.

§ 5.o Não consentir a sahida de praças que não estejam no uniforme
do dia, nem tenham a competente licença.

S 6. o Fazer acompanhar á presença do official de dia qualquer civil
ou praça estranha que pretenda entrar no quartel.

S~7. o Conservar formada a guarda durante o tempo de rendido das
sentinellas c da revista do recolher. '

§ 8. o Formar a guarda e mandar fechar o portão, quando se der
no quartel desordem, sublevação ou motim.

§ 9. o Formar a guarda e mandar reconhecer a 50 passos, pelo
cabo acompanhado de duas praças, toda força. ou grupo que de noite
se approxirnar do quartel.

§ 10. Não abrir as prisões sem ordem do official de dia, nem re
ceber ou soltar preso algum sem determinação desse official.

§ I I. Revistar as praças presas quando tenham de ser recolhidas ás
cellulas, afim de que não levem para as prisões armas, bebidas alcoolicas,
objectos que sirvam para jogo, fumo e phosphoros .

.§ 1.2. Mandar apresentar ao official de dia, por occasião da revista
medica, os presos doentes .

.§ 13· Entregar os presos ao cabo da faxina, á hora marcada para o
serviço,

S 14· Rondar e fazer rondar pelo cabo da guarda as sentinellas,
tanto de dia como de noite.

S 15· Não consentir que praças ou pessoas estranhas fallern aos
presos, sem licença do o ffícial de dia.

§ ~6. Velar pelo rigoroso asseio das prisões e pela conservação dos
utensílios.

§ 17· Entregar a parte da guarda ao offlcial de dia, logo depois
da parada.



110 Abros DO PODER EXECUTIVO

~ lB. Formar a guarda de armas cruzadas, em semi-circulo, em
frente á porta da prisão, quando ti ver de abril-a.

~ 19. Conservar em S8U poder as chaves das prisões e entregal-as
á noite, ao oílicial de dia.

~ 20. Dar entrada ás praças que se apresentarem depois de fc
chado o portão, registrando-lhes os nomes e as horas ele entrada.

Art. :;66. Ao cabo da guarda incumbe:

~ L° Coadjuvar em todo o serviço o commandante da. guarda c
cumprir-lhe as ordens. .

~ 2. 0 Conduzir os quartos quando tiverem de ser rendidas as sen
tinellas, verificando si as ordens são bem transrnittidas. Reconhecer as
forças e grupos que de noite se approximarem do quartel. Alternar com
o com mandante ela guarda no serviço de ronda ás sentincllas.

Art. .367. As praças da guarda manter-se-hão uniformizadas du
rante todo o serviço. Exercerão toda a vígilancia nas horas de sen
tinella, para que não haja a menor iuíraccão das ordens em vigor.

Art. 36B. As scntinellas serão substítuirlas de duas em duas horas.
Art. .369. No corpo da guarda haverá taboletas com a relação dos

utensilios existentes nclle c nas prisões. e com as instrucções para o
serviço da guarda e os nomes das praças presas e detidas.

ArL 370. Esta ultima relação será reformada pelo sargento - aju
dante, quando se tornar necessário ; as outras serão pelo intendente do
regimento.

DAS lU.;VISTAS lHAH.lAS

Art. 37I. Em épocas norrnaes haverá apenas uma revista diaria, a
de recolher, que se effectuará {tS 9 horas da noite. '

O official ele dia deverá, porém, passar de noite, ·as revistas incertas,
que julgar necessárias, sem entretanto, exigir que as praças acordem ou
se levantem das camas.

Art. 372. 1\a revista de recolher observar-sc-ha o seguinte:

§ 1. o Quinze minutos antes da. hora determinada, o official de dia
mandará tocar chamada da banda regimental; depois de fechado o toque,
os corneteíros'irão formar nas companhias. O l° sargento, ou o inferior
designado pelo capitão, procederá a chamada, a que assistirá o adjunto,
quando o oílicial ele dia não puder com parecer. Os pernoites serão en
tregues ao official de dia com declaração das faltas havidas. Os sar
gentos elas companhias em que já. houver sido feita a chamada, lerão
ê:1S praças a ordem do dia regimental, a nomeação do serviço e a dis
tribuição dos exercidos para o dia seguinte. Concluída a revista, o
offícial de dia mandará tocar debandar. Lm seguida os inferiores de dia
aos batalhões 111e apresentarão as praças que tiverem permissão para
pernoitar fóra ,

S 2. o O oíflcial de dia passará revista á guarda e a todas as depcn
dencias do quartel.

Art. 373. Estando o batalhão de promptidão, os capitães passarão
revista ás suas companhias, cornmunicando as íaltas ao major.
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Art. 374, A's 10 horas da noite o oílicial de dia mandará fazer o
toque ele silencio, depois do qual as praças se recolherão a seus aloja
mentos, onde sómente em voz baixa poderão conversar,

DA ALVORADA

Art. 375, O toque de alvorada será mandado fazer pelo oíficial de
dia á hora regulamentar; comparecerão os corneteiros necessários, a
juizo do commandante do regimento.

§ I. o A esse toque todas as praças. se levantarão, cuidando logo de
preparar-se para o rancho e os exercícios.

§ z .o O cornmandante da guarda mandará despertar os presos e
sahír escoltados os que tiverem ele ir para a faxina, ordenando aos de
mais que procedam á limpeza das prisões.

DA ORDEu[

Art. 37Ô. O commandante do regimento publicará, todos os dias,
uma ordem do dia regimental, contendo todas as suas determinações,
as das autoridades superiores e o detalhe do serviço. O original desta
ordem será assigriado pelo coronel e archivado na secretaria"

O ajudante mandará extrahir por processo rapido ( machina de es
crever, etc.) cópias ela referida ordem e distribi.il-as, até I hora da
Urde, quando possível, aos ajudantes dos batalhões e ao intendente,
depois de conferidas e rubricadas pelo tenente-coronel.

Art. 377. Logo que o ajudante do batalhão receber do comman
dante a sua ordem do dia, na qual deverá ter sido transcripta a do re
gimeato, mandará tirar, por qualquer processo rapido, tantas cópias
quantas forem necessárias. Uma vez promptas estas cópias, o ajudante,
depois de coníeril-as e rubrical-as, mandará íazer o toque de sargentos
para ordem.

Attenderão a esse toque os lOS sargentos das companhias, levando
a escala, afim de poderem prestar qualquer informação.

Art. 37~L O original da ordem será assignado pelo major COI11~
mandante.

Art. 379. Os officiaes lerão diariamente em suas companhias a
ordem regimental, na qual lancarão O sciente.

Art. 380. O commandante do regimento e os commandantes de
batalhão poderão ordenar que os oíliciaes seus subordinados compa
reçam reunidos á sua presença, em dia c hora marcados, quando lhes
quizerem fazer pessoalmente qualquer" observação relativa ao serviço
ou á disciplina.

DO RANCHO

Art. 38r. Todas as praças de pret serão arranchadas.
Art. 382. Os commandantes só poderão conceder desarrancha

mente nos seguintes casos :

8 1. 0 A's praças casadas, que tiverem a esposa em sua companhia.
§ 2. o A 's engajadas.
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§ 3. 0 }\'5 ordenanças c praças empregadas em serviço externo ou
interno.

§ 4. o }\'s praças que forem monitores de instruccão ,
8 5·o Aos inferiores e praças que pelo seu comportamento mere

cerem esse favor .
Art. 3H3. As refeições serão distribuídas ás horas marcadas no

horário.
Art. 384. As praças comparecerão ao rancho uniformizadas.

Serão acompanhadas por um inferior, o qual dará ao sargento do ran
cho a relação das que, com motivo justificado; houverem faltado, afim
de serem guardadas-suas rações,

Art. 385. O rancho para os inferiores ser" distribuído ao mesmo
tempo que o das praças, e, quando possível, em sala separada.

Art. 3B6. Os oHiciaes de serviço interno terão direito a uma
ração gratuita. Será permittido aos demais offíciaes arrancharcm, me
diante indemnização ao cofre do reg-imento.

Art. 387. Aos officiaes e inferiores é facultado melhorar, á sua
custa, a tabella de gcncros para rações, cabendo ao tenente-coronel do
corpo o exame da rabella melhorada, que deverá ser submettida á ap
provação do coronel.

As quotas com que houverem de contribuir os offícíaes c inferiores
arranchados serão descontadas de seus vencimentos pelo intendente e
recolhidas ao cofre do 'conselho administrativo.

Art. 338. Quando receber comrnunicação de estar prornpta arc
feição e tiver examinado a amostra, o' oílicia! ele dia mandará apresental-a
pelo sargento do rancho ao tenente-coronel e ao coronel, depois
ordenará o toque de rancho e, 10 minutos mais tarde, o de avançar.

ArC\:' 3f39. Compete-lhe a fircalização da qualidade, quantidade c
preparo dos generos fornecidos ás praças.

DA 'FAXINA

Art. 390. Haverá em cada regimento um cabo de esquadra ou
anspeçada, encarregado do serviço de faxina.

Art. 3C)I. Todos os dias, Jogo depois do café da manhã, o referido
cabo requisitará do cornmandante ela guarda do quartel o numero de
presos sentenciados necessarios ao serviço e o de praças para os escoltar,
devendo ser uma praça para cada preso, quando este não tiver de sahir
do recinto do quartel e duas no caso contrario.

Art. 392. Em seg-uida, mandará que elles procedam á varredura
da secretaria, casa ela ordem, estado-maior, escola regimental, banheiros,
latrinas, etc. e á limpeza dos moveis existentes em taes dependencias.

Art. 393. Os plantões varrerão os alojamentos de Sl1:1.S companhias;
os empregados do rancho, das arrecadações e das oílicinas, etc.: farão
o mesmo nestas repartições.

Art. 394. Terminado o trabalho, o cabo da faxina mandará remo
ver o lixo para logar apropriado e apresentará os presos ao comman
dante da guarda, afim de serem recolhidos ás prisões.
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Art. 3%. Durante todo o dia o cabo da faxina. velará para que o
C) uartel permaneça rigorosarnente assciado,

Art. 396. A faxina será feita pelos sentenciados c presos correccio
naes a quem tenham sido impostos esses castigos, c, na 1:IIta destes, por
outras praças escaladas.

Art. 39:. Cs trabalhos de defesa e os que se destinarem a melhora
ramcnto das condições hygienicas. dos acampamentos não serão conside
rados faxina.

no SEHVi\"O J)f:\n ro :\OS B:\'fALlltíEs J)E <'.\C,'ADOHES, :':05 ))1: E:,\(jE~IL\

lU,\ E 1'\,\S CO:'.IPA\llI.\S ISOL:\lL\S

Art. :)9g. ~\ÜS batalhões de cacadorcs, ncs de engcnlJar:a c nos in
corporados que aquartelarem isoladamente, haverá 1I1\) official de dia,
com as attibuicõcs marcadas neste capitulo c o oessoat desígnado para
o serviço nos regimentos ele infantaria, cabendo ao interior de dia ao
batalhão ,1S funcções de inferior adjunto.

Art. 39C). O serviço que nos regimentos e batalhões compete ao
oftic.a! de dia será desempenhado nas companhias isoladas pelo interior
de dia á companhia, sob ,1 jiEGllizaç~1O de um (os subalternos escalados
diariamente.

nos SE!xYll;OS DBmos xos H.EGB1E:-\TOS !lI:: CA\":\LL\lU.\

Do o.fJicial de dia

Art. -1-00. Terá <l~; mesmas attribuicõcs que o cllietal de dia ao
regimento de inlanraria , nos serviços que sào communs {ql:clla arma c
<i de cavallaria, e mais as seguintes:

~ J. o Mandar fazer 25 horas determinadas os toqucs de recebi
mento e distribuição de forragem, agua para a cavaltuda, revista vete
rínaria, officinas, ctc., c velar PC1,l C\CCUÇÜO ccstes serviços.

~ :2. o Assistir tis entradas de forragem C a entrega da cuc fór
pedida pelos csqnadrões, vcriticrn Jo a qualidade c quantidade pelos
vales rcspcctí vos.

~ 3. o Registrar 113. parte dj~ria as nccurrcncins que ee derem nos
serviços relativos ú cavalhada .

~ 4," Percorrer as cavnllaricns r'cnois da I í11lPC/.<l geral da C,1\"a
lhada, afim ce providenciar sobre qualquer irregularidade.

§ S. o Não permittir que saíam do quartel por emprcstimo animaes
do regimento sem ordem expressa do comrnandantc.

Dos adiuntos

Art. 4°1" O úf!lcjal de dia terá á sua disposição um aspirante ou
10 sargento para o 3.Uxiliar no serviço.
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Art. 4°3. Ao adjunto tocarão ~IS attribuiçõcs que no rccrimcllto
de .nfantaria compelem ao adjunto do oílicial de dia c ~l fisc~llizaç1o
do serviço da cavalhada.

Do s.ugen!» de dii (10 esquadrão

Art. --t()3' Será nomeado diarinmente um sargento para o serviço
de dia a cada esquadrão .

.\rt. -tO.~. Compete-lhe:

~ I. (l Formar o esquadrão ~1O toque de liplp~za, <? verificar si todas
as praças' comparecem trazendo os apparcllios de limpeza c as cabe
çàdas de prisão com arrearas. ,

~ 2. o.\larchar com o esquadrão para as cavallariças, ao toque de
avançar, apresentando-se ;10 adjunto, e mandar proceder á limpeza das
mesmas-e da cavalhada.
. ~ 3: ()' Distribuir pelas praças prcscut es os cavallos das que se

acharem no hospital OII de, serviço. .
§ 4. o Não consentir que os anímacs sejam limpos sinão ú raspadeira

e escova. '
~.5 . o ..-Acompanhar o ,capitãq, ou qualquer outra autoridade, nas

visitas que fizer ás ca vallaiiças, prestando-lhe as informações que exigir.
~ o, o lnspeccionar, tanto de dia como á 'noite,as cavallariças, veri-

(jcançJ.o si as sentinellas estão vigilan tcs. ,
~ 7< Q Receber na arrecadação a forragem destinada ao esquadrão c

assistir á serragem da alíaíaou capim, mandando aproveitar o retraço
sccco para cama dos aI11fl13.CS.

S 0.° Assistir, ÚS horas fixadas, ú distribuição da forragem c agua Ú

cavalhada.
§ 9. o Tomar nota dos cavallos que se desterrarem, fornecendo os

numeras :\0 adjunto. ,
§ 10. I\ ;\0 pcnuittir que os animacs ,~cJ<11l1 soltos sinão ás horas

para isso estabelecidas.
- :s I r. Aco mpanhar o vetcrinarlo na visita aos animacs do esquadrão,
tõmando nota dos que forem encontrados doentes. .

.~·12_.rnCornur o adjunto c'c todas as faltas OU irregularidades que
'observar, ou Ihc Corem com 111 únicadas pelos g'1Iardas das ta vallariças.

Art. -~oS. Os inferiores escalados para o serviço de dia aos esqua
drões comparecerão á parada e em seguida se apresentarão ao officia1
de dia c ao, adjunto.

Art. 40(l. Quando a forragem tiver de ser serrotada, será dada de
unia só vez ás 6 horas' da manhã';s'air{t da arrecadação para-a sala da
Jl\<1C:h ina c dalli para os depositas dos esquadrões _ ,. .

Art .. 4°7. Tanto por occasião dos toques de disrribuição de forra
g'cm, comó dos de agua, 03 sargentos de subsistencía e o veterinário
ferrador de dia aprcsentar-se-hàc nas cavallarícas dos: c squadrõcs eda
enfermaria, c Iiscalizarâo o serviço, dando depois P:HtC· ao olllctal
dedia.
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C:\PITCLO SXV

no senvrco DL\IUO :\"A AH,TILll:\RL\

Art. 4q. No regimento de artilharia montada o serviço será, feitó
como no de infantaria, com as seguintes modificações: .

§ I. o O official de dia, além das attribuições mencionadas no
cap, XX [V, terá mais as do cap. X XVII. ,

§ 2.° ~"'-os grupos incorporados e aquartelados no mesmo cdificio o
serviço será feito como nos regimentos ele cavallaria, supprimindo-sc
apenas o offic.al de dia.

.\rt. cp5. ::\os p:rupos de artilharia montada, não aquartelados 110
mesmo cdiíicio, nos, de artilharia a cavallo, c de montanha, o serviço
será feito como nos rcaimcntos de cavallaria.

Art. 416. S as baterias de obuzciros, aquarteladas isoladamente I o
serviço será feito como nas companhiasde caçadores, escalando-se, porem,
diariamente um inferior para fiscalizaro trato e alimentação ela ta valhada.

Art. 4 I 7. ~\os batalhões de artilharia de posição o serviço se furá
como nos regimentos ele infantaria, tendo o oílicial de dia, nos batalhões
de seis baterias, dons inferiores adjuntos, Cri tre os quaes serão distri
buidas as funcçõcs especificadas no art. 349. O serviço nesses batalhões
obedecerá ao prcscripto no 'reg"ulamento para as fortificações da Re
publica, mandado adoptar a 13 de junho de 1906.

Art . _1-1 ~L Nas baterias isoladas () serviço será feito de fórrna <1113
Ioga Ú ~stabelecida para as companhias isoladas ele caçadores, com as
modificações decorrentes da natureza da arma c as impostas pelo rcgu
lamento das fortuicaçõcs ..

J)AS ORDE:\'A;,\(AS

Art. 4H), Tc.ão direito á ordenança os gcneracs rnuustros do
Supremo Tribunal Militar, os offic.aes g-ctl~racs que estiverem exer
cendo cornmissão dependente do j\linÍ[;terio da Guerra, os chefes de
repartições militares e os officiaes arregimentados.

Art. 420. As ordenanças dos gencrae:; c oíliciaes superiores
poderão ser cabos ou anspccadas.

Art. 42I. Serão escaladas de prcícrcncia para ordenanças as
praças que, pela sua profissão anterior ao alistamento, estiverem habi
tuadas ao serviço braçal. Nenhuma o será an tes de, seu primeiro se
mestre de permanencia nas ~fi leiras .

Art. 422. Os corpos de cavallaria darão ordenanças exclusiva
mente para os oíliciacs g'cl1craes ou chefes de repartições que tiverem
animaes a trato, e os de artilharia, para ofliciaes sem serviço no corpo.

Art. 423. No serviço ele guarnição compete ás ordenanças cuidar
do armamento, fardamento e equipamento dos officiaes, bem como da
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respectiva montaria c arreiamento, cumprindo-lhes ainda prestar-se
transmissão de recados c correspondencia.

. Art. -P4" Os oíliciacs darão ás suas ordenanças a quantia ncces
sana para compra de artigos de limpeza.

Art. 42;). Na guerra, nas manobras e nos periodos em que as
forças estiverem mobilizadas, as pracas-ordcnaucas se desvelarão nos
cuidados matcriaes indispcnsavcis 'para que os oiliciaesde que são ca
maradas se possam entregar inteiramente aos seus deveres proíissionacs.

.Art. 426. As praças-ordenanças não poderão ser enipreeadas em
serviços que lhe não caibam peja natureza de suas Iunccões ou que
sejam peculiares a empregados domcsticos. .

TITULO V

Las transgressões de disciplina, castigos e seus limites

CAPITCLO XXVII

DAS TRA:\,SGRESSÓES EM GERAL

Art. 427. Constituem transgressões da disciplina militar:
~ I. o Todas as faltas previstas neste regulamento.
~ 2. o Todas as não previstas nelle, nemclassificadascomo crimes nas

leis penacs militares, commettidas contra os preceitos de subordinação e
rearãs de serviço, estabelecidas nos regulamentos especiaes e nas deter
minações das autoridades superiores competentes.

S 3· o Todos os actos immoraes e acções offensivas ao socego c á.
ordem publica, bem como ao decoro e á dignidade da profissão.

Art 428. São círcumstancias aggravantes da transgressão eladísci~
plina militar:

~ I. o A accurnulacão de duas Oll mais transgressões.
~ 2. o A reincidencía .
~ 3. o O ajuste de duas ou mais pessoas.
S4. o O ser a transgressão' commettida durante o serviço ali em

razão delle.
~ 5. o O ser offensiva á honra ou iI dignidade militar"
Art. 429. Considera-se circumstancia attcnuante da transcrcssão da

disciplina o ter o transgressor bom comportamento civil e militar.
Art. 430. Consideram-se justificativas da transgressão da disciplina

as circurnstancias seguintes:
.~ I. o Ter sido cornmettida por ígnorancia, claramente reconhecida,

do ponto da disciplina infringido.
§ 2. o Ter sido commcttida em consequencia de obstáculos insupe-

ravcis para o transgressor. '
§ 3. li Ter sido commcttida por occasião de praticar o transgressor

qualquer acção meritoria no interesse do soccgo PUblico cu em defesa.
da honra, vida e propriedade flua ou de outrem.
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CAPITCLO XX\'III

DAS .rrIU:;S(iIU'};St)ES lH DISClPLINA ,MILITAR

Art. 43I:·Silo transgressões da disciplina militar:
SI. o Autorizar, promover ou assignar petições collectivas entre

militares.
~ 2. n Não tratar o seu inferior com justiçaou offendel-o com pa-

lavras. ,
§ 3.· Falíar, conversar ou não guardar a devida compostura estan-

do em fôrma ou de scntiuella. '
~ 4. o Não ter pelo preparo profissional próprio e pelo de seus su

bordinados a dedicação que o sentimento, a honra 'militar" e a honesti-
dade pessoal exlgem, .

§ 5. o Mostrar-se negligente quanto ao asseio pessoal, prejudicar o
das outras praças ou á limpeza do quartel, ou não ter a este respeito o
cuidado devido.

S 6, o Dar toques ou signaes falsos ou disparar .arma sem ordem.
8' 7· () Desafiarseu camarada ou com elle disputar.
§ 8. o Dirigir petição em objecto de serviço ou queixar-se do su..

pcrior, sem ser pelos tramites lcgaes. Dar queixa infundada,
~ 9. o Publicar pela imprensa correspondencia ou outros documen

tos ofliciaes, embora nao reservados, sem licença da autoridade compe
tente.

S IO. Usar do direito 8C queixa em termos não convenientes ou
censurar, seu superior em qualquer escripto ou impresso.

~ .,rl', Provocar pela imprensa discussões com seus superiores ou
camaradas.

§ 12. Dizer mal de seu superior híerarchico ou faltar-lhe com o
devido,' respeito, por escripto ou verbalmente.

§ 13. Perturbar o silencio depois do toque de recolher ou fazer
algazarra dentro do quartel ou nos legares onde ,estiver de serviço.

~ 14. Faltar ao serviço ou a qualquer formatura. '
§ 15. Negar-se a receber os vencimentos ou uniformes que lhe

forem dados.
~ )6. Não ter cuidado em suas armas, uniformes" cavallo ou

o mais que estiver a seu' cargo, ou deixar que se arruínem ou
estrag-uem .

§ 17. Servir-se de armas, uniformes e cavallos alheios ou pedil-os
emprestados a' seus superiores ou camaradas.

§ l~. Contrahirem as praças de prct dividas sem licença de seus
commandantes de companhia,

~ 19. Pedir dinheiro emprestado a' seu superior ou subordinado
ou com elles fazer transações pecuniarias de qualquer natureza.

~ 20 Embriagar-se. "
§ 2(, Jogar <1 dinheiro dentro ou fora do quartel.
~ 22. Casar-seo oílicial sem prévia participação ao commandante,

c a praça de pret sem liccnca deste.
~ 23.' Aúsentar-se seni licença por tempo-que não constitua de

serção.
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g 24. Nilo se apresentar finda a licença ou depois de saber ...iue foi
revogada, não tendo ainda decorrido o tempo necessário para ser a
falta qualiílcada como deserção.

~ ~S. Não se submetter convenientemente ao cumprimento da pena
ou castigo que lhe foi inflig-ido.

. ~ 26. Estar tora do quartel ao toque de recolher sem ser em ser
VlÇO OH com licença especial.

~ 27. Revelar a quem não competir, qualquer ordem, senha ou
contra-senha.

~, 211. Olfender á mor al por netos 0\1 palavras.
~ 29. Representar a corporação em Cj naIqucr SOlcl1111 idade sem

estar para ,i.sSO' devidamente autorizado.
~ 30. Desacatar qualquer autoridade civil.
~ 3r. Deixar de fazer a continencia devida á bandeira nacional, a

seus superiores ou camaradas, ou por occasião de tocar-se o hymno
nacional, o da indcpendcucia ou o da proclamação da República.

S 32 . IJeÍ\:aro oflicial de patente de curnprimeutar seu chefe 'quando
este comparecer ::10 respectivo corpo ou repartição.

~ 33. Fumar em presença do superior, ou estando de sentlnella,
ronda, patrulha ou em fôrma. '

~ :14. Negar ao subordinado licença para queixar-se.
~ 35. Demorai- a execução .de (micos ou esquecer-se decumpril-as.
S 36 . Não dar parte ao superior da execução das ordens que dclle

houver recebido. '
~ 37· Apresentar-se desassciado ou desuniforrnizado para o serviço,

ou nesse estado sahir á rua. '
~ ~ 38. Errar ou estragar, por descuido ou neg-ligencia, a cscriptu

raçãosde qualquer iivro, mappa, escala ou relação a seu cargo, ou
assignar esses papeis estando errados ou desasseiados.

~ ;]9- Trabalhar mal de proposito em quàlquer exercício ou serviço.
~ 4°,- Usar de armcl,s que não sejam as adoptadas no Ex.etdto .

. ~ 4 r . Deixar. sem 'ordem, a g-unrda, patru lha, ronda ou outro
qualquer serviço, antes de ser rendido.

~ 42. Conduzir QTandcs embrulhos estando fardado, semser com o
uniforme de faxina. .. ,

~ 43. Provocar COIInictos, embora não se sirV:1 de armas.
S 44,. ~Ialtratar preso que lhe fór entregue ou no acto de eücctuai

a prisão, semter' ha rido rcsistcncia .
~ 45. Sahir armado do quartel sem estar para isso .autorizado ,

. ~ 4ü . Deixar de apresentar-se lindo o castigo que lhe tiver sido
Imposto.

~ 47. Dormir, sentar-se ou recostar-se estando de scntinclla, ronda
ou patrulha.

§ 4B. Simular molcstia para esquivar-se ao serviço.
S 49· Conservar-se sentado á passagem de qualquer força militar'

ou de seu superior.
850 ... Vestir-se a praça ele pret á paisana.
§ 5I. Introduzir 110 quartel bebidas alcoólicas ou matérias inflam

mavcis .ou explosivos, sem permissão da autoridade competente.
§ 5'2· Sahír elo quartel ou nclle penetrar por legares escusos,
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~ ,~;:; .. Entrar, sem a dcvida pcrmis ..;10, (::11 compartimento em que
esteja o superior,

~ ;:)..j .. Conversar OLI (18 qualquer Iórrua entender-se com p1'2"Os 111
commun.caveis.

~ ;):). ~',,",ão se recolher promptamente ao quartel quando souber
q L1C 6 procurado para serviço.

S 56. Reclamar contra o serviço para que fór nomeado antes de
prestaI-ao

§ 57. Deixar de punir ou de promov cr a punição do inferior em
caso de falta Otl transgressão elo dever militar.

Art. 43:l. As transgressões especificadas no artigo antecedente não
excluem quacsquer outras couipreheudidas 110 art. 427, c ficam sujeitas,
quando revestidas de circumstancias que lhes deem o caracter de crime,
:'ISpenas que a este corresponder.

c.\PITULO XX[X

DOS C,\STI l,os D1~C 11 \LI x .\nES

..''\rt , 433. S2:0 castigos disciplinares:

~ 1. o Para os oíflciaes de patente e' aspirantes :
I . li Admoestado.
2. o Reprehensão ,
3. o Detenção.
4. o Prisão.
~~. 2. o Para os officiaes inferiores e outras praças que g'ozarcm de

graduação correspondente:

T • n Reprehcnsão .
'J.

0 Dobro de servico de escala.
3. o Detenção. '
4. o Prisão .
.3 .G Baixa tem pararia do posto.
(l.O Baixa definitiva do posto.
~ ~," Para os cabos de esq uadra, auspccadas e praças que gozarem

de graduação correspondente a esses postos :

I . 'J Reprehensão .
3.') Dobro de serviço de escala.
3. o Detenção.
4. o Prisão .
.S,o Baixa. temporaria do posto.
6, o Baixa definitiva do posto.
~ 4. 0 Para os soldados, tambores, cornetas, clarins e outras praças

de pret sem graduação.
! .1\ Reprehcnsão.
2. o Dobro de serviço:
340 Detenção.
l' o Prisão.
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Art. 43-t. A adt110'~st:l\::i.o c a rcprchcnsão p-xíem ser applicadas
I. o Verbalmente,
2.° Por cscripto .
Art. 43.S. A admoestação c a reprchcnsão vcrhacs (lOS ofticiacs

serão feitas:

I . o Particularmente.
2. o No circulo (1e olllciaesde patc.ite cgual ou superior á do culpado.
3. o No circulo de todos os oíüciacs.

SI. o A reprchcnsão verbal aos oíflciaes 'inferiores será feita:

1 • o Particularrnen te,
'2. o No circulo elos iníeriorcs de graduação cgual ali superior â do

culpado.
3. o No circulo de todos os inferiores.

~ J. o A rcorcheusão ás demais praças de pret ecrá feita:

I." Particularmente.
~ ,o Na írente da respectíva companhía: esquadrão ou bateria.
Art. -~3(). A admoestação ou a reprehensão será applicada quando

a falta cornmcttida, embora seja a primeira, não exija pela sua goravidadc
punição mais severa,

\rt. 43:. Serão legares de detenção para os ofliciacs de patente c
aspirantes os seguintes :

i ..o Recinto de llma fortaleza ;
2, o Recinto do quartel do corpo;
:1.o Recinto do quartel da companhia, esquadrão ou hatcria :

Panlgrapho unico. Serão Jogar~.~ de prislo :

T ,o Estado -maior da fortaleza ;
'2. 0 Estado -maior do corpo ;
:). o _\ moradia particular do culpado.
Art. -nll. Serão Joaarcs ele detenção para os infcriorcs e demais

praças d~ prcts..
I . o () recinto de urna tortalcza ;
:2, o O recinto do quartel do corpo;
')' o O recinto ela companhia, esquadrão ou bateria
~ • o () corpo da g'uarcla do quartcl.
Paragrapho uníco, Quando presos, serão rccolmdos á casa fe

chada ele fortaleza ou quartel, I'C3CITanC!o-sc aos inferiores prisão cspc
c;al.

Ar: , -1-3()· A detenção e a prisão dos 'soldados c mais praças de
prct do art . 4:1,), ~ ,in, poderão ser, conforme a QTa.\"jdade elas trans
gTessões, acompanhadas das scg'uint~3 penas accessorias ;

r .o Cargas de armas,
2. o Cargas de equipamento em ordem ele marcha.
3.° Faxina.
l' o Serviço dobrado com couiDa men to 0.11) ordem de marcha.
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;:;. o Corrida em accclcrado, com ou sem cqulp.uncnto, em ordem de
marcha.

6. o Privação de vicios tolerados.
'7.o Diminuição de ração nas refeições diarias.
~L o Suppressâo de uma ou duas refeições.
1.).o Isolamento do culpado em cellula especial, ,
Paragrapho UI1ICO., Estas mesmas penas tam bem poderão ser a ppli-

cadas ás praças graduadas, quando rebaixadas ternporarianicntc.' Aos
interiores nas mesmas condições só o serão, porém, 3S dos ns.' (lO I i',
8°, e 9° quando se tratar ele faltas disciplinares de gravidade cxce-
pcional. '

J\rL 4-10. A uma só éellula não deve ser recolhido mais de um
homem.

Art. ~4 T. !\' mesma prisão destinada aos offlciaes inferiores serão
recolhidos os inferiores que estiverem rebaixados tempomriamcntc.

C.\PITULO X\X

DAS TIE(;IL\S E 1.1'11'1'1::5 Ol:E sr~ OE\EM, OBsFrn'AH "\'A r:\ll'osr('.'\o IIOS
C;\STH;'OS 'D[I-;CIPLI1t:\nJ~S

Art. 4-P. Nenhum castigo disciplinar, -exccptuadas as admoes
tações ou reprehcnsõcs particulares, será infligido sem declaracão cs
cripta da autoridade competente que o irnpuzcr, devendo a mesma de
c1araçá~' mencionar a qualidade do castigo, seu Iimitc, causas circum
stancias attenuantes c aggravantes, si' ás houver " e ser publicada em
ordem do dia do corpo. .

At:t. 44.3:' ·1.~X'~el?tllac!a' a rcprchcnsão c. :.I adm(~est~lçJ.O p~rticLl1arcs,
os castigos disciplinares Impostos aos. 'officlacs e praças scruo sempre
avcrbados 110S rcspectivos asscntamcn tos. ,

ÜS cornmaudantcs de, companhias,' baterias cesquadrões incorpo
rados c os de destacamentos, comrnunicarão :\ autoridade tmmediata-:
mente superior as penas que arbitrarem, afim de que essa autoridade,
tomando conhecimento dellas, as approve ou modifique c mande pu
blicalas em o-dem do dia regimental; para os cffeitos regulamentares.

Art. 444. Os castigos disciplinares abaixo mencionados não po
derão exceder os limites seguintes:

SI. ° O dobro de serviço ele guarda ou qualquer outro, de li111 <1 até
12 vezes, com uma folga de 24 horas, ele dons em .dOLlS dias..

§ 2. o A detenção, a 60 dias.'
~ 3; o i\ prisão, a 30 dias. ,
~ 4. ° A baixa tem poraria do posto, de IO a 60 dias.
Art . 445. 'Os oíliciacs de qualquer posto, quando presos ou detidos

disciplinarmente 110 quartel, poderão, não havendo inconveniente, fazer
o serviço que lhes competir, c sómcnte serão substituidos nos cargos
quc occuparem quando assim o exigir a disciplina ou.a converiicncia do
serviço.
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Sempre que 1'(11" pOSSi\-c1 c não houver inconveniente para o serviço
ou disciplina, os inferiores c demais praças presas ou detidas no quartel
farão o serviço que lhes competir c comparecerão aos exercíciose ás aulas
da Escola Regimental. _

Art. 446. A carga de armas nunca excederá ao peso de Ires fuzis
regulamentares, Este' castig'o c o de marchar em accclcrado s6 poderão
ser applicados durante o dia c no interior do quartel, e 11ftO deverão
durar mais de quatro horas por dia, sendo duas de manhã e duas ~l tarde.

As guardas' com equipamento em ordem de marcha só serão feitas
110 quartel ; durante a noite se retirará o equipamento.

/\1'1. 447. "\ faxina consiste na limpeza dos quartéis c suas dcpen
deucias, na das anuas c mais apetrechos existentes nas arrecadações, no
serviço de couducção de ag-lIa e lenha e outros artigos semelhantes c'
em trabalhos nas obras c reparo dos quartcis.

~ r." Na diminuição de numero de refeições diárias se attcnderá
sempre ao estado physíco elo transgressor Esta pena poderá ser appli
cada durante todo o tempo da prisão, observada a clausula acima decla
rada.

S 2. o O isolamento em cellula especial poderá ser por todo o tempo
ela prisão ou parte dcllc , .

Art. 448. A baixa definitiva do posto aos offlciacs inferiores clfcc
tivos ou graduados deverá ser acompanhada da trnnsterencla do rebai
xado para outro corpo.

Art. 449. As penas accessorias. poderão ser applicadas até tres con
juntamente, conforme a gravidade da. transgressão, uma- vez que não
sejam incompativcis nem gravemente prejudiciaes ao estado physico do
transgrcssor ,

Art , 450. O tempo de castigo cotar-se-há desde a hora em que
for publicado em ordem regimental, até que tenham decorrido tantas ve
zes 24 horas quantos forem os dias dcterminados.vlevando-se sempre
em conta o tempo da prisão preventiva. A imposição da pena maxima,
como corrcctivo de transgressões disciplinares não inhibc a autoridade
competente de impor nova punição por outra falta commettida antes de
cumprido o primeiro, castirro.

CAPITt~L() XXXI

DAS AUTOR] DADES A QUE)! CO.\II'ET8 D!POR CASn(;OS j)[S(~[PLINAHES

Art. 4.1 r. São competentes para impor castigos disciplinares':

§ I. o O Ministro ela Guerra, aos offíciaes ,e praças de pret do
Exercito.

~ 2. o Os comrnandantes em chefe de Exercito, de corpo de Exer
cito, d? divisão ou brigada : aos offlciaes e praças de pret de seus
respectívos COlll mandos.

~ 3. o Os gcneracs ínspectorcs : .10S oíficiaes c praças de prct ql1e
se acharem sob sua jurisdicção ,
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§ 4". Os commandautes de regimentos, batalhões e grupos : aos
offlcíaes c praças ele prct cffccti vas, aggregadas ou addidas sob ses,
comman.lo.

~ so. Os comrnandantcs de guarnição militar, praça e fortaleza:
aos oüíciacs c praças de prct que nellas se acharem.

~ «: Os conuuandantes de compauhins, esquadrões, baterias c
pelotões isolados: aos ofllciaes c praças de prct cflcctivos, ag-grcgaclos
ou addidos, sob suaiurísdícção.

~ 7". Os comrnandantcs de companhias, baterias e esquadrões de
qualquer corpo: ás praças de pret sob suas ordens (effectivas, azgre
g'ada~; ou addidas).

§ 8°. Os commandantes de destacamentos: aos officiaes e pL1Ç2.S
de pret do destacamento.

~ 9. o Os comrnandantes de fortificações: aos offíciaes e praças de
prct da g'l1arniç:io.

~ 10. Os chefes de cstabelecirneutos militares: aos officiaes c
praças de prct empreg-ados nos mesmos estabelecimentos.

..\.rt. 452. A competencia de qualquer autoridade é sempre subor
dinada à de seu superior ímruediato, que poderá chamar a si o conhe
cimento do facto, fazer cessar o castigo, attenuaI-o ou aggraval-o
quando, já applicado pelo inferior, ;\ autoridade superior fundamentará
cem vcnientcmentc seu acto.

CAPJTLLO XX\JI

])OS C\STliiOS !)[SClPLl:\.\RES QU8 PÓDlc I:'\F[,[GIR C.\l.H mI:l. D.\S
:\UTOInI).\D]:;S i\l[UT.\RES

Art. 4.13. As autoridades mencionadas no art. 45 r pódem inliigir,
a arbitrio próprio, dentro dos limites marcados neste regulamento, os
castigos disciplinares abaixo designados:

~ TO. O Ministro da Guerra, os commandantes em chefe de Exer
cito, de corpo de Exercito, de divisão c de brigada, os gencraes ins
pcctores, os commandantes de guarnição, praça ou fortaleza e regimento,
c os de batalhão, grupo, companhia, bateria, esquadrão c pelotão,
quando estas unidades estiverem isoladas: a admoestação, a repre
hcnsão, o dobro do serviço, a detenção, a prisão até o máximo, a baixa
de posto temperaria aos inferiores, c a temporária ou definitiva aos cabos
e anspeçadas.

§ 2". Os commandantcs de batalhões e gTllpos incorporados, aos
seus subordinados: a admoestação, a reprehensão, a prisão até ao médio,
a detencão até ao maxirno.

8 3~· Os commandantes de companhias, baterias c esquadrões in
corporados ás praças da sua unidade, quando commctterem faltas no
serviço OH na instrucção: a admoestação, a reprchensão, o' dobro do
serviço e a detenção até 30 dias.

~ 4°. Os commandantes de destacamentos c os chefes de estabeleci
mentos militares:' a admoestação, a reprchensão, O dobro do serviço, a
çlctcn~Jo 0 a prisão [if:é ao máximo.
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Art. 454..A. attribuição de impor um castigo disciplicar qualquer
cornprehende o direito de aggraval-o com ss penas accessorias estabelc
cidas neste regu' amento.

CAPITLLO \'-\:\:[1[

])()S ASI>IRA:\'fES E lJ.\S Ol:TR.\S l'lU(,:AS DE PIU·:T .'1.\1, CmII'OH"nD.\:1 I~

T?\CORRI(iIV EIS, To: 'l)O )IO!lO C().\fO SI: n)':\"I": PlWCI:DE!{ uni ELL.\S

Art: 455. Com as praças de pret que, no espaço de doze mczes
COl1SCcntlVOS ou em menos tempo, cornmettcrem seis trangressõcs da
disciplina, proceder-se-lu; da maneira seguinte :

~ 1°. Si for aSpiL1111C a official poderá ser escuso do scrv ;,;0 militar
como indigno de pertencer ás fileiras do Exercito, devendo para isso
preceder ordem do ministro da Guerra. ú vista do parecer do conselho
de disciplina e das informações das autoridades compotentes da regiã.:
de inspecção onde o aspirante est: ver servindo

~ '}o. Si for interior poderá ter baixa definit.va de posto, por ordem
do comrnandante do regimento ou batalhão isolado, em vista de decisão
do conselho de disciplina e infcrmacüo do respectivo commandante ele
companhia. Nas companhias, esquacrõcs, baterias c pelotões isolados a
confirmação definitiva cabe ao cornmandantc da região de ;IlSpCCÇ~lO.

S 3°· Si for qualquer outra praça de prct, poderá ser declarada
incorrigivcl em virtude de requisição do commandantc do corpo) devi
<ilamerfte justificada com a certidão de assentarucutos c outros documentos
que existam no archivo, c confirmada pela mais alta autoridade militar
da região de inspecção respectiva. ~\este caso, será a praça excluída elas
fileiras do exercito, como moralmente incapaz de exercer a íuncçâo
militar, [ficando inhabilitada para o desempenho de qualquer cargo
publico.

Art. 4.::;rl, Os inferiores c outras praças graduadas que, depois de
rebaixados definitivamente por qualq uer falta, tiverem, durautc seis
mezes, exemplar comportamento e mostrarem-se regenerados poderão
novamente subir de postos, si o commandante do regimento ou batalhao
isolado onde estiverem servindo julgal-os rehabilitados, podendo esse
<teto ser provocado por petição ela praça ou iniciativa elo commandante
dacompanhia .

CAPITULO XX.\lV

nos CO:\Sl·;UIOS l)1~ lllSCTl'U\,\

Art. 457. Os cornmandantes de regimento, batalhão, g ruuo, cOJl1·
panhia e bateria isolada, nomearão conselhos de disciplina para os SE>
guintes fins:

§ lO, 'Verificar O máo procedimento dos aspirantes e as faltas que
os tornem indianos ele continuar no serviço mil.tar .
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S 2°. Verificar O máo procedimento C ~s, faltas graves dos officiaes
inferiores e sua inaptidão para o cumprimento «íos deveres.

Art.. 4,)8. O conselho de d1S(:jplina será composto do official de
graclüaçáo imrncdiata á do cornmandante c de mais deus nomeados por
escala, cxccptuados o commandante da companhia a que pertencer o in
dividuo de que houver de tratar o conselho co official que tiver dado a
parte origem desse conselho, si a convocação não houver sido ele ini
ciat.va do cornmandante do corpo.

Art. 4S9~ Nas companhias e baterias isoladas, o conselho de disci
plina será composto dos subalternos respectivos e, na falta destes, de
outros da reg'iáo de iuspecção, que forem designados pela autoridade
superior competente. , , ' .

Art. -1/)1). () conselho ele disciplina terá voto deliberativo por
maioria absoluta, cabendo a contirmacão da. scntcnca ao Ministro da
'(~uerra quando se tratar de aspirantes a oüicial..« nos , outros casos ús
autoridades mencionadas no art. 4;=),), § elo.

A autoridade nomeante prestará no officio de remessa os esclareci
mentos que julgar necessários.

Art. -J.6 I. OS conselhos de disciplina serão feitos couforme os mo-
delos dados neste regl~lamel1to., , ' .

1\rt , -+62. Ao processo se juntarão a certidão dos assentamentos e
as cópias dos documentos existentes no archi \"0 do corpo, que possam
servir P<lL'l esclarecei-o.

IJISl \OSH,:C>ES Dl VERSAS

Art. 4h.3. Todo o tempo de prisão ou detenção anterior ao arbi
tramento..do castigo será considerado como de prisão preventiva.

Art. ,,1.64. Todo militar é competente para prender preventivamcntc
o seu inferior em posto; devendo, porém, ínzcl-o á ordem de autori
dade a que o preso estiver directamente subordinado'.

Eífectuada a prisão, o autor dará parte ímmcdiatamente ao com
mandante do corpo a que pertencer' o preso, ou fi. autoridade militar
competente mais proxima, mencionando 11<1 referida parte a causa da
prisão, as particularidades occorridas e os nOJ1léS das testemunhas, si
as houver.

Art. -j.65. Si a prisão rccahir em qualquer militar empregado em
estabelecimento sujeito dircctamcntc ao Ministcrio da Guerra, a auton
dade que houver recebido a parte commuuicará o íacto ao chctc desse
estabelecimento,

§ I o Si a prisão fôr á ordem do comrnandantc de qualquer corpo,
este, procedcudo ás investigações necessárias pelos meios a seu alcance,
imporá ao culpa.lo o castigo que julgar justo, na tórma deste regulamento.

~ 2,° Si a prisão fór à ordem de autoridade superior a do com
mandante 40 corpo, Jevará este o occorrido ao conhecimento dessa au
toridade, para. quc ella providencie.

Art. -j.M. Os chefes de estabelecimentos sujeitos dircctamentc ao
Ministerio da Cllcrra, a cuja ordem forem presos os militares cmpre-
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gados'nos mesmos estabelecimentos, procederão de modo aualogo ao
que íicadisposto nos artigos' acima ~

Art. 4JT. Haverá em cada regimento, batalhão, companhia, ba
teria ou pelotão isolado, um livro para registro dos castigos discipli
nares que soflrcrcrn os oüiciacs, c outro para os' impostos ás praças de
pret que pertencerem á unidade como cüectivas, agg-regadás ou addidas.

Art. -f()~L .\s autoridades competentes serão responsáveis pelos
abusos que cornmettcrern na imposição 'dos castigos disciplinares de
que trata o presente regulnmcnto c pelo Cacto de imporem quacsquer
Ollt1;OS ncllc não estabelecidos.

ArL _(Clt). Os inspectores dos corpos examinarão os livros de rc
g'isLfOS dos castigos e darão parte em seus relatórios dos abusos que cn
centrarem.

'.\rt. 4:-(1. _\8 autoridades superiores ás que, por arbitrio proprio ,
podem impor castigos disciplinares. são competentes para cohibir , dentro
dos limites de suas attribuicõcs, os abusos counncttkíos na .imposição dos
ditos castigos E quando, pela gravidade cio abuso, a punição dcsteestiver
íóra daquellcs limites. as rcícrtdas autoridades, fazendo logo suspender o
castigo injusto 1 levarão o thci:o ao conhecimento da autoridade imrnedia
tnmcute superior \ para esta proceder na íórma das leis c regulamentos.

Art . rI. ,\ averiguação -dos abusos commcuidos na imposição
dos castigos disciplinares 'pode ter logarpor ordem, de' legítima autori
dade superior, cx-ofllcio , 01.\ ser .motívada por queixa ou representação
de quem se considerar lesado, apresentada c encaminhada de conformi
dade com as ordens estabelccidas.

ArL. rJ. Si a autoridade superior competente conhecer que houve
excesso OLl injustiça na applicação do castigo disciplinar, procederá
contra °autor do excesso ou injustiça, .contorrne o disposto no art. 470,
c communícará a sua decisão e os fundamentos dclla ao chefe cio corpo
a que pertencer o punido,

Art , 473. A declaração motivada da injustiça de um castigo disci
plinar isenta o punido dos :cUeitos,' da nota do mesmo castigo, a qual
não será Iancada nos S211S assentamentos.

Si .kl estiver lançada, quamlo se reconhecer a injustiça, .1 declaração
daannulação só poderá ~Qr Jeita ,por ordem do ':\Iinistro da Guerra.

Art , 4:..j.~ Frcam também sujeitos ás penalidades estabelecidas
neste titulo os paizanos que servirem nos corpos c estabelecimentos mi
litares, com ou sem honras militares .

.\rl. +7;=). Em tempo dç gLlclTa poder-se-há lazer applicação do
.prcscntc titulo" tanto quanto Ior possivel, a ,iLlizu do conunandantc das
forcas em operações.

110R~lliL"-I\JO 1'.\RA o CO:\81':I.[1O llE utscn-ux.,

Consellio de diséipl'ilta p:tra verificar () mau procedimento dos aspi
ranles e officiaes inferiores oti qualquer[alt.; grave que houverem COJll
nictti.io,

Locar (b reunião do conselho. , , , , anno de .. , •.
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Processo

do conselho de d.sciplina íe;to a(1111 de verificar o mau procedimento
(çu a inaptidão notoriv para o desempenho de seus deveres de que é
accusado F .. " (postoe JI,I)II1C) da .. .companhia do corpo (I).

~\()S .. " dias do mel, de do ~ll1no de , na cidade
de " (log.1J') em o quartel , (corpo) cong-rcgoll-~'c o conselho
de disciplina, composto dos .... (nome e posto), níirnde verificar o mau
procedimento (a illtl/>IU5.o notaria para o desempenho de seus del'Cr!!s)
de que é accusado F, " (praça C1W/í/(:) da companhia. J.:, para constar,
se lavrou o presente termo, que cu, F ... inome e posto) \~) escrevie
assigno (3).

F ... (nome c pusto

Depois da autoaç.ío, juntam-se os seguinte", documentos:

1. o Nomeação do conselho c rol elas testemunhas (4:).
2. o Certidão de assentamentos do accusado . <,

3. 0 Os documentos que existirem no archivo (copia de or.ieus regi
mcniaes, etc.í, que concorram para comprovar a inaptidão ou rnáu com
portamento do accusado (5).

(I) Forma isto o rO:-;IO do:-; autos ou 11. f.

I.:) E' o officia l mcnc.s g-raôl1at!t) quem CS(\'t.~YC e o l\lai~ g-radl1éldu ,IéI'(Ji:-; do
presidenle do «JIlsclllll quem intcrroga ; 110 (.\~m de serem a mbo» de igual posto,
~SLrC\-e o nuus moderno c lllle;Tog-:, l) m~,:s :llltlg'O,

()) Este termo forma a sqnll1da 1'0111:, dos autos:

(i) Esta uomcacçüo ser:t kit;l llOS seg'llinl~;-; lermos;

Tendo F"., (;!()IJL' c f'nc;.l) tI:t ... comp:tJlhiJ, do 1"'1.'1'/><1) do mel! C0111 m il lido
mostrado notorin incapacidade p.U'l desempenho de suas t'Utl!.:çiJcs ( 011 mani tcs
1.7,10 ü'J"L'!{IIIJr (01llf'IJI"L,iI1CII!O) por isso que (cXfJcd1!IJI-sC to,/IIS de: motivos .l: <1é'
CJJsa.ç,lo). 'i:omo tudo LOll~la d(l~ documentos juntos Sdo que dil:~() a~ t cxt cmunhn s
do rol qlle cstu acompauha ; c cunrprindo que selam estes laLlu;, rcconhcctdos
pelo conselho de LI_is~iplflla, !l:t r(,I'll);l do :\1"[, -l.":; desle H_'g-Lllamcnto, u íim de se
proceder com ;l rdcr!da pra.,:a HOS knn<Is da k:, nomeio P,l ra (} I'C~;!,t:LlJ\-O con
selho:

Os S1'';. F .... (['II:-:!II c liOII11!).
F (/,tem)
F (Ucm),
Quartel do (('0;-/):))_ ('1\1 (lng!r) ;\0" . dc , .. de 1:-), ••

r:'..• (lUliIlC e tOS/li; Conunuuclantc . " ,
Sã.o tcslClll\lnhas ;:nuJlc..:.l 1J1t!i!.rl' .te trc: riejJi 'jll~'tZ.$ dI! ""'·u ......'r)/.
F. " (nollle', PJ-'lÇ.1 0/1 pos/O}, etc.

(5) Todos O~ documentos serão rubricu dos pelo presidente do conselho e [01'-
111 arão uHla um de per SI uma Inllla dos n ntos ,
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Termo de inquirição das testemunhas de accusação

129

-No mesmo dia t1 legar declarados no termo de autoação, foram
presentes P.. (nomes e praças das testemunhas) testemunhas da accu
sação, que passaram á ser iriqueridas como abaixo vae especificado.
E para constar, lavrou-se o presente termo, que eu, F... (nome e
posto) escrevi e assigno ,

F ... (nome e posto).

Primeira testemunha

F .. , (nome, posto e idade) prornctteu dízeu 2 VerdRGC do que sou
besse e lhe fosse perguntado: aos costumes (6) nada disse. Sendo-lhe
perg-untado : fazem- se (todas as perguntas necessarias para verificar a
verdade da rccusação, Essas perguntas e as respectivas respostas serão
transcriptas circumstanciadamentes . _

E nada mais disse, nem lhe foi perguntado, e, sendo-lhe lido o seu
depoimento, o ratificou por achai-o conforme e assiauou com F ..
(posto e nome) interrogantc. E eu, F ... (posto e nome) o escrevi.

F (posto e nome) interrogante. F ... (testemunha).

F ( testemunha )
Assim se procede com as outras testemunhas. Quando a teste

m1l~a não souber ler nem escrever, f'ar-se-á a declaração disso no
termo, e assignará alguem por ella .

Tomados os depoimentos das testemunhas, far-se-á o interroga
torio do accusado, para o que se lavrará o seguinte termo:

Termo do inierrogatorio do accusado (7)

Aos ... dias do rhez ~e ... dó armo de ... na cidade de .• ; (lagar)
no quartel do (corpo) compareceu o accusado F... (nome e praça) e
P ... (nome e posto), interrogante, fez-lhe as seguintes perguntas:

Seu nome, idade, estado, praça, companhia e corpo?
Respondeu chamar-se F ... ter de idade... (Solteiro, casado ou

viuvo) e ser (praça) da ... companhia do (corpo).

(6) Quer isto dizer se é parente ou amigo do accusado . Se o for, deve declarar;
esc rever-se-a a decla ra çã o.

(7) Se o interrogatorio íór no mesmo dia ela autonção dir-se-á :

1~ logo no mesmo dia, mcz e anuo c logar cornpa rcccu , etc.
Poder Executivo - 1909 VaI. IL 9
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(Seguem-se todas as perguntas necessarias para confrontar a
accusação , essasperguntas e as respostas serão todas escriptas,

E nada mais disse, nem lhe foi perguntado. Lido o seu interro
gatorio, o ractificou por achal-o conforme, e o assígnou ou, por não
saber ler e escrever ou por não poder fazel-o pediu a F ... (posto e
nome) que por si ° fizessem com F ... (posto] interrogantc , ·E cu, F ...
(nome e posto) O escrevi.

F .. , (nome e posto), interrogante.

F .•• accusado (O).

Termo de encerramento

No mesmo dia, mez, anno c Iogar declarados no termo do interro
gntorio, Julgando-se o conselho de disciplina habilitado para dar o seu
julgamento sobre o objecto da accusação intentada contra F... , mandou
que se encerrasse este processo. E, para constar, lavrei o presente termo,
que eu, 17.-.• (nom c posto), escrevi e assiguo.

F ... (nome e posto).
Sentença

o conselhode disciplina, tendo em vista o offlcío de fls ... documentos
de fls..'. e 115 ••• o depoimento das testemunhas de 115 ... e o interroga
torio de fls. .. ; considerando mais que os depoimentos das testemunhas
de fls... a fls.. provam (declara-se o que elles provam) o que tudo se
acha corroborado pelo interrogatório do accusado F ... , julga unani
memente (Oll por maioria de 1!Ot08) que a accusação está perfeitamente
provada e que o accusado F ... inome e praça) não pode por seu mau com
portamento (Oli pela SI/a incapacidade notorics, exercer as funcções do
posto que tem. Remetta-se este processo, pelos tramites legaes, ti autori
dade competente para resolver como fôr mais justo.

F. .. (nome c posto), presidente.

F (idem), interrogante.

F (idem).

(8) Depois de terminado o iutcrrogatorio , vão os autos ao capitão da ~OIl1
nanhia , afim de que este oficial preste nclles os cscla rccuucntos que julgar' acer
tados a bem ela justiça, podendo a nalysar não so os depoimentos lias testemunhas,
como as declarações do réo , A informação do capitão será prestada. dentro do
prazo improrcgúvcl ele 48 horas,
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No caso de ser julgada a accusação não provada, a sentença será
como acima até a palavra reconhecendo, saguindo-se o mais no teor
seguinte:

............ " ... que o accusado F,." (nome e praça) não tem
mau comportamento (cm não e incapaz do desempenho de seus deveres),
assim julga unanimemente (ou por maioria de votos) que a accusacão não
está provada c que o accusado F .... (nome e praça) não póde ser pri
vado das funcções do posto que exerce.

Sala das sessões, etc.

TITULO VI

Do conselho administrativo

Art. 47ú. Haverá em cada corpo arregimentado um conselho
administrativo destinado fi gerencia e fiscalização da receita c despeza
dos dinheiros provenientes das seguintes verbas:

a) rancho geral das praças;
b) forragem;
c) ferragem ,:
d) contractos de musica,
e) soldo e gratificação das praças presas, de accórdo com a lei

n , 1.860;
fi) economias licitas de qualquer proveniencia .

Art. 477. As economias licitas poderão provir:
a) da reducção da ração das praças presas em cellula :
b} do soldo e gratificação das que forem presas correccionalmente,

sem fazer serviço ;
c) das sobras de generos ou forragens que se possam dar;
d) dos contractos da musicá para tocatas particulares;
e) da venda de estrume;
j) elas multas em que incorrerem os fornecedores.

Art. 47~L Os fundos das economias licitas serão applícados, a
juizo do conselho, no que fôr conveniente ao bem estar das praças, ao
asseio e arranjo do quartel e á representação do corpo em solemnidaécs
ou recepções de visitas offlciaes ,

Art. 479. O conselho será constituído: Nos regimentos de infan
taria c de artilharia montada, pelo coronel, tenente-coronel, e majores
do regimento; nos demais corpos de infantaria, cavallaria, artilharia e
engenharia, pelo cornmandante, fiscal, ajudante e commandantes de
companhias, esquadrões e baterias. Nas companhias, esquadrões, e
baterias isoladas, o commandante destas unidades será responsável pe·
rante ~ autoridade superior pela gerencia e fiscalização da receita e
despeza dos dinheiros provenientes das verbas supra mencionadas, fi
cando cornmettido ao rO tenente, e, na ausencia delle, ao subalterno
mais antigo, a fiscalização'dos documentos respectivos. '
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Art. 410. O tenente- coronel, nos regimentos de infantaria e arti
lharia, e os majores nos demais corpos. fiscalizarão todos os documentos
de receita e despeza apresentados pelo intendente.

Art. 48r. O secretario do corpo fará toda a escripturação do con
selho e o intendente prestará mensalmente contá da 'receita e despeza
decorridas em cada rnez, organizando o respectivo balancete-conta cor
rente, de accóróo com o modelo adoptado . Este balancete será regis
trado em um livro e assigriado por todos os membros do conselho.
Não serão perrnittidas rasuras; os erros ou eng-anos, porventura ha
vidos, serão rectificados em observação feita á margem ou no fim do
balancete, si o espaço da margem for pequeno.

Art. 482_ Os dinheiros recebidos pelo intendente para occorrer ás
despezas do corpo, na fôrma prescripta pelas leis e regulamentos que
regem a matéria, serão recolhidos á caixa do corpo, depois de regis
trada a alteração em ordem do dia, e dalli retirados nos dias desig-nados
pelo commandante para os respectivos pag-amentos.

Art. 483_ O intendente org-anizará lima grade nurnerica das etapas
das praças arranchadas, que tenham de entrar como receita'para o cofre,
e uma relação, por companhia, dos descontos feitos nos vencimentos
das praças, quer por motivo de prisão, quer para indemmzação de
qualquer estrago ou cxtrav ia de objecto adquirido pelo. cofre. As
quantias provenientes de etapas c descontos referidos neste artigo não
serão entregues ás companhias. .
_ Art 434- Haverá em cada corpo um cofre com tres chaves para de

posito dos dinheiros e documentos, sendo clavicularios os dois membros
mais graduados do conselho e o thesoureiro, que será escolhido entre os
membros'do mesmo conselho, exceptuad os os offíciaes superiores, e
servirá por trez mezes. O cofre s6 será a berto em presença da maioria
do conselho c do official de dia.

Art. 485. O conselho reunir-se-há: ordinariamente uma vez em
cada mez, para prestação das contas do mez anterior, devendo com
parecer o intendente munido de todos os elementos para esclarecer
o conselho; e extraordinanamente, quando o presidente julg-ar neces
sario.

Art. 486. Depois de conferidas as contas, o secretario terá 48
horas para registrar o balancete no livro respectivo, afim de recolhel-o
ao cofre, depois de assígnado pelos membros do conselho.

Art. 487. U conselho entregará ao intendente, depois de prestadas
as contas, a írnportancia em dinheiro .necessaria para occorrer ás des
pezas administrativas de cada mez, só perrnittindo retirada de. nova irn
portancía depois de justificada a despeza anterior.

Art. 48[:). O presidente do conselho é o princvpal responsavel pela
gerencía do mesmo. Compete-lhe:

§ I _o Convocar o conselho ordinaria e extraordinariamente.
§ 2. o Fazer publicar em ordem do dia todas as resoluções do con

selho que importem em receita e despeza .
§ 3. o Au torizar, dentro dos recursos da caixa e sob a sua respon

sabilidade, as despezas de que o conselho por sua maioria discordar;
publicando em ordem do dia seu acto e dando delle conhecimento á
autoridade superior.
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§ 4. o Ordenar ao intendente as providencias de caracter adminis
trativo, assumindo a responsabilidade das que o mesmo intendente de
clarar em desaccórdo com as pr.iticas e ordens especiaes do chefe do
Departamento Geral de Administracção .

§ 5. o Remetter ti repartição competente, annualmentc, um balance
te geral do movimento da receita e despeza elo conselho administrativo!
discriminando-as por rnez e instruindo-as com a primeira via dos do
cumentos respectivos.

§ 6. o Dar o chamado voto de Minerva nas votações em que hou
ver empate.

Art. 489. Ao tenente coronel nos regimentos de infantaria e arti-
lharia e aos majores nos demais corpos das differentes armas compete:

§ r. ° Verificar a exacção das notas apresentadas pelo intendente.
§ 2. o Fiscalizar os documentos de receita e despcza.
§ 3. o Auxiliar o presidente do conselho, propondo-lhe medidas ten

dentes a melhorar as condicões 80 serviço e a commodidade das pra
ça$.

§ 4. 0 Declarar em conselho, depois de feitos os pagamentos, qual o
saldo que deve passar para o mez seguinte, afim de que os demais
membros verifiqnem se o dinheiro confere com o saldo escripturado.

§ 5." Assistir em companhia do medico, de um dos membros do
conselho e do official de serviço, ás entradas quinzenaes dos generos
para a arrecadação, afim de que possa responder pela qualidade e quan
tidade delles, fazendo-se substituir pelo seu irnmediato quando não
possa comparecer.

Art. 490. Ao thesoureiro incumbe:
~,§ LO Ter sob sua guarda immediata os dinheiros e documentos'

existentes no cofre.
§ 2. 0 Examinar todos os documentos referentes a dinheiros que

tenham de ser recolhidos ao cofre ou delle retirados.
§ 3. 0 Pagar aos credores do conselho as contas devidamente lega

lisadas.
Art. 49r. Aos demais membros do conselho cumpre auxiliar o

presidente e fiscal na boa gestão das quantias qne lhes são confiadas,
sendo todos solidários nas resoluções tomadas desde que sobre ellas
não divirjam. Para que a responsabilidade do divergente fique salva
guardada, deverá elle registrar seu voto contrario no livro de balancete
antes de sua assignatura, fundamentando-o succintamente ,

Art 492. Além das obrigações consignadas nos artigos anteriores,
caberão ao intendente mais as seg-uintes :

§ IO. Ter a seu carg-o os generos: pertencentes ao rancho das
praças e a forragem dos animaes, escripturando-os de accórdo com os
modelos.

§ 20
• Apresentar, no fim de cada quinzena, uma nota do balanço

dos gencros que passam para a quinzena seguinte! o qual será feito na
presença do fiscal ou de um membro do conselho e do official de
dia.

§ 30
• Acondicionar bem os generos qUe receber e ser por elles

responsável.
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§ 4°. Apresentar no principio de cada rnez ao fiscal do conselho
um mappa demonstrativo dos generos entrados e consumidos no mez
anterior, com declaração do que passa para o mez seguinte.

§ 5°. Fazer, com a necessária aniecedencla, o pedido de generos
para cada quinzena, levando em conta as sobras existentes na arreca
dação, e providenciando para que sejam evitados, quanto possível, os
pedidos supplemcntares.

§ 6°. Fazer o pedido diário de pão, carne verde, verdura, e sobre
mesa, e o especial necessario ás refeições em dias de festa nacional.

8 7. 0 Distribuir, em presença do offícial de dia, os generos que
tiverem de ser fornecidos pela arrecadação para o consumo diário, de
accórdo com os .pedidos das companhias. .

s B.o Distribuir em presença do mesmo offícial as forragens dos
animaes de accôrdo com os pedidos.

~ 9. o Fiscalizar a entrega dos generos para a caldeira, providen
ciando para que a comida seja feita com todo o asseio.

S IO. Pedir ao conselho, por intermedio do fiscal, tudo quanto
for necessário ao serviço do rancho.

§ 1 I. Apresentar ao conselho todos os documentos de receita e
despeza n1ensaes.

§ 12. Assistir ás refeições diarias, afim de que possa providenciar
sobre qualq uer falta e attender ás requisições do official de dia.

§ 13. Fazer as compras do material necessário as obras e concertos
mandados executar pelo conselho administrativo.

Art. 493. '0 intendente terá para auxilial-o nos serviços acima rc
feridos o pessoal designado no quadro respectivo. Poderá conferir par
te de seus encargos ao sargento de subsistencia, sem que por isso fique
isento perante o conselho, da responsabilidade pelas irregularidades que
se derem.

Art. 4G4. OS contractos para fornecimento serão feitos pela fórrna
prescripta no regulamento que baixou com o decreto n. 2.~I3: de 9 de
janeiro de 1B<)o .

Art. 495. A tabella de distribuição diaría das refeições (café com
pão pela manhã, almoço, jantar e ceia de matte com pão) será organiza
da semestralmente, tendo por base a tabella geral feita pela repartição
competente.

Art. 496 o As praças desarranchadas perceberão a respectiva etapa
em dinheiro ou em generos conforme preferirem.

Art. 4)7. Não se abonarão ás praças de pret rações atrazadas,
que por qualquer eventualidade deixarem de ser fornecidas no devido
tempo.

Art. 498. As praças que baixarem ao hospital ou enfermaria fora
do corpo passarão a vencer por esses estabelecimentos, devendo nas
baixas declarar-se a qualidade de praça e todas as alterações que in
fluam nos vencimentos, afim de que os intendentes desses estabeleci
mentos possam organizar o pret respectivo.

Art. 49C). Os vales, mappas, etc. serão impressos e tirados dos
livros de talões, que servirão para as conferencias mensaes, Para estes
vales só haverá duas espécies de livros, um destinado aos vales quin-
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zenaes e supplcmcntares e outro aos de fornecimento diario. Cada for
necedor receberá um vale com o pedido de genero de seu fornecimento.

.Art. 500. As bandas de rnusica não tocarão tóra do serviço pu
blico sinão mediante contracto feito pelo ajudante, com acquiescencia
do coronel, tenente-coronel ou major fiscal. Do producto das tocatas
em festas c aetos particulares entrará para a caixa um terço e os outros
dous serão divididos, proporcionalmente, pelos músicos que tomarem
parte nas mesmas tocatas.

Art. SOI. Os generos extraordinários só serão fornecidos em dias
de festa nacional.

ArE. 502. O primeiro fornecimento de utensílios para o rancho
dos corpos será feito pelos cofres geraes e a sua renovação pela caixa
do conselho administrativo.

Art 503 - O intendente providenciará para que todas as contas
sejam apresentadas ao fiscal do conselho até o dia 5 de cada mez, afim
de poder ser conferido o balancete mensal.

Art. 504. Os fornecedores serão pagos pelo conselho adminis
trativo por occasião da reunião mensal. O intendente deverá prevenir-os
com antecedencia, exigindo que cada um escreva a palavra sciente no
aviso que receber. O fornecedor que não comparecer á sessão só rece
berá a ímportancia de sua conta na sessão ordinaria seguinte.

DISPOSIÇÔES GERAES

Art. 50S. Nenhum artigo poderá ser conservado fóra da carga
quer fornecido pelas repartições militares ou quer adquerido por conta
d<3- conselho administrativo.

Art. 506. Em ucnh um caso poderão os officiaes dar ás praças
vales para a acquisição em casas commerciaes de artigos de qualquer
natureza.

Art. S07. Não devem ser dirig-idos pedidos de artigos que não
sejam absolutamente necessários aos corpos.

Art. 508, Sórnente aos officiaes, aspirantes ou praças graduadas,
de exemplar comportamento, poderá ser permittido sahir a passeio nos
cavallos do corpo.

Art. 509. No envoltório do oíllcio, que tenha de chegar sem de
mora ao seu destino e cujo portador seja praça montada, se Iancará a
nota urgente, para justificar a marcha a galope. '

Art. 5Ia. A escripturação relativa ao pessoal do estado maior e
menor ficará a cargo do ajudante, com excepção da mencionada nas
attribuicões do secretario.

DISPOSIÇÔES 1'11 A::'isnORJ AS

Art. 5I I. No primeiro anuo de cxccucão deste regulamento, todas
as praças serão consideradas recrutas. '

Art. SI2. O estabelecido no art. r60 s6 começará a vicorar um
armo depoís da pu blicacão do presente regulamento. ~
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Art. $[3. Nos corpos em que não fór possível estabelecer a obri
.gatoríedaee 'da residencia dos officiaes nas proximidades do quartel,
deverão elles comparecer á leitura da ordem.

Art. 514- Emquanto vigorarem os quadros pro visarias con,
stantes do aviso n. 69, de 14 de janeiro de [909, as tuncções estabele
cidas neste regulamento para os sargentos de fundos, de subsistencia e
transportes, de armamento e munição, de fardamento e equipamento,
de material de saude e acampamento, serão exercidas pelos sargentos
intendentes .

Rio de Janeiro, 15 de julho de I90<).- Carlos Eugenio de A.
Guimarães ..
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